
 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
1
 

EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062/2020 
DESTINADO, COM EXCLUSIVIDADE, Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 
 

Regido pelas Leis Federais nºs. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 
de 20 de setembro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Comple-
mentar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009, Decreto Municipal nº 157/2019 e, suas altera-
ções vigentes, e, principalmente, pelas cláusulas e condições do presente Edital. 

 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA  ABERTO E FECHADO 

OBJETO  Futura e eventual aquisição de ferramentas, materiais elétricos e 
materiais diversos, a fim de atender a demanda dos serviços ope-
racionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Panta-
nal.na quantidade e especificação detalhada no subitem 1.2 do Ter-
mo de Referência nº 71/2020 – SSAAP, com a finalidade de atender 
as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL. 

      

TABELA DE ITENS/LOTES, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS DE VALOR – RESULTADO DE COTAÇÃO. 

LOTE 01 

ITEM 
COD. 
TCE 

DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1  61860-8 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMAR-
RAÇÃO DE CARGAS. CARAC-
TERÍSTICAS: FABRICADO EM 
100% POLIPROPILENO TRAN-
ÇADA; COM EXCELENTE PRO-
TEÇÃO CONTRA RAIO UV; 
CARGA DE RUPTURA MÍNIMA 
320,0 KGF; DIÂMETRO DA 
CORDA 6,0MM; GARANTIA MÍ-
NIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

600 
ME-
TRO 

R$ 0,98 R$ 588,00 

2  144260-0 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMAR-
RAÇÃO DE CARGAS. CARAC-
TERÍSTICAS: FABRICADO EM 
100% EM POLIPROPILENO 
TRANÇADA; COM EXCELENTE 
PROTEÇÃO CONTRA RAIO UV; 
CARGA DE RUPTURA MÍNIMA 
929,0 KGF; DIÂMETRO DA 
CORDA 10,0MM; PRODUTO 
COM GARANTIA DE NO MÍNI-
MO 90 (NOVENTA) DIAS. 

400 
 
 

ME-
TRO 

R$ 2,01 R$ 804,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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3  144261-9 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMAR-
RAÇÃO DE CARGAS. CARAC-
TERÍSTICAS: FABRICADO EM 
100% EM POLIPROPILENO 
TRANÇADA; COM EXCELENTE 
PROTEÇÃO CONTRA RAIO UV; 
CARGA DE RUPTURA MÍNIMA 
1123.0 KGF; DIÂMETRO DA 
CORDA 12,0MM; GARANTIA 
MÍNIMA 90 (NOVENTA) DIAS. 

200 
ME-
TRO 

R$ 2,77 R$ 554,00 

4  00012270 

LONA DE POLIETILENO IM-
PERMEÁVEL. ESPESSURA 
MÍNIMA DO TECIDO 300 MI-
CRAS. POSSUIR ILHOSES ME-
TÁLICOS ZINCADOS. DIMEN-
SÕES 20X10M. 

12 UND R$ 462,50 
R$ 

5.550,00 

5  00012272 

LONA PLÁSTICA – LONA PLÁS-
TICA 200 MICRAS. CARACTE-
RÍSTICAS: LONA PLÁSTICA 
PRETA EXTRAFORTE; 200 MI-
CRAS; ROLO COM TAMANHO 6 
X 100 METROS; FABRICADA 
EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE; COM 6 METROS 
DE LARGURA E 100 METROS 
DE COMPRIMENTO; PESO MÉ-
DIO DO ROLO 60KG; PRODUTO 
DE ALTA QUALIDADE; IMPER-
MEÁVEL E ANTIMOFO, COM 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 
UV. APLICAÇÕES: CONSTRU-
ÇÃO CIVIL, FORRAÇÃO, CO-
BERTURA, TRANSPORTES, 
PINTURA, REFORMAS, PRO-
TEÇÃO DE PISOS, PROTEÇÃO 
CONTRA DESLIZAMENTOS E 
EROSÕES. 

06 
 

UND R$ 502,12 
R$ 

3.012,72 

6  226288-6 

MANTA DE BORRACHA LISA 
PARA JUNTA COM LONA EM 
ROLO DE 10MTS (TOTALIZAN-
DO 10M²). CARACTERÍSTICAS: 
BORRACHA LISA COM 1,5MM 
DE ESPESSURA, COR PRETA, 
LARGURA DE APROXIMADA-
MENTE 1.000MM, RESISTENTE 
À TRAÇÃO MÍNIMA DE 6MPA. 

01 UND R$ 820,00 R$ 820,00 

7  365118-5 

MANTA DE BORRACHA LISA 
PARA JUNTA COM LONA EM 
ROLO DE 10MTS (TOTALIZAN-
DO 10M²). CARACTERÍSTICAS: 
BORRACHA LISA COM 3,0MM 
DE ESPESSURA, COR PRETA, 
LARGURA DE APROXIMADA-
MENTE 1.000MM, RESISTENTE 
À TRAÇÃO MÍNIMA DE 6MPA. 

01 UND 
R$ 
1.243,05 

R$ 
1.243,05 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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VALOR TOTAL 
R$ 12.571,77 (Doze Mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e sete 
centavos) 

 

LOTE 02 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1  0005597 

CABO DE AÇO – CABO DE AÇO 
GALVANIZADO, ALMA DE AÇO 
CABO INDEPENDENTE 12,7MM – 
1/2’’, 6 X 25F. CARACTERÍSTI-
CAS:  PRODUTO INDICADO PA-
RA CARGAS ESTÁTICAS E DI-
NÂMICAS COM BOA RESISTÊN-
CIA A FLEXÃO E AO DESGASTE 
POR ABRASÃO; POSSUI MAIOR 
RESISTÊNCIA A CORRO-
SÃO/OXIDAÇÃO; PRODUTO 
CERTIFICADO EM CONFORMI-
DADE COM AS PORTARIAS Nº 
176 DE 16/06/2009; Nº209 DE 
10/07/2009; Nº 181 DE 11/04/2013 
E REGULAMENTO DE AVALIA-
ÇÃO DA CONFORMIDADE PARA 
CABOS DE USO GERAL DO IN-
METRO; DIÂMETRO DO CABO 
DE AÇO 1/2’’ – 12,7MM; ALMA DE 
AÇO CABO INDEPENDENTE; 
CONSTRUÇÃO DO CABO 6 X 25 
F; CARGA DE RUPTURA MÍNIMA 
DO CABO 10364 KGF; CABO DE 
AÇO COM TORÇÃO REGULAR A 
DIREITA; CABO DE AÇO COM 
LUBRIFICAÇÃO. GARANTIA MÍ-
NIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

500 
ME-
TRO 

R$ 
16,50 

R$ 
8.250,00 

2  0000560 

CABO DE AÇO - CABO DE AÇO 
GALVANIZADO, ALMA DE AÇO 
INDEPENDENTE, 25,4 MM - 1", 6 
X 25 F. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO INDICADO PARA CA-
GAS ESTÁTICAS; DINÂMICAS E 
OPERAÇÕES SUJEITAS A ATRI-
TO; DEVE POSSUIR UMA BOA 
FLEXÃO; E ÓTIMA RESISTÊNCIA 
A ABRASÃO E A CORRO-
SÃO/OXIDAÇÃO; DIÂMETRO DO 
CABO DE AÇO 1’’ – 25,4 MM; AL-
MA DE AÇO; CONSTRUÇÃO DO 
CABO 6 X 25 F; COMPRIMENTO 
DO CABO POR METRO; MASSA 
APROXIMADA KG/M DO CABO 
DE AÇO 2,74KG/M; CARGA DE 
RUPTURA MÍNIMA DO CABO 
41454 KGF; CABO DE AÇO COM 

30 
ME-
TRO 

R$ 
59,66 

R$ 
1.789,80 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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TORÇÃO REGULAR A DIREITA. 
GARANTIA MÍNIMO 90 (NOVEN-
TA) DIAS. 

3  0008875 

ESTICADOR GANCHO/OLHAL - 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO 
DO TIPO GANCHO / OLHAL PARA 
CABO DE 1/2’’. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO INDICADO PARA 
CABO DE AÇO E CORRENTES; 
MATERIAL FABRICADO EM AÇO 
CARBONO GALVANIZADO A FO-
GO PROPORCIONANDO ME-
LHOR RESISTÊNCIA A OXIDA-
ÇÃO / CORROSÃO; CARGA DE 
TRABALHO MÍNIMA DO ESTICA-
DOR 340 KGF. GARANTIA MÍNI-
MO DE NOVENTA DIAS. 

02 UND 
R$ 

18,92 
R$ 37,84 

4  00010459 

GANCHO DE AÇO CARBONO 
PARA SER ACESSÓRIO NO CA-
BO DE AÇO; COMPRIMENTO 
TOTAL APROXIMADO 236MM; 
ABERTURA PARA PASSAGEM 
DO CABO DE AÇO DIÂMETRO 
DE 51MM; ABERTURA PARA EN-
GANCHAR NO VEÍCULO A SER 
REBOCADO 54MM; PESO APRO-
XIMADO DE 3KG; ACABAMENTO 
COM PINTURA EPÓXI VERME-
LHA, GALVANIZADO OU BICRO-
MATIZADO. 

10 UND 
R$ 

239,50 
R$ 

2.395,00 

5  187990-1 

GRAMPO LEVE REFORÇADO 
PARA CABO DE AÇO COM DIÂ-
METRO DE 1.1/4”; PRODUTO 
ZINCADO ELETROLITICAMENTE; 
DIMENSÃO DA ALTURA LIVRE 
PARA PASSAGEM DO CABO 110 
MM; PESO APROXIMADO 0,72 
KG. 

50 UND 
R$ 
38,72 

R$ 
1.936,00 

6  120062-3 

CABO DE AÇO PARA REBOQUE 
GALVANIZADO; ALMA DE AÇO 
INDEPENDENTE; CLASSE 6X19; 
32 MM – 1.1/4” DE DIÂMETRO; 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E.I.P.S. 
1960 N/MM²; MASSA APROXIMA-
DA KG/M DO CABO DE AÇO 4,00 
KG/M; PRODUTO INDICADO PA-
RA CARGAS ESTÁTICAS E PARA 
SER RESISTENTE À TRAÇÃO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

21 
ME-
TRO 

R$ 
120,00 

R$ 
2.520,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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7  189768-3 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO – 
CLIPS PARA CABO AÇO COM 
DIÂMETRO 1/2". CARACTERÍS-
TICAS: INDICADO PARA AMAR-
RAR CABO DE AÇO; MATERIAL 
FABRICADO EM AÇO GALVANI-
ZADO A FOGO PROPORCIO-
NANDO MELHOR RESISTÊNCIA 
A OXIDAÇÃO/CORROSÃO; CA-
PACIDADE DE CLIP PARA CABO 
DE AÇO 1/2’’ – 12,7MM, FABRI-
CADO EM MATERIAL DE AÇO 
CARBONO. GARANTIA MÍNIMO 
90 (NOVENTA) DIAS. 

14 UND R$ 5,11 R$ 71,54 

8  00016146 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO – 
CLIPS PARA CABO AÇO COM 
14,79 CARACTERÍSTICAS:  INDI-
CADO PARA AMARRAR CABO 
DE AÇO; MATERIAL FABRICADO 
EM AÇO GALVANIZADO A FOGO 
PROPORCIONANDO MELHOR 
RESISTÊNCIA A OXIDA-
ÇÃO/CORROSÃO; CAPACIDADE 
DE CLIP PARA CABO DE AÇO 1’’ 
– 25,4 MM; FABRICADO EM MA-
TERIAL DE AÇO CARBONO. GA-
RANTIA MÍNIMO 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

04 UND 
R$ 
20,04 

R$ 80,16 

9  132783-6 ESTICADOR GANCHO/OLHAL - 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO 
DO TIPO GANCHO / OLHAL PARA 
CABO DE 1’’. CARACTERÍSTI-
CAS:  PRODUTO INDICADO PA-
RA CABO DE AÇO E CORREN-
TES; MATERIAL FABRICADO EM 
AÇO CARBONO GALVANIZADO A 
FOGO PROPORCIONANDO ME-
LHOR RESISTÊNCIA A OXIDA-
ÇÃO / CORROSÃO; CARGA DE 
TRABALHO MÍNIMA DO ESTICA-
DOR 1509 KGF. GARANTIA MÍ-
NIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

02 UND 
R$ 
87,20 

R$ 174,40 

VALOR TOTAL: R$ 17.254,74 (Dezessete mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos) 

 
 

LOTE 03 
 

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT 
 

UND VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1  105322-1 

BROCA DE FERRO PARA ARCO 
DE PUA COM PROTEÇÃO CON-
TRA CORROSÃO; ROSCA COM-
POSTA POR 2 (DOIS) CANAIS; 

05 UND R$ 20,42 R$102,10 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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PRODUTO COM DIÂMETRO DE 
1/4’’; COMPRIMENTO MÍNIMO 
TOTAL DE 305 MM; COMPRI-
MENTO MÍNIMO DO CANAL 180 
MM; PESO APROXIMADO DE 47 
G. GARANTIA MÍNIMO DE NO-
VENTA DIAS. 

2  220595-5 

BROCA DE FERRO PARA ARCO 
DE PUA COM PROTEÇÃO CON-
TRA CORROSÃO; ROSCA COM-
POSTA POR 2 (DOIS) CANAIS; 
PRODUTO COM DIÂMETRO DE 
1/2’’; COMPRIMENTO MÍNIMO 
TOTAL DE 305 MM; COMPRI-
MENTO MÍNIMO DO CANAL 180 
MM; PESO APROXIMADO DE 101 
G. GARANTIA MÍNIMO DE NO-
VENTA DIAS. 

05 UND R$ 21,48 R$107,40 

3  276064-9 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 1/4’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
191MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 89MM. 

03 UND R$ 38,00 R$114,00 

4  199300-3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-

03 UND R$ 19,76 R$ 59,28 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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TRO 5/16’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
195MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 93MM. 

5  59534-9 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 3/8’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
198MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 96MM. 

20 UND R$ 30,33 R$ 606,60 

6  63152-3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 7/16’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
201MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 99MM. 

03 UND R$ 26,53 R$ 79,59 

7  276063-0 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-

03 UND R$ 32,00 R$ 96,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 1/2’’; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO 204MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CANAL 102MM. 

8  273839-2 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 9/16’’; COMPRIMENTO TO-
TAL MÍNIMO 207MM; COMPRI-
MENTO MÍNIMO DO CANAL 
105MM. 

03 UND R$ 29,61 R$ 88,83 

9  220596-3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 
FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 5/8’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
210MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 108MM. 

03 UND R$ 40,69 R$ 122,07 

10  273906-2 

FERRO DE PUA (BROCA) – FER-
RO DE PUA DO TIPO BROCA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO POR PROCESSO DE 

03 UND R$ 7,46 R$ 22,38 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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FORJAMENTO, SENDO TRATA-
DOS TERMICAMENTE POR 
PROCESSO DE AUSTÊMPERA E 
SÃO PROTEGIDOS CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DA APLI-
CAÇÃO DE ÓLEO ANTICORRO-
SIVO; ROSCA É COMPOSTA POR 
2 CANAIS, SENDO QUE A NAVA-
LHA DE CORTE POSSUI DUAS 
ARESTAS PRINCIPAIS DE COR-
TE E DUAS ARESTAS LATERAIS, 
LOCALIZADAS ABAIXO DAS 
ARESTAS PRINCIPAIS; DIÂME-
TRO 3/4’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
217MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 115MM. 

11  91675-7 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM 
FURADEIRA DO TIPO TORCIDA. 
CARACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O 
CORTE ATIVO E A CENTRALIZA-
ÇÃO PERFEITA SEM RESVALO; 
NÃO REQUER PRÉ-FURO OU 
BROCA PILOTO ATÉ 10 MM DE 
DIÂMETRO; PRODUTO FABRI-
CADO EM AÇO DE CORTE RÁPI-
DO; PRODUTO UTILIZADO PARA 
PERFURAÇÃO EM AÇO, AÇO 
FUNDIDO, FERRO FUNDIDO, 
FERRO SINTETIZADO, FERRO 
FUNDIDO MALEÁVEL, METAIS 
NÃO FERROSOS E PLÁSTICOS 
RÍGIDOS; DIÂMETRO 4MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO 75MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 43MM 

15 UND R$ 5,85 R$ 87,75 

12  91676-5 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM 
FURADEIRA DO TIPO TORCIDA. 
CARACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O 
CORTE ATIVO E A CENTRALIZA-
ÇÃO PERFEITA SEM RESVALO; 
NÃO REQUER PRÉ-FURO OU 
BROCA PILOTO ATÉ 10MM DE 
DIÂMETRO; PRODUTO FABRI-
CADO EM AÇO DE CORTE RÁPI-
DO; PRODUTO UTILIZADO PARA 
PERFURAÇÃO EM AÇO, AÇO 
FUNDIDO, FERRO FUNDIDO, 
FERRO SINTETIZADO, FERRO 
FUNDIDO MALEÁVEL, METAIS 

15 UND R$ 5,86 R$ 87,90 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NÃO FERROSOS E PLÁSTICOS 
RÍGIDOS; DIÂMETRO 5,00MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO 86MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 52MM. 

13  
121892-1 
 

ARCO DE PUA - ARCO DE PUA E 
GARRA MANDRIL DE ARCO DE 
PUA. CARACTERÍSTICAS: FER-
RAMENTA DE ACIONAMENTO 
MANUAL; NO QUAL E POSSÍVEL 
ACOPLAMENTO DE FERROS DE 
PUAS; VERRUMAS PARA ARCO 
DE PUA; E OUTROS ACESSÓ-
RIOS QUE POSSUEM HASTE 
COMPATÍVEL COM O ENCAIXA; 
EQUIPAMENTO FABRICADO EM 
AÇO; COM CATRACA; COM CA-
BO E APOIO EM MADEIRA, TA-
MANHO MÍNIMO DE 10’’ (POLE-
GADAS) OU 255MM; PESO MÉ-
DIO DO PRODUTO COM CATRA-
CA 3.740GRAMAS. PRODUTO 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 
90 (NOVENTA) DIAS. 

10 
 

UND R$ 103,26 
R$ 
1.032,60 

14  51389-0 

ARRUELA LISA GALVANIZADA 
COM DIÂMETRO INTERNO 4 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 6 MM; ES-
PESSURA 0,7 MM. 

400 UND R$ 0,08 R$ 32,00 

15  
85970-2 
 

REBITE DE ALUMÍNIO DE REPU-
XO EXTRUDADO, COM CABEÇA 
ABAULADA, ABA NORMAL. TA-
MANHO: 4X20MM. 

400 UND R$ 0,15 R$ 60,00 

16  
0008673 PARAFUSO ALLEN ROSCA SO-

BERBA GROSSA 6X30 MM GAL-
VANIZADO. 

200 
UND 

R$ 0,27 R$ 54,00 

17  
370773-3 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 

TOTAL 6X50MM; GALVANIZADO. 
200 

UND 
R$ 0,24 R$ 48,00 

18  
00011242 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 

TOTAL 6X10MM; GALVANIZADO. 
200 

UND 
R$ 0,40 R$ 80,00 

19  
441161-7 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 

TOTAL 6X30MM CABEÇA DE 
FENDA; GALVANIZADO. 

200 UND R$ 0,50 R$ 100,00 

20  
266327-9 PORCA SEXTAVADA, CLASSE 6, 

6MM, ZINCADO BRANCO, POLI-
DO E GALVANIZADO A FOGO. 

400 UND R$ 0,08 R$ 32,00 

21  91679-0 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM 
FURADEIRA DO TIPO TORCIDA. 
CARACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O 
CORTE ATIVO E A CENTRALIZA-
ÇÃO PERFEITA SEM RESVALO; 
NÃO REQUER PRÉ-FURO OU 
BROCA PILOTO ATÉ 10 MM DE 
DIÂMETRO; PRODUTO FABRI-

15 UND R$ 14,30 R$ 214,50 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CADO EM AÇO DE CORTE RÁPI-
DO; PRODUTO UTILIZADO PARA 
PERFURAÇÃO EM AÇO, AÇO 
FUNDIDO, FERRO FUNDIDO, 
FERRO SINTETIZADO, FERRO 
FUNDIDO MALEÁVEL, METAIS 
NÃO FERROSOS E PLÁSTICOS 
RÍGIDOS; DIÂMETRO 9,00MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO 125MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 81MM. 

22  91680-3 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM 
FURADEIRA DO TIPO TORCIDA. 
CARACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O 
CORTE ATIVO E A CENTRALIZA-
ÇÃO PERFEITA SEM RESVALO; 
NÃO REQUER PRÉ-FURO OU 
BROCA PILOTO ATÉ 10 MM DE 
DIÂMETRO; PRODUTO FABRI-
CADO EM AÇO DE CORTE RÁPI-
DO; PRODUTO UTILIZADO PARA 
PERFURAÇÃO EM AÇO, AÇO 
FUNDIDO, FERRO FUNDIDO, 
FERRO SINTETIZADO, FERRO 
FUNDIDO MALEÁVEL, METAIS 
NÃO FERROSOS E PLÁSTICOS 
RÍGIDOS; DIÂMETRO 12,00MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO 151MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 101MM. 

15 UND R$ 39,39 R$ 590,85 

23  151035-5 

TARRAXA 1/2’’ – TARRAXA PARA 
TUBO DE PVC 1/2’’ (POLEGADA). 
CARACTERÍSTICAS: TARRAXA E 
PORTA TARRAXA FABRICADOS 
EM AÇO CARBONO; TIPO DE 
ROSCA BSP – POLEGADA ROS-
CA PARALELA; MEDIDA DA 
TARRAXA PARA CANO DE PVC 
1/2’’; PRODUTO INDICADO PARA 
FAZER ROSCAS EXTERNAS EM 
TUBOS DE PVC. PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS.  

15 UND R$ 18,85 R$ 282,75 

VALOR TOTAL: R$ 4.100,60 (Quatro mil e cem reais e sessenta centavos) 
 

LOTE 04 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  417560-3 

DISCO FLAP – DISCO FLAP 7’’. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
COMPOSTO POR GRÃOS DE 
ZIRCÔNIA COLADOS COM RESI-

50 
 

UND R$ 14,15 R$ 707,50 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NA TOTALMENTE SINTÉTICO 
COM ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; APLICAÇÕES EM 
MATERIAIS COMPOSTO POR 
METAL PARA REMOÇÃO DE MA-
TERIAL, REMOÇÃO E NIVELA-
MENTO DE SOLDA, CHANFRO, 
REBARBAÇÃO, ACABAMENTO E 
LIMPEZA; DIMENSÕES 7’’X7/8’’ 
(POLEGADAS); DICO COM GRÃO 
DE N° 40; PRODUTO INDICADO 
AO USO COM ESMERILHADEI-
RAS ANGULARES. GARANTIA 
MÍNIMA DE NOVENTA DIAS. 

2  
402823-6 
 

DISCO DE DESBASTE – DISCO 
DE DESBASTE PARA METAL 
COM DEPRESSÃO CENTRAL. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
COM GRÃO ABRASIVO EM OXI-
DO DE ALUMÍNIO COM RESINA 
FENÓLICA PARA APLICAÇÃO 
DURÁVEIS EM METAL; PRODU-
TO DE UTILIZAÇÃO PARA DES-
BASTES DE METAL EM GERAL; 
PRODUTO APLICO EM ESMERI-
LHADEIRA ANGULAR; DIÂME-
TRO 180MM – 7’’ (POLEGADAS); 
ESPESSURA DE NO MÍNIMO 
6,0MM; DIÂMETRO DA CAVIDA-
DE 22,23MM; APLICAÇÕES EM 
SERRALHERIAS E INDÚSTRIA 
DE MECÂNICA EM GERAL. GA-
RANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

50 
 

UND R$ 13,90 R$ 695,00 

3  

00022022 

DISCO PARA POLICORTE APLI-
CAÇÃO EM AÇO CARBONO E 
WIDEA, COM TAMANHO 12” X 
1/8” X ¾”.     

200 UND R$ 18,00 R$ 3.600,00 

4  156585-0 SERRAS CIRCULARES COM LÂ-
MINAS DE WIDEA PARA CORTE 
DE PLÁSTICO E ACRÍLICO. DIÂ-
METRO DE 235MM X 25,4MM, 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
6.650RPM, SERRA COMPOSTA 
POR 36 DENTES. 

10 UND 

R$ 
757,25 

R$ 7.575,50 

VALOR TOTAL: R$ 12.578,00 (Doze mil e quinhentos e setenta e oito reais) 
 

LOTE 05 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR 

UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  270608-3 

MAQUINA DE SOLDA – PARA 
SOLDABILIDADE DE MATERIAIS, 
COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
DE 38V/400ª, COM CABO DE 

01 UND 
R$ 

2.200,00 
R$ 2.200,00 
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SOLDA DE 50MM2, EM MIG/MAG, 
EM MATERIAL METÁLICO, EM 
MIG/MAG 38V/400ª, COM GATI-
LHO, ARAME MIG/MAG – CV/CC. 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO TRI-
FÁSICA. 

2  
116550-0 

 

ELETRODO OK 48 MEDINDO 
3,25, LATA COM 20KG, PARA 
SOLDAGEM E PONTEAMENTO, 
COM BITOLA DE 3,25 MM, TIPO 
VARETA OK 48. GARANTIA MÍ-
NIMA DE NOVENTA DIAS. 
ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
3,25 - LATA COM 20KG, UTILIZA-
DO PARA SOLDAGEM. 
PARA SOLDAGEM E PONTEA-
MENTO, COM BITOLA DE 3,25 
MM, TIPO VARETA OK 46. GA-
RANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

03 
 

UND 
R$ 

298,27 
R$ 894,81 

3  
32783-2 

 

ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
3,25 - LATA COM 20KG, UTILIZA-
DO PARA SOLDAGEM. 
PARA SOLDAGEM E PONTEA-
MENTO, COM BITOLA DE 3,25 
MM, TIPO VARETA OK 46. GA-
RANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

05 
 

UND 
R$ 
312,44 

R$ 1.562,20 

4  115233-5 ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
2,25 - LATA COM 18KG, UTILIZA-
DO PARA SOLDAGEM E PONTE-
AMENTO. GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

05 UND 
R$ 
438,50 

R$ 2.192,50 

VALOR TOTAL: R$ 6.849,51 (Seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um cen-
tavo) 

 

LOTE 06 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  
229178-9 

 

FACÃO – FACÃO PARA MATO. 
CARACTERÍSTICAS: LÂMINA 
COM TRATAMENTO TÉRMICO, 
PARA MAIOR DURABILIDADE, 
ACABAMENTO LIXADO E EN-
VERNIZADO; CABO FABRICADO 
EM POLIPROPILENO COM ALTA 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; 
PRODUTO COM PESO APROXI-
MADO DE 0,22KG; COMPRIMEN-
TO DE 380MM; LARGURA DE NO 
MÍNIMO 46MM; ALTURA DE NO 
MÍNIMO 21MM. GARANTIA MÍNI-
MA DE NOVENTA DIAS. 

05 
 

UND 
R$ 

22,78 
R$ 113,90 
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2  
271762-0 
 

CABO PARA ENXADA – CABO DE 
MADEIRA TORNEADO PARA EN-
XADA. CARACTERÍSTICAS: E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,50 
M; FORMATO REDONDO; CABO 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE 
LEI COM CARACTERÍSTICAS DE 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPAC-
TOS; DEVE DISPENSAR O USO 
DE CUNHA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 90 DIAS. 

 
 
30 
 

UND R$ 8,85 R$ 265,50 

3  

0009906 

CABO PARA ENXADÃO – CABO 
DE MADEIRA TORNEADO PARA 
ENXADÃO. CARACTERÍSTICAS: 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,20 
M; FORMATO REDONDO; CABO 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE 
LEI COM CARACTERÍSTICAS DE 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPAC-
TOS; DEVE DISPENSAR O USO 
DE CUNHA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 90 DIAS. 

10 
 

UND R$ 9,50 R$ 95,00 

4  
432108-1 
 

CABO PARA PÁ Y – CABO DE 
MADEIRA TORNEADO PARA PÁ. 
CARACTERÍSTICAS: COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 72 CM; 
FORMATO EM Y; REDONDO; 
COM PEGA MÃO EM PLÁSTICO 
NA PONTA SUPERIOR; CABO 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE 
LEI COM CARACTERÍSTICAS DE 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPAC-
TOS; DEVE DISPENSAR O USO 
DE CUNHA. GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

30 
 

UND 
R$ 
11,00 

R$ 330,00 

5  25391-0 

MARRETA 2KG – MARRETA COM 
CABO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO PRODUZIDO EM AÇO 
NODULAR FUNDIDO E COM PIN-
TURA EM FACE POLIDA DE 
PROTEÇÃO CONTRA OXIDA-
ÇÃO; CABO FABRICADO EM 
MADEIRA DE LEI, COM COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 94CM, 
EM FORMATO CÔNICO PARA 
QUE HAJA SOBRA DA MADEIRA 
ACIMA DA MARRETA; MARRETA 
COM PESO DE 2KG. PRODUTO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 90 
DIAS. 

05 UND 
R$ 
40,38 

R$ 201,90 

6  
349986-3 
 

VASSOURA GARI COM CABO – 
VASSOURA DO TIPO GARI COM 
CABO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO DESENVOLVIDO COM 
NYLON; BASE EM MADEIRA PA-
RA CABOS COM 23MM; CABO DE 

50 
 

UND 
R$ 
16,78 

R$ 839,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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MADEIRA DE LEI DE ALTA RE-
SISTÊNCIA A IMPACTOS; PRO-
DUTO COM ALTA RESISTÊNCIA 
E DURABILIDADE; INDICADO 
PARA LIMPEZA DE ÁREAS EX-
TERNAS, RUAS E CALCADAS; 
COMPRIMENTO DA BASE DE 
MADEIRA 60CM; LARGURA DA 
BASE DE MADEIRA 5,6CM. PRO-
DUTO COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 90 DIAS. 

7  
274902-5 
 

CABO PARA VASSOURA GARI – 
CABO DE MADEIRA TORNEADO 
PARA VASSOURA DO TIPO GARI 
(VASSOURÃO). CARACTERÍSTI-
CAS: E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 1,20 M, FORMATO REDON-
DO, CABO PRODUZIDO EM MA-
DEIRA DE LEI COM CARACTE-
RÍSTICAS DE ALTA RESISTÊN-
CIA A IMPACTOS, DEVE DIS-
PENSAR O USO DE CUNHA. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 90 DIAS. 

50 UND R$ 8,50 R$ 425,00 

8  
155896-0 
 

GARRAFA TÉRMICA 5L – GAR-
RAFÃO TÉRMICO. CARACTE-
RÍSTICAS: CAPACIDADE DE AR-
MAZENAMENTO 5LITROS; CON-
SERVAÇÃO TÉRMICA MÍNIMA DE 
10H; ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
ESPUMA DE PU/PP; MATERIAL 
DO REVESTIMENTO EXTERNO 
EM POLIETILENO (PE); SISTEMA 
DE SERVIR DO TIPO ROLHA 
CLEAN; BOCAL DIRECIONADOR 
DE FLUXO COM BORDA CORTA 
PINGO, REMOVÍVEL DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO; COPO PROTE-
TOR E DOSADOR ACOPLADO 
ATRAVÉS DE ENCAIXE RÁPIDO 
OU ROSCA; ALÇA ERGONÔMI-
CA; PRODUTO DE USO PROFIS-
SIONAL NA COR AZUL. PRODU-
TO COM GARANTIA MÍNIMA DE 
90 DIAS. 

35 
 

UND 
R$ 
42,50 

R$ 1.487,50 

9  00011895 MORSA DE BANCADA DE FERRO 
FUNDIDO, MORDENTES INTER-
VAMBIÁVEL, NÚMERO 14, CON-
TENDO 4 FUROS NA PARSE PA-
RA FIXAÇÃO EM BANCADA, 
MORDENTES DE 254MM, ABER-
TURA MÁXIMA DE 356MM, COM 
DIMENSÃO DE (CXLXA) 
742X254X235MM. 

01 UND 
R$ 
1.126,0
8 

R$ 1.126,08 

10  
342603-3 
 

PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 
– PNEU UTILIZADO EM CARRI-

06 
 

UND 
R$ 
37,00 

R$ 222,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NHO DE MÃO EM BORRACHA 
SEM CÂMARA. CARACTERÍSTI-
CAS: TIPO 3.25-8; NA COR PRE-
TA; ÍNDICE DE CARGA A; LAR-
GURA MÍNIMA 83MM; DIÂMETRO 
MÁXIMO 365MM; LARGURA DO 
ARO 2.15’’ POLEGADAS; CAPA-
CIDADE DE CARGA MÁXIMA 
150KG; PRODUTO UTILIZADO 
COM CÂMERA DE AR DO TIPO 
3.25-8. PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90DIAS. 

11  81678-7 

PENEIRA PARA LIMPEZA DE 
PISCINA DE NYLON, COM MA-
LHA FINA, COM AERTURA DE 
1MM, COM BORDA DE FERRO, 
COM ALTURA DA BORDA DE 1 
CM, COM 25 X 30 CM. 

10 UND 
R$ 
45,00 

R$ 450,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.555,88 (Cinco Mil e quinhentos e cinquenta e cinto reais e oitenta e oito 
centavos) 

 

LOTE 07 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR TO-
TAL (R$) 

1  329589-3 TRENA LONGA DE FIBRA DE 
VIDRO 30 METROS ARCO ABER-
TO, COM FITAS FABRICADAS DE 
FIBRA DE VIDRO, NÃO CONDU-
TORA E NÃO CORROSÍVEIS. A 
TRENA DEVE POSSUIR CABO 
ERGONÔMICO, MANIVELA COM 
BOTÃO GIRATÓRIO, ARCO COM 
EXTREMIDADE PONTIAGUDA E 
GANCHOS TIPO ARGOLA NAS 
EXTREMIDADES. TRENA COM 
SISTEMA DE GRADUAÇÃO MÉ-
TRICO DE 2 EM 2 MILÍMETROS, 
NUMERADO ENTRE CENTÍME-
TRO A CADA METRO, LARGURA 
DE 13MM, COMPRIMENTO 30M, 
COR DA CAIXA AMARELA. 

01 UND 
R$ 
60,50 

R$ 60,50 

2  00037661 TOPÔMETRO – TOPÔMETRO 
PROFISSIONAL. CARACTERÍS-
TICAS: PRODUTO LEVE E PRÁ-
TICO; CIRCUNFERÊNCIA DA 
RODA 1 (UM) METRO; VALOR 
MÁXIMO MEDIDO 9999,9 ME-
TROS; EMPUNHADEIRA DO TIPO 
TELESCÓPICA; MATERIAL FA-
BRICADO EM ALUMÍNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; PRECISÃO MÍNI-
MA DE MEDIÇÃO ±1 DM/100 M; 
PESO MÍNIMO DO EQUIPAMEN-

02 UND 
R$ 

585,49 
R$ 1.170,98  
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TO 1,4 – 2,0 KG; PUNHO ERGO-
NÔMICO; HASTE TELESCÓPICA 
COM AJUSTE DE ALTURA CON-
TINUAMENTE VARIÁVEL PARA 
MAIOR FLEXIBILIDADE E CON-
FORTO; RODA EM ALUMÍNIO 
COM SUPERFÍCIE ROBUSTA DE 
BORRACHA PARA UTILIZAÇÃO 
EM QUALQUER SUPERFÍCIE; O 
PRODUTO DEVE ACOMPANHAR 
BOLSA DE PROTEÇÃO E MANU-
AL DE USUÁRIO. PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

3  

345056-2 

TRENA - MEDIDOR A LASER DE 
DISTÂNCIA. CARACTERÍSTICAS: 
DÍODO A LASER 650 NM, <1 MW; 
FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA 0,08 
– 120,00 M; PESO APROXIMADO 
0,21KG; TEMPO DE MEDIÇÃO 
MÍNIMO < 0.5 S; PRECISÃO DE 
MEDIÇÃO ± 1,5 MM; ALIMENTA-
ÇÃO ELÉTRICA POR BATERIA 
DE LÍTIO; UNIDADE DE MEDIÇÃO 
M/CM/MM/PÉS/POLEGADA/PÉS-
POLEGADA; PROTEÇÃO IP 54; 
VISOR DIGITAL INTEGRADO; O 
PRODUTO DEVE ACOMPANHAR 
A CORREIA DE TRANSPORTE, 
CABO MICRO USB, CERTIFICA-
DO DO FABRICANTE, MANUAL 
DE USUÁRIO, BOLSA DE PRO-
TEÇÃO. PRODUTO COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

01 UND 
R$ 
510,00 

R$ 510,00 

4  

349705-4 

CRONÔMETRO DIGITAL – EQUI-
PAMENTO LEVE E RESISTENTE 
A ÁGUA COM CORDÃO PARA 
TRANSPORTE. DESCRIÇÃO: 
DISPOSITIVO DEVE POSSUIR 
FUNÇÃO RELÓGIO; CRONÓ-
GRAFO; DOIS TEMPOS; CALEN-
DÁRIO; ALARME; CONTAGEM 
MÁXIMA DO CRONÓGRAFO 
23:59:59HRS; RESOLUÇÃO DO 
CRONÓGRAFO 1/100 SEGUN-
DOS; ALIMENTAÇÃO POR PILHA; 
DIMENSÕES MÍNIMAS 62 X 19 X 
79MM. 

07 UND 
R$ 
47,00 

R$ 329,00 

5  255873-4 ALICATE DIGITAL – ALICATE 
AMPERÍMETRO DIGITAL. CA-
RACTERÍSTICAS: DISPLAY 3 1/2 
DÍGITOS (2000 CONTAGENS); 
TAXA DE AMOSTRAGEM MÍNIMA 
3 VEZES/S; INDICAÇÃO DE PO-
LARIDADE AUTOMÁTICA, INDI-
CAÇÃO DE POLARIDADE NEGA-
TIVA; INDICAÇÃO DE SOBRE 

05 UND 
R$ 

219,89 
R$ 1.099,45 
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FAIXA 1 OU -1; 
INDICAÇÃO DE 
BATERIA FRACA; MUDANÇA DE 
FAIXA MODO MANUAL; AMBIEN-
TE DE OPERAÇÃO 0°C A 40°C, 
RH < 70%; ALTITUDE DE OPE-
RAÇÃO ATÉ 2000M; ALIMENTA-
ÇÃO BATERIA 9V; DIÂMETRO DO 
CONDUTOR E ABERTURA DE 
GARRA MÁXIMO 50MM; PESO 
APROXIMADO COM BATERIA 
337G; APLICAÇÃO MEDIÇÕES 
BÁSICAS NA ÁREA DE ELETRI-
CIDADE, COMO TENSÃO AC E 
DC, CORRENTE AC E RESIS-
TÊNCIA. POSSUI A FUNÇÃO 
PEAK HOLD, ONDE EXIBE O VA-
LOR DE PICO NO MODO DE ME-
DIDA DE CORRENTE, COM A 
FACILIDADE DE UM ALICATE 
AMPERÍMETRO; MEDIÇÃO DE 
TENSÃO DC EM FAIXAS 200MV, 
20V, 200V, 1000V; MEDIÇÃO DE 
TENSÃO AC EM FAIXAS 200V, 
750V; RESISTÊNCIA EM FAIXAS 
200Ω ,2KΩ, 20KΩ, 200KΩ, 2MΩ; 
TESTE DE CONTINUIDADE FAI-
XA 200Ω; CORRENTE AC FAIXAS 
20A, 200A, 1000A; TESTE DE 
DIODO FAIXA DIODO; PICO DE 
CORRENTE AC FAIXAS 20A, 
200A, 1000A; PRODUTO DEVE 
CONTER OS SEGUINTES ACES-
SÓRIOS MANUAL DE INSTRU-
ÇÃO EM PORTUGUÊS, PONTAS 
DE PROVA (PAR), BOLSA PARA 
TRANSPORTE. 

VALOR TOTAL: R$ 3.169,93 (Três mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e três centavos)  
 

LOTE 08 
ITEM COD 

TCE 
DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  00022063 MANÔMETRO, AÇO INOXIDÁVEL, 
BOURDON, ANALÓGICO, INDI-
CANDO O VALOR DE 0 (ZERO) À 
100MCA (CEM), PONTEIRO BA-
LANCEADO E MARCADOR COM 
GLICERINA, ROSCA DE 1/2'' (PO-
LEGADA) TIPO BSP, COM DIÂ-
METRO DE 100MM, COM FUNDO 
BRANCO, UTILIZADO PARA ME-
DIR PRESSÃO EM TUBULAÇÃO. 

10 UND 
R$ 
288,00 

R$ 2.880,00 

2  00022062 MANÔMETRO, AÇO INOXIDÁVEL, 
BOURDON, ANALÓGICO, INDI-

10 UND 
R$ 
307,50 

R$ 3.075,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
1
9
 

CANDO O VALOR DE 0 (ZERO) À 
50MCA (CINQUENTA), PONTEI-
RO BALANCEADO E MARCADOR 
COM GLICERINA, ROSCA DE 1/2'' 
(POLEGADA) TIPO BSP, COM 
DIÂMETRO DE 100MM, COM 
FUNDO BRANCO, UTILIZADO 
PARA MEDIR PRESSÃO EM TU-
BULAÇÃO. 

VALOR TOTAL: R$ 5.955,00 (Cinco mil e novecentos e cinquenta e cinco reais) 
 

LOTE 09 
ITEM COD  

TCE 
DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR TO-
TAL (R$) 

1  151326-5 ADESIVO PLÁSTICO. ADESIVO 
PLÁSTICO TRADICIONAL INDI-
CADO PARA CORRIGIR IMPER-
FEIÇÕES DAS SUPERFÍCIES 
METÁLICAS, EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS. EMBALAGEM COM 
400G (QUATROCENTOS GRA-
MAS). 

220 UND 
R$ 

16,35 
R$ 3.597,00 

2  

00022767 

ADESIVO PARA JUNTAS DE MO-
TORES, ADESIVO PARA COLA-
GEM E VEDAÇÃO DE JUNTAS DE 
MOTORES A DIESEL, GASOLINA 
E ÁLCOOL. PRODUTO A BASE 
DE BORRACHA NITRÍLICA E 
SOLVENTE, COM ALTA RESIS-
TÊNCIA A COMBUSTÍVEIS, 
ÓLEOS, UMIDADE E TEMPERA-
TURA DE ATÉ 120°C. 
BISNAGA DE 73-75g. 

120 UND R$ 8,30 R$ 996,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.593,00 (Quatro mil e quinhentos e noventa e três mil reais) 
 

LOTE 10 
ITEM COD 

TCE 
DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR TO-
TAL (R$) 

1  

361936-2 

MEDIDOR DE NÍVEL ESTÁTICO E 
DINÂMICO COM COMPRIMENTO 
DE 200M (DUZENTOS METROS). 
DUPLO ALARME DE NÍVEL: SO-
NORO E VISUAL. ALIMENTAÇÃO 
POR BATERIA DE NO MÍNIMO 
9V. INTERRUPTOR LI-
GA/DESLIGA. POSSUIR FREIO E 
BOBINA DE ACIONAMENTO E 
CHAVE PARA TESTE DE FUNCI-
ONAMENTO. FITA COM MARCA-
ÇÃO A CADA 01 UND. MILÍME-
TRO DE AÇO INOX RECOBERTO 

01 UND 
R$ 
2.818,9
0 

R$ 2.818,90 
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COM POLIETILENO. MARCAÇÃO 
DO CABO A CADA 5 METROS. 
CARRETEL COM ALUMÍNIO E 
PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. 

VALOR TOTAL: R$ 2.818,90 (Dois mil, oitocentos e dezoito mil e noventa centavos) 
 

LOTE 11 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  85980-0 SERRA ELETRICA – MODELO 
POLICORTE, COM POTENCIA DE 
3CV, COM MORSA MOVEL PARA 
CORTES EM 45 E 90 GRAUS, 
CORTE DE PERFIS REDON-
DO/QUADRADO ATE 1.1/2”, NA 
VOLTAGEM 110/220V, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 43KG. 

01 UND 
R$ 
1.750,0
0 

R$ 1.750,00 

2  399705-7 FURADEIRA DE BANCADA – DE 
FERRO FUNDIDO, RADIAL, COM 
CAPACIDADE DE FURO ATE DI-
AMETRO DE 50MM, SURSO DO 
MAGONTE DE 315MN, CONE 
MORSE 5, DISTANCIA DA ARVO-
RE A COLUNA DE ATÉ 2000MM, 
MESA DE  630 X 800MM, MOTO-
RIZAÇÃO COM MOTOR TRIFASI-
CO, VOLTAGEM DE 220/380V, 
5,4HP, COM AVANÇOS AUTO-
MÁTICOS. 

01 UND 
R$ 
1.150,0
0 

R$ 1.150,00 

3  282391-8 LIXADEIRA/ESMIRILHADEIRA – 
ESMERILHADEIRA ANGULAR DE 
4 ½ POLEGADAS PROFISSIONAL 
COM CARCAÇA DE EMBREA-
GEM DE ALUMINIO, PINO TRAVA 
DO EIXO PARA TROCA DE 
ACESSORIOS. ESCOVAS DE 
CARVÃO, COM POTÊNCIA DE 
850W, ROTAÇÃO SEM CARGA 
DE 12.000RPM, EIXO M-14. 

02 UND 
R$ 

397,50 
R$ 795,00 

4  99679-3 
LIXADEIRA 220VOLTS, FRE-
QUENCIA 300HZ, POTÊNCIA DE 
2900W, COM ROTAÇÃO DE 8.600 
RPM, COM DIÂMETRO MÁX. DO 
DISCO ABRASIVO DE 177MM 
(7”). 

02 UND 
R$ 

964,00 
R$ 1.928,00 

5  442359-3 
SERRA CIRCULAR – CIRCULAR 
DE <7.1/4>, POTENCIA DE 
1800W, ROTAÇÃO DE 4800RPM, 
CORTES EM ANGULOS DE ATÉ 
56 GRAUS, PARA MADEIRA, NA 
VOLTAGEM 220V. 

02 UND 
R$ 

1.170,0
0 

R$ 2.340,00 
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6  0002091 MOTOESMERIL – EM FERRO 
FUNDIDO, BASE EM ALUMÍNIO, 
PROTEÇÃO DOS REBOLOS EM 
AÇO EM AMBOS LADOS, BASES 
DE APOIO AJUSTÁBEIS PARA 
MANTER A PEÇA MAIS FIRME 
DURANTE O DESBAS-
TE/AFIAÇÃO, REGULAGEM DE 
ALTURA E INCLINAÇÃO DO 
PROTETOR OCULAR CONTRA 
FAISCAS, BIVILT (127/220 C C.A.) 
POR CHAVE SELLETORA, DIÂ-
METRO O EIXO: ½”, DIÂMETRO 
DO REBOLO: 6”, ROTAÇÃO: 
3.580 MIN-1 – RPM, FREQUÊN-
CIA: 50/60HZ, DIMENTÕES DO 
CROQUI: (CXLXA): 245X190X240 
MM, DIMENSÕES EXTRA A: 250,0 
MM, DIMENSÃO EXTRA B: 335,0 
MM. POTÊNCIA (W) 368 W, 
COMPRIMENTO DO FIL (M) 1,7 
M, TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM – 
01 MOTO ESMERIL 6” BIVOLT – 
01 REBOLO DE AFIAÇÃO – 01 
REBOLO DE DESBASTE – 01 
MANUAL DE INSTRUÇOES. GA-
RANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

02 UND 
R$ 

350,00 
R$ 700,00 

7  350370-4 

APARADOR DE GRAMA – APA-
RADOR DE GRAMA ELÉTRICO. 
CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 
MÍNIMA 1000W; TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 127V; PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO 2,8KG; DIÂME-
TRO DO FIO DE NYLON MÁXIMO 
UTILIZADO 1,8MM; FAIXA DE 
CORTE MÍNIMA 25CM; COM CA-
BO ALONGADOR, CURSO MÍNI-
MO DE 22CM, PUNHO DE SUS-
TENTAÇÃO COM AJUSTE REGU-
LÁVEL; CHAVE DE LIGAÇÃO TI-
PO GATILHO;  FIO DE NYLON 
PARA O CORTE DE GRAMA COM 
AVANÇO AUTOMÁTICO; MOTOR 
UNIVERSAL (ESCOVAS) COM 
DUPLO ROLAMENTO BLINDADO; 
SAIA DE PROTEÇÃO COM LAMI-
NA, PARAFUSOS E TRAVA; 
CARRETEL COMPLETO PARA 
SUPORTE E ARMAZENAMENTO 
DO FIO DE NYLON. MANUAL 
COMPLETO (MANUAL DE FUN-
CIONAMENTO E VISTA EXPLO-
DIDA) EM PORTUGUÊS. GARAN-

05 UND 
R$ 
244,72 

R$ 1.223,60 
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TIA MÍNIMA DO PRODUTO 12 
MESES. 

8  405468-7 

KIT PARAFUSADEI-
RA/FURADEIRA SEM FIO – PA-
RAFUSADEIRA/FURADEIRA COM 
IMPACTO A BATERIA. CARAC-
TERÍSTICAS: MADRIL 3/8’’ – 
10MM; BATERIA 18 V – 1,3 AH – 
ÍONS LÍTIO DE ALTA EFICIÊNCIA 
DE OPERAÇÃO; VELOCIDADE 
VARIÁVEL (2 VELOCIDADES); 
SISTEMA DE REVERSÃO; TOR-
QUE 30 N.M (3,0 KGF.M); ROTA-
ÇÃO 0 – 1450 RPM; PRODUTO 
INDICADO PARA SOLTAR E 
APERTAR PARAFUSOS DE ATÉ 8 
MM DE DIÂMETRO E FAZER FU-
ROS EM MADEIRAS OU METAIS 
NA FUNÇÃO SEM IMPACTO E EM 
ALVENARIA NA FUNÇÃO COM 
IMPACTO; POSSUI 1 POSIÇÃO 
COM 16 REGULAGENS DE TOR-
QUE E 2 POSIÇÕES PARA PER-
FURAÇÃO (COM E SEM IMPAC-
TO). CONTA AINDA COM LED 
PARA MELHOR VISIBILIDADE DO 
LOCAL DE TRABALHO, CABO 
COM REVESTIMENTO EMBOR-
RACHADO; TEMPO PARA CAR-
GA DA BATERIA 3 – 5HRS; DEVE 
ACOMPANHAR 1 MALETA, BA-
TERIAS DE NO MÍNIMO 18V, 1 
CARREGADOR BIVOLT AUTO-
MÁTICO, 6 BROCAS PARA MA-
DEIRA (1,5 MM, 2,5 MM, 3,0 MM, 
4,0 MM, 5,0 MM E 6,0 MM), 6 BITS 
(2 FENDAS (5 MM E 6 MM), 2 
PHILLIPS (PH1 E PH2), 2 POZI-
DRIVE (PZ1 E PZ2) E 1 SOQUETE 
MAGNÉTICO ENCAIXE DE 1/4”. 
MANUAL COMPLETO (MANUAL 
DE FUNCIONAMENTO E VISTA 
EXPLODIDA) EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DO PRODU-
TO 90 DIAS 

02 UND 
R$ 
740,00 

R$ 1.480,00 

9  153313-4 

BATERIA PORTÁTIL RECARRE-
GÁVEL DE 20 VOLTS; ÍONS DE 
LÍTIO; AMPERAGEM MÍNIMA 
1,3AH; BATERIA PARA SER UTI-
LIZADA EM PARAFUSADEI-
RA/FURADEIRA SEM FIO – PA-
RAFUSADEIRA/FURADEIRA COM 
IMPACTO A BATERIA, MADRIL 
3/8’’ – 10MM; TORQUE 30 N.M 

02 UND 
R$ 

345,32 
R$ 690,64 
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(3,0 KGF.M); ROTAÇÃO 0 – 1450 
RPM. 

10  201457-2 

ESMERILHADEIRA – ESMERI-
LHADEIRA ANGULAR 7’’. CA-
RACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 
NOMINAL ABSORVIDA MÍNIMA 
2.000W; DIÂMETRO DE DISCO 
UTILIZADO 180MM; PESO DO 
EQUIPAMENTO ENTRE 5,5KG-
5,7KG; ROSCA DO EIXO TIPO M 
14; ROTAÇÃO MÍNIMA DE FUN-
CIONAMENTO 8.500RPM; TEN-
SÃO DE TRABALHO 220V; SIS-
TEMA DE TRAVA EIXO POR IN-
TERRUPTOR; SISTEMA DE 
APOIO POR PUNHO LATERAL 
(CABO); GATILHO DO INTER-
RUPTOR COM ALAVANCA DE 
TRAVA; PROTETOR DE DISCO 
COM SISTEMA DE ALAVANCA 
TRAVA FÁCIL; CONTRA PORCA; 
DISCO DE CENTRO; FLANGE 
INTERNO; O EQUIPAMENTO DE-
VE POSSUIR TODOS OS SEUS 
ACESSÓRIOS TAIS COMO PU-
NHO LATERAL, PROTETOR DO 
DISCO, FLANGE INTERNO, DIS-
CO DE ESMERILHAMENTO COM 
CENTRO REBAIXADO, CONTRA 
PORCA, TAMPA CONTRA POEI-
RA; MANUAL COMPLETO (MA-
NUAL DE FUNCIONAMENTO E 
VISTA EXPLODIDA) EM PORTU-
GUÊS. GARANTIA MÍNIMA DO 
PRODUTO 90 DIAS 

01 UND 
R$ 
975,00 

R$ 975,00 

11  297774-5 

FURADEIRA – FURADEIRA DE 
IMPACTO PROFISSIONAL. CA-
RACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 
NOMINAL ABSORVIDA 800W; 
PESO MÉDIO 2,5 KG; POTÊNCIA 
ÚTIL MÍNIMA 450W; VELOCIDA-
DE VARIÁVEL (2 VELOCIDADE); 
MANDRIL DE ENCAIXE 1/2’’; 
COMPRIMENTO MÉDIO 368MM, 
LARGURA MEDIA 77MM, ALTURA 
MEDIA 220MM; O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR EMPUNHADEIRA 
ADICIONAL, LIMITADOR DE 
PROFUNDIDADE, MALA DE 
TRANSPORTE, CHAVE DE MAN-
DRIL; TENSÃO DE FUNCIONA-
MENTO DO EQUIPAMENTO 
227V, MANUAL COMPLETO (MA-
NUAL DE FUNCIONAMENTO E 

02 UND 
R$ 
509,46 

R$ 1.018,92 
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VISTA EXPLODIDA); DEVE POS-
SUI INTERRUPTOR ELETRÔNI-
CO COM PRÉ-SELEÇÃO DE VE-
LOCIDADE, O QUAL PERMITE 
CONTROLAR A ROTAÇÃO DA 
MÁQUINA, POSSIBILITANDO 
INICIAR O FURO COM UMA RO-
TAÇÃO BAIXA E AUMENTAR 
GRADATIVAMENTE DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DE PER-
FURAÇÃO; SISTEMA REVERSÍ-
VEL, QUE FACILITA A RETIRADA 
DA BROCA CASO ELA TRAVE 
DURANTE A PERFURAÇÃO, 
CHAVE SELETORA COM DUAS 
VELOCIDADES MECÂNICAS QUE 
CONFEREM MAIOR TORQUE; 
BOTÃO TRAVA DO INTERRUP-
TOR PARA TRABALHOS CONTÍ-
NUOS, PUNHO AUXILIAR E LIMI-
TADOR DE PROFUNDIDADE. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 90 DIAS.  

12  00033603 

ROMPEDOR – ROMPEDOR 
PROFISSIONAL. CARACTERÍS-
TICAS: POTÊNCIA NOMINAL AB-
SORVIDA MÍNIMA 2000W; 
ENERGIA DE IMPACTO MÍNIMA 
62J; NÚMERO DE IMPACTOS 
MÁXIMO 1.000 I.P.M.; PESO MÉ-
DIO DE 29,5KG; INTERRUPTOR 
LIGA-DESLIGA; PUNHO COM 
SUPERFÍCIE ISOLADA; ARCO; 
FIXAÇÃO DE FERRAMENTA; 
HASTE DE FERRAMENTA; GOLA; 
PRODUTO COM VIDA ÚTIL LON-
GA E COMPONENTES FABRICA-
DOS EM ALUMÍNIO E AÇO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 640MM; 
LARGURA MÍNIMA DE 600MM; 
SUPORTE DE FERRAMENTA 
28MM SEXTAVADO INTERIOR. 
MANUAL COMPLETO (MANUAL 
DE FUNCIONAMENTO E VISTA 
EXPLODIDA) EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DO PRODU-
TO 90 DIAS. 

02 UND 
R$ 
3.158,0
5 

R$ 6.316,10 

13  00028845 

SOPRADOR – SOPRADOR DE AR 
COSTAL. CARACTERÍSTICAS: 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 
3,4CV; CILINDRADA ENTRE 56,5 - 
59,3 CM³; PRODUTO A COMBUS-
TÃO POR GASOLINA + ÓLEO 2T 

02 UND 
R$ 
1.739,5
0 

R$ 3.479,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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(DOIS TEMPOS); CAPACIDADE 
DO TANQUE ENTRE 1,8 – 2,3L; 
PARTIDA DO TIPO MANUAL; PA-
RADA DO MOTOR A CHAVE; PE-
SO DO PRODUTO ENTRE 9 - 
10KG; VOLUME DO AR MÍNIMO 
1080M³/H; PRODUTO DEVE 
CONTER BOCAL, CURVA, TUBO 
DO TIPO RÍGIDO, ALAVANCA DE 
CONTROLE, MANGUEIRA FLEXÍ-
VEL, ALÇA DE TRANSPORTE E 
CHASSI COM O EQUIPAMENTO. 
MANUAL COMPLETO (MANUAL 
DE FUNCIONAMENTO E VISTA 
EXPLODIDA) EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DO PRODU-
TO 12 MESES. 

14  326247-2 
SERRA DE MESA PARA CORTE 
DE MATERIAL EM POLIETILENE 
DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
EQUIPADA COM DUAS ALÇAS, 
MESA EXTENSÍVEL NA TRASEI-
RA, COM DUAS RODAS, SUPER-
FÍCIE DA MESA EM AÇO DE AL-
TA QUALIDADE. CARACTERÍS-
TICAS: MOTOR DE INDUÇÃO, 
POTÊNCIA 2.000W, ROTAÇÃO 
MÍNIMA DO MOTOR 3.360RPM, 
CAPACIDADE DE CORTE 90° 
85MM, TENSÃO 220V, ALTURA 
MÁXIMA DE CORTE 45° 58MM, 
DIMENSÃO DA MESA 800 X 
550MM. 

01 UND 
R$ 

1.500,0
0 

R$ 1.500,00 

15  0002677 

POLICORTE A GASOLINA, INDI-
CADO PARA USO DE DISCO DE 
CORTE AÇO CARBONO E WIDEA 
COM TAMANHO 12” X 1/8” X ¾”, 
DISCO DE CORTE DE 350MM. 
PROFUNDIDADE DE CORTE 
125MM. CAPACIDADE DO TAN-
QUE 0,71L. POLICORTE A GA-
SOLINA, SEMELHANTE AO PO-
LICORTE MODELO TS 420. 

01 UND 
R$ 

4.349,0
0 

R$ 4.349,00 

16  281907-4 

MOTOCOMPRESSOR DE AR DE 
8,7 PÉS³/MIN, COM CAPACIDADE 
DE 50 LITROS, 220V, 1 PISTÃO, 1 
ESTÁGIO, VOLUME DE ÓLEO NO 
CÁRTER: 350MM, ROTAÇÃO DO 
MOTOR: 3420RPM, DIMENSÃO 
PRODUTO (A X L X C): 700 X 330 
X 820 MM, CONTENDO 5000MM 
DE MANGUEIRA DE ALTA PRES-
SÃO COMPATIVEL AO MOTO-

01 UND 
R$ 

1.934,0
0 

R$ 1.934,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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COMPRESSOR DE ATÉ 300LBS 
COM ENGATE RÁPIDO, PINO 
FÊMEA P/ ENGATE RÁPIDO, PI-
NO MACHO P/ ENGATE RÁPIDO, 
PISTOLA PARA PINTURA ALTA 
PRESSÃO 601030 1,3MM. 

17  132329-6 

GERADOR – GERADOR ELÉTRI-
CO COM FUNCIONAMENTO A 
COMBUSTÃO. CARACTERÍSTI-
CAS: POTÊNCIA DO MOTOR MÍ-
NIMA 10HP DE 4 TEMPOS; PAR-
TIDA ELÉTRICA E MANUAL; 
COMBUSTÍVEL GASOLINA; PO-
TÊNCIA MÁXIMA 5,5KW; POTEN-
CIA NOMINAL CONTINUA 5,0KW; 
TENSÃO DE SAÍDA MONOFÁSI-
CA COM TOMADA MENOR 115V, 
TOMADA MAIOR 230V; DEVE 
CONTER VOLTÍMETRO, FRE-
QUENCÍMETRO E CHAVE SELE-
TORA DE VOLTAGEM (SE NE-
CESSÁRIO); SISTEMA DE LU-
BRIFICAÇÃO POR BOMBA DE 
ÓLEO; CONTROLE DE TENSÃO 
POR CAPACITOR / SEM ESCO-
VA; FASES MONOFÁSICO; CA-
PACIDADE MÍNIMA DO TANQUE 
25LITROS; AUTONOMIA MÍNIMA 
DE 9 HORAS COM 50% DE CAR-
GA; PESO MÉDIO DE 86KG; 
CARREGADOR 12V – 8,3A; FRE-
QUÊNCIA 60HZ; PRODUTO JÁ 
INCLUSO BATERIA PARA PAR-
TIDA. MANUAL COMPLETO (MA-
NUAL DE FUNCIONAMENTO E 
VISTA EXPLODIDA) EM PORTU-
GUÊS. GARANTIA MÍNIMA DO 
PRODUTO 12 MESES. 

02 UND 
R$ 

2.955,0
0  

R$ 5.990,00 

VALOR TOTAL: R$ 37.619,26 (Trinta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e vinte e seis cen-
tavos)  

 

LOTE 12 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

1  
146104-4 

 

JOGO DE CHAVE COMBINADA – 
JOGO DE CHAVE COMBINADA 
DE 06 – 22. CARACTERÍSTICAS: 
CHAVES FABRICADAS EM AÇO 
VANÁDIO; ACABAMENTO NI-
QUELADO CROMADO E POLIDO; 
CHAVE DO TIPO COMBINADA 

15 UND 
R$ 

173,45 
R$ 2.601,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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COM UM LADO BOCA E OUTRO 
UNIT DRIVE CONTENDO A MES-
MA MEDIDAS DE AMBOS OS 
LADOS; PERFIL ESTRIADOS 
COM CANTOS ARREDONDADOS; 
JOGO DE 06 – 22 MM COM 17 
PEÇAS (6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

2  282378-0 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM ACO CROMO 
VANÁDIO ALTAMENTE DURÁVEL 
COM ACABAMENTO ANTICOR-
ROSIVO; PONTA MAGNÉTICA E 
FOSFATIZADA PARA MAIOR RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; CA-
BO INJETADO E FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, ELASTÔME-
TRO TERMOPLÁSTICO COM 
MODELO ERGONÔMICO; CHAVE 
COM PERFIL DE ENCAIXE PARA 
PARAFUSOS TIPO FENDA SIM-
PLES; LARGURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 3,0MM; ES-
PESSURA MÍNIMA DA PONTA 
MAGNÉTICA 0,5MM; COMPRI-
MENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 190MM; TAMANHO 
DA PONTA 1/8" X 4" (POLEGA-
DA). GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 

05 UND R$ 5,00 R$ 25,00 

3  282381-0 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM ACO CROMO 
VANÁDIO ALTAMENTE DURÁVEL 
COM ACABAMENTO ANTICOR-
ROSIVO; PONTA MAGNÉTICA E 
FOSFATIZADA PARA MAIOR RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; CA-
BO INJETADO E FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, ELASTÔME-
TRO TERMOPLÁSTICO COM 
MODELO ERGONÔMICO; CHAVE 
COM PERFIL DE ENCAIXE PARA 
PARAFUSOS TIPO FENDA SIM-
PLES; LARGURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 3,0MM; ES-
PESSURA MÍNIMA DA PONTA 
MAGNÉTICA 0,5MM; COMPRI-
MENTO DA HASTE 200MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 

05 UND R$ 6,35 R$ 31,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DA CHAVE 290MM; TAMANHO 
DA PONTA 1/8" X 8" (POLEGA-
DA). GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 

4  282379-9 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM ACO CROMO 
VANÁDIO ALTAMENTE DURÁVEL 
COM ACABAMENTO ANTICOR-
ROSIVO; PONTA MAGNÉTICA E 
FOSFATIZADA PARA MAIOR RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; CA-
BO INJETADO E FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, ELASTÔME-
TRO TERMOPLÁSTICO COM 
MODELO ERGONÔMICO; CHAVE 
COM PERFIL DE ENCAIXE PARA 
PARAFUSOS TIPO FENDA SIM-
PLES; LARGURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 4,0MM; ES-
PESSURA MÍNIMA DA PONTA 
MAGNÉTICA 0,8MM; COMPRI-
MENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 200MM; TAMANHO 
DA PONTA 3/16" X 4" (POLEGA-
DA). GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 

05 UND R$ 6,04 R$ 30,20 

5  282382-9 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM ACO CROMO 
VANÁDIO ALTAMENTE DURÁVEL 
COM ACABAMENTO ANTICOR-
ROSIVO; PONTA MAGNÉTICA E 
FOSFATIZADA PARA MAIOR RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; CA-
BO INJETADO E FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, ELASTÔME-
TRO TERMOPLÁSTICO COM 
MODELO ERGONÔMICO; CHAVE 
COM PERFIL DE ENCAIXE PARA 
PARAFUSOS TIPO FENDA SIM-
PLES; LARGURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 4,0MM; ES-
PESSURA MÍNIMA DA PONTA 
MAGNÉTICA 0,8MM; COMPRI-
MENTO DA HASTE 200MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 300MM; TAMANHO 
DA PONTA 3/16" X 8" (POLEGA-
DA). GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 

05 UND R$ 7,35 R$ 36,75 

6  282376-4 
CHAVE DE FENDA SIMPLES. 

05 UND R$ 6,74 R$ 33,70 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM ACO CROMO 
VANÁDIO ALTAMENTE DURÁVEL 
COM ACABAMENTO ANTICOR-
ROSIVO; PONTA MAGNÉTICA E 
FOSFATIZADA PARA MAIOR RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; CA-
BO INJETADO E FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, ELASTÔME-
TRO TERMOPLÁSTICO COM 
MODELO ERGONÔMICO; CHAVE 
COM PERFIL DE ENCAIXE PARA 
PARAFUSOS TIPO FENDA SIM-
PLES; LARGURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 6,0MM; ES-
PESSURA MÍNIMA DA PONTA 
MAGNÉTICA 0,9MM; COMPRI-
MENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 210; TAMANHO DA 
PONTA 1/4" X 4" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

7  259459-5 
CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PON-
TA MAGNÉTICA E FOSFATIZADA 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ER-
GONÔMICO; CHAVE COM PER-
FIL DE ENCAIXE PARA PARAFU-
SOS TIPO FENDA SIMPLES 
COMPRIMENTO DA HASTE 
200MM; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO DA CHAVE 290MM; TA-
MANHO DA PONTA 1/8" X 8" (PO-
LEGADA). GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

05 UND 
R$ 
14,00 

R$ 70,00 

8  199002-0 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PON-
TA MAGNÉTICA E FOSFATIZADA 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO 

05 UND R$ 8,67 R$ 43,35 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ER-
GONÔMICO; CHAVE COM PER-
FIL DE ENCAIXE PARA PARAFU-
SOS TIPO FENDA SIMPLES 
COMPRIMENTO DA HASTE 
200MM; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO DA CHAVE 300; TAMA-
NHO DA PONTA 3/16" X 8" (PO-
LEGADA). GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

9  237519-2 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PON-
TA MAGNÉTICA E FOSFATIZADA 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ER-
GONÔMICO; CHAVE COM PER-
FIL DE ENCAIXE PARA PARAFU-
SOS TIPO FENDA SIMPLES 
COMPRIMENTO DA HASTE 
200MM; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO DA CHAVE 310; TAMA-
NHO DA PONTA 1/4" X 8" (POLE-
GADA). GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

05 UND 
R$ 
10,58 

R$ 52,90 

10  237520-6 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PON-
TA MAGNÉTICA E FOSFATIZADA 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ER-
GONÔMICO; CHAVE COM PER-
FIL DE ENCAIXE PARA PARAFU-
SOS TIPO FENDA SIMPLES 
COMPRIMENTO DA HASTE 
100MM; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO DA CHAVE 210; TAMA-

05 UND 
R$ 

11,20 
R$ 56,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NHO DA PONTA 5/16" X 4" (PO-
LEGADA). GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

11  236694-0 
CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PON-
TA MAGNÉTICA E FOSFATIZADA 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ER-
GONÔMICO; CHAVE COM PER-
FIL DE ENCAIXE PARA PARAFU-
SOS TIPO FENDA SIMPLES 
COMPRIMENTO DA HASTE 
250MM; COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO DA CHAVE 360; TAMA-
NHO DA PONTA 5/16" X 10" (PO-
LEGADA). GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

05 UND 
R$ 
10,11 

R$ 50,55 

12  85558-8 

MALA PARA FERRAMENTAS. 
CARACTERÍSTICAS: MALA 18’’; 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 21 
BOLSOS SENDO ELES 11 BOL-
SOS INTERNOS E 10 BOLSOS 
EXTERNOS; BASE REFORÇADA 
E ANTIDERRAPANTE COM ALTA 
RESISTÊNCIA; ALÇA RETRÁTIL 
PARA TRANSPORTE REFORÇA-
DA; ACOMPANHA ALÇA REMO-
VÍVEL PARA OMBRO DE TRAMA 
DE NYLON DUPLA; ZÍPER PARA 
FECHAMENTO.  

05 UND 
R$ 
203,17 

R$ 1.015,85 

13  46038-9 

ALICATE PARA ANÉIS INTERNO 
– ALICATE PARA ANÉIS INTER-
NO RETO REFORÇADO. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO EM AÇO CROMO VANÁ-
DIO COM ACABAMENTO NIQUE-
LADO E CROMADO; CABOS EM-
BORRACHADOS COM CERTIFI-
CAÇÃO NBR 9699 PARA ISOLA-
ÇÃO 1000V; ÁREA DE CORTE 
TEMPERADA POR INDUÇÃO 
COM ALTA RESISTÊNCIA; TA-
MANHO 7’’ (POLEGADA); COM-
PRIMENTO MÍNIMO 185MM. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-

06 UND 
R$ 
30,66 

R$ 183,96 
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NIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

14  46041-9 

ALICATE PARA ANÉIS INTERNO 
– ALICATE PARA ANÉIS INTER-
NO CURVO REFORÇADO. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM AÇO CROMO 
VANÁDIO COM ACABAMENTO 
NIQUELADO E CROMADO; CA-
BOS EMBORRACHADOS COM 
CERTIFICAÇÃO NBR 9699 PARA 
ISOLAÇÃO 1000V; ÁREA DE 
CORTE TEMPERADA POR INDU-
ÇÃO COM ALTA RESISTÊNCIA; 
TAMANHO 7’’ (POLEGADA); 
COMPRIMENTO MÍNIMO 172MM. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

06 UND 
R$ 
37,00 

R$ 222,00 

15  
250775-7 
 

CHAVE PARA TUBO – CHAVE 
PARA TUBO TAMANHO N° 36. 
CARACTERÍSTICAS: EQUIPA-
MENTO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
CABEÇA E CABO FORJADO EM 
AÇO COM TRATAMENTO TÉR-
MICO; PORCA TORNEADA E 
ROSQUEADA COM TRATAMEN-
TO TÉRMICO SUPERFICIAL PA-
RA AUMENTAR A RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; REBITE EM AÇO 
CONFORMADO A FRIO UNINDO 
OS COMPONENTES; PRODUTO 
COM RESISTÊNCIA MÁXIMA A 
TORÇÃO DE 345 KGF.M; MANDÍ-
BULAS RESISTÊNCIA A QUEDAS 
E DEFORMAÇÕES; CABEÇA EM 
FORMATO DE MARTELO COM 
MOREDENTES FRESADOS; 
PRODUTO DE FÁCIL REGULA-
GEM E COM PESO MÍNIMO DE 
8600G. GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

02 
 

UND 
R$ 
265,37 

R$ 530,74 

16  00021827  

CHAVE COMBINADA N° 22 COM 
CATRACA – CHAVE PLANA 
COMBINADA COM CATRACA. 
CARACTERÍSTICAS: CHAVE DE 
BOCA E CATRACA EM UMA DAS 
EXTREMIDADES; COM PERFIL 
DE MESMA MEDIDA; PRODUTO 
FABRICADO EM AÇO CROMO 
VANÁDIO; ACABAMENTO CO-
MADO E FOSFATIZADO NO EN-
CAIXE, PESO MÍNIMO DE 0,3KG. 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

05 
 

UND 
R$ 
80,37 

R$ 401,85 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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17  145556-7 

CHAVE AJUSTÁVEL – CHAVE 
AJUSTÁVEL DO TIPO INGLESA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM CROMO VANÁ-
DIO COM ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA; ACABAMENTO ES-
CURECIDO E CABEÇA LIXADA; 
MODELO COM INCLINAÇÃO DA 
CABEÇA EM RELAÇÃO AO CA-
BO; ESPESSURA DA BOCA RO-
BUSTA; COMPRIMENTO 18’’; 
ABERTURA INTERNA DA BOCA 
MÍNIMO 52MM; PESO MÍNIMO 
1,67KG. PRODUTO COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 90DIAS. 

10 UND 
R$ 
280,00 

R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 8.186,35 (Oito mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos)  
 

LOTE 13 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1  00024395 

APLICADOR RÍGIDO – APLICA-
DOR RÍGIDO PARA DISPOSITI-
VOS OB. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO USADO PARA INSTA-
LAR O DISPOSITIVO OB E ES-
TANCAR A PASSAGEM DA ÁGUA 
NA MANGUEIRA DE PEAD; FA-
BRICADO EM AÇO; BICROMATI-
ZADO; COM MANOPLAS EM PO-
LIPROPILENO NA COR PRETA; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
30CM; PONTEIRA RÍGIDA COM 
ROSCA DO TIPO MACHO EX-
TERNA. GARANTIA MÍNIMA DO 
PRODUTO 90 DIAS. 

20 
 

UND 
R$ 

154,44 
R$ 3.088,80 

2  00023316 

APLICADOR FLEXÍVEL – APLI-
CADOR FLEXÍVEL PARA DISPO-
SITIVOS OBTURADOR. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO USADO 
PARA INSTALAR O DISPOSITIVO 
OB E ESTANCAR A PASSAGEM 
DA ÁGUA NA MANGUEIRA DE 
PEAD; FABRICADO EM POLIETI-
LENO DE ALTA RESISTÊNCIA A 
TORÇÃO; BICROMATIZADO; 
HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL; 
COM MANOPLAS EM POLIPRO-
PILENO NA COR PRETA; COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 120CM; 
PONTEIRA RÍGIDA COM ROSCA 
DO TIPO MACHO EXTERNA. GA-

05 UND 
R$ 
185,00 

R$ 925,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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RANTIA MÍNIMA DO PRODUTO 
90 DIAS. 

VALOR TOTAL: R$ 4.013,80 (Quatro mil, treze reais e oitenta centavos)  
 

LOTE 14 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1  00022056 

RELE TÉRMICO, NÚMERO E TI-
PO DE CONTATOS 1NA + 1NF, 
FAIXA DE AJUSTE ELEMENTO 
TEMPORIZADO 12-18 A, TENSÃO 
NOMINAL 220 V. 

10 
 

UND 
R$ 
65,00 

R$ 650,00 

2  
44786-2 

 

RELE ELÉTRICO EM PLÁSTICO, 
TIPO FOTOELÉTRICO COM BA-
SE, 1000 WATTS COM TENSÃO 
220 VOLTS. 

10 
 

UND 
R$ 
34,32 

R$ 343,20 

3  
51143-9 

 

RELE ELÉTRICO EM PLÁSTICO, 
TIPO ELETRÔNICO FALTA DE 
FASE, DE PPN, EM TENSÃO 220 
VOLTS. 

15 
 

UND 
R$ 
77,00 

R$ 1.155,00 

4  17182-4 

RELÉ FOTOELÉTRICO – RELÉ 
FOTOELÉTRICO PARA COMAN-
DO AUTOMÁTICO DE ILUMINA-
ÇÃO. CARACTERÍSTICAS: SIS-
TEMA DE OPERAÇÃO DO TIPO  
ACENDE E APAGA LÂMPADAS 
EM FUNÇÃO DA VARIAÇÃO DA 
ILUMINÂNCIA; SISTEMA CONS-
TRUTIVO MODELO  ELETRÔNI-
CO PARA USO EM CORRENTE 
ALTERNADA; CORPO EM POLI-
CARBONATO COM PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA; 
SUPORTE DE MONTAGEM COM  
ALÇA CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO SAE 1010/20 
COM ACABAMENTO GALVANI-
ZADO; CONTATO DE CARGA  DE 
ALTA DURABILIDADE, SUPERI-
OR A 15.000 OPERAÇÕES DO 
TIPO NF EM OPERAÇÃO; SEN-
SOR FOTOELÉTRICO  FOTO-
TRANSISTOR DE ALTA SENSIBI-
LIDADE, MONTADO NA POSIÇÃO 
LATERAL; POTÊNCIA MÍNIMA 
DEVE PERMITE ACIONAR UMA 
LÂMPADA ATÉ O LIMITE DE 
1000W (CARGA RESISTIVA); 
FREQUÊNCIA 60HZ; FAIXA DE 
OPERAÇÃO ENTRE  3 A 20 LUX 

 
 
 
30 
 

UND 
R$ 
25,81 

R$ 774,30 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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PARA LIGAR E NO MÁXIMO 80 
LUX PARA DESLIGAR, RELAÇÃO 
DESLIGAR/LIGA 1,2 A 4. DE 
ACORDO COM ABNT NBR 5123; 
TENSÃO DE OPERAÇÃO ENTRE 
105 A 305V AUTOMÁTICO; TEM-
PO DE RESPOSTA 3 SEGUNDOS 
± 0,5 SEGUNDOS; ACOMPANHA 
O SUPORTE DE FIXAÇÃO E DIS-
PÕE DE QUATRO FIOS PARA 
FACILITAR A INSTALAÇÃO; OS 
DOIS VERMELHOS SÃO LIGA-
DOS À CARGA E OS DOIS PRE-
TOS SÃO LIGADOS À REDE. 

5  00021965 

CONTACTOR AMPERAGEM 25A, 
TEMPERATURA 75°C IC-2510 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 7,5CV. 

15 
 

UND 
R$ 
101,22 

R$ 1.518,30 

6  00021984 

CONTACTOR AMPERAGEM 32A, 
TEMPERATURA 75°C IC-3210 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 10CV. 

15 
 

UND 
R$ 
135,78 

R$ 2.036,70 

7  
0009029 

 

CONTACTOR AMPERAGEM 40A, 
TEMPERATURA 75°C IC-4010 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 15CV, EM 
CHAVES CONTACTORAS TRI-
POLAR. 

10 
 

UND 
R$ 
276,75 

R$ 2.767,50 

8  146193-1 

PONTA DE PROVA – PONTA DE 
PROVA PARA ALICATE AMPERÍ-
METRO. CARACTERÍSTICAS: 
BANANA 4MM COM ISOLAMEN-
TO MÉDIO; REVESTIMENTO DO 
CABO PVC DE MÉDIA FLEXIBILI-
DADE; TENSÃO DE ISOLAMEN-
TO 1000V AC/DC DUPLA; COR-
RENTE SOBRE O CONDUTOR 
10A NOMINAL E 16A POR NO 
MÁXIMO 3S; COMPRIMENTO DO 
CABO MÍNIMO 700MM; COMPRI-
MENTO DO BORNE 16MM; PRO-
TETORES PARA OS TERMINAIS 
(1PAR). PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

02 UND 
R$ 
22,16 

R$ 44,32 

9  
229477-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 10MM².  CA-
RACTERÍSTICAS: CABO FLEXÍ-
VEL; SEÇÃO NOMINAL DO CON-

100 
ME-
TRO 

R$ 
11,10 

R$ 1.110,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DUTOR 10MM²; ESPESSURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM; 
ESPESSURA NOMINAL DA CAPA 
1,0MM; CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE TEMPERADO MOLE, 
CLASSE 5; ISOLAÇÃO TERMOFI-
XO; COBERTURA COMPOSTO 
POR TERMOPLÁSTICO POLIO-
LEFÍNICO NÃO-HALOGENADO; 
TENSÃO NOMINAL 0,6/1KV; 
TEMPERATURA MÁXIMA 90°C; 
NÃO PROPAGA CHAMAS; LIVRE 
DE HALOGÊNIOS; BAIXA EMIS-
SÃO DE FUMAÇA. O PRODUTO 
DEVE ATENDER AS SEGUINTES 
NORMAS APLICÁVEIS NBR NM 
280; NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. 

10  199186-8 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 2X2,5MM². 
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 2X2,5MM²; ESPES-
SURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,0MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 
COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO 

600 
ME-
TRO 

R$ 7,11 R$ 4.266,00 

11  
371425-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 3X4MM².   
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 3X4MM²; ESPESSU-
RA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,1MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 
COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-

200 
 

ME-
TRO 

R$ 
15,41 

R$ 3.082,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO 

12  00033254 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 3X6MM². 
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 3X6MM²; ESPESSU-
RA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,1MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 
COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO. 

200 
 

ME-
TRO 

R$ 
23,05 

R$ 4.610,00 

13  
340359-9 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 3X10MM².  CA-
RACTERÍSTICAS: CABO FLEXÍ-
VEL; SEÇÃO NOMINAL DO CON-
DUTOR 3X10MM²; ESPESSURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM; 
ESPESSURA NOMINAL DA CAPA 
1,2MM; CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE TEMPERADO MOLE, 
CLASSE 5; ISOLAÇÃO TERMOFI-
XO; COBERTURA COMPOSTO 
POR TERMOPLÁSTICO POLIO-
LEFÍNICO NÃO-HALOGENADO; 
TENSÃO NOMINAL 0,6/1KV; 
TEMPERATURA MÁXIMA 90°C; 
NÃO PROPAGA CHAMAS; LIVRE 
DE HALOGÊNIOS; BAIXA EMIS-
SÃO DE FUMAÇA. O PRODUTO 
DEVE ATENDER AS SEGUINTES 
NORMAS APLICÁVEIS NBR NM 
280; NBR 11633; NBR 10495; NBR 

100 
 

ME-
TRO 

R$ 
35,88 

R$ 3.588,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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12139. COR PRETO. 

14  
41979-6 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 6MM². COR 
PRETO. CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-
NAL DO CONDUTOR 6MM²; ES-
PESSURA NOMINAL DA ISOLA-
ÇÃO 0,7MM; ESPESSURA NOMI-
NAL DA CAPA 0,9MM;  CONDU-
TOR DE FIOS DE COBRE TEM-
PERADO MOLE, CLASSE 4; ISO-
LAÇÃO TERMOFIXO; COBERTU-
RA COMPOSTO POR TERMO-
PLÁSTICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

100 
 

ME-
TRO 

R$ 6,28 R$ 628,00 

15  
41977-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 4MM². COR 
PRETO.  CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-
NAL DO CONDUTOR 4MM²; ES-
PESSURA NOMINAL DA ISOLA-
ÇÃO 0,7MM; ESPESSURA NOMI-
NAL DA CAPA 0,9MM; CONDU-
TOR DE FIOS DE COBRE TEM-
PERADO MOLE, CLASSE 4; ISO-
LAÇÃO TERMOFIXO; COBERTU-
RA COMPOSTO POR TERMO-
PLÁSTICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

100 
 

ME-
TRO 

R$ 4,09 R$ 419,00 

16  
244200-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM². COR 
PRETO.  CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-
NAL DO CONDUTOR 2,5MM²; 
ESPESSURA NOMINAL DA ISO-

200 
 

ME-
TRO 

R$ 2,66 R$ 532,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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LAÇÃO 0,7MM; ESPESSURA 
NOMINAL DA CAPA 0,9MM;  
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE 
TEMPERADO MOLE, CLASSE 4; 
ISOLAÇÃO TERMOFIXO; CO-
BERTURA COMPOSTO POR 
TERMOPLÁSTICO POLIOLEFÍNI-
CO NÃO-HALOGENADO; TEN-
SÃO NOMINAL 0,6/1KV; TEMPE-
RATURA MÁXIMA 90°C; NÃO 
PROPAGA CHAMAS; LIVRE DE 
HALOGÊNIOS; BAIXA EMISSÃO 
DE FUMAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

17  00020028 

LUMINÁRIA LED – LUMINÁRIA DE 
LED PARA POSTE MODELO PÚ-
BLICO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO; TEMPERATURA DA 
COR 5.000K; VIDA ÚTIL MÍNIMA 
50.000HRS; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 10.500 LUMENS; ÂNGU-
LO MÍNIMO DO FACHO 60° X 
120°; ALIMENTAÇÃO 200-240V; 
FREQUÊNCIA 60HZ; MATERIAL 
DO CORPO EM ALUMÍNIO; LEN-
TE FABRICADO EM VIDRO; FI-
XAÇÃO NO POSTE POR PARA-
FUSO; EM PARA ENCAIXE DIRE-
TAMENTE NO SUPORTE DA LUZ. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 3 ANO. 

05 UND 
R$ 
578,50 

R$ 2.892,50 

18  00016935 

LUMINÁRIA LED – LUMINÁRIA DE 
LED PARA POSTE MODELO PÚ-
BLICO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO; TEMPERATURA DA 
COR 5.000K; VIDA ÚTIL MÍNIMA 
50.000HRS; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 14.000 LUMENS; ÂNGU-
LO MÍNIMO DO FACHO 60° X 
120°; ALIMENTAÇÃO 100-240V; 
FREQUÊNCIA 60HZ; MATERIAL 
DO CORPO EM ALUMÍNIO; LEN-
TE FABRICADO EM VIDRO; FI-
XAÇÃO NO POSTE POR PARA-
FUSO; EM PARA ENCAIXE DIRE-
TAMENTE NO SUPORTE DA LUZ. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 3 ANO. 

10 UND 
R$ 

825,66 
R$ 8.256,60 
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19  00027868 

LÂMPADA LED – LÂMPADA LED 
DO TIPO BULBO DE ALTA PO-
TÊNCIA. CARACTERÍSTICAS: 
POTÊNCIA 20W; TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO BIVOLT 100-
240V; FREQUÊNCIA 60HZ; IRC 
>80%; BASE DE ENCAIXE MO-
DELO E27; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 1800 LM; TEMPERATU-
RA DE COR 6500K; VIDA ÚTIL 
MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO 
25.000H. PRODUTO COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

50 UND 
R$ 
29,00 

R$ 1.450,00 

VALOR TOTAL: R$ 40.123,42 (Quarenta mil, cento e vinte e três reais e quarenta e dois centa-
vos)  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO = R$ 165.387,16 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 

sete reais e dezesseis centavos). 

 

OBS: Devido ao grande índice de produtos de baixa qualidade circulando no mercado que acabam 
frustrando e causando prejuízo a administração pública a Autarquia requer que os produtos sejam de 
qualidade equivalente ou similar as marcas BELZER, BOSCH, MAKITA, PADO, DWT, DEWALT, IR-
WIN, STARRETT, MOMFORT, GEDORE, VONDER, COLLINS, TRAMONTINA, TUROTEST, FAMA-
BRAS, WOLER, ALULEV, ESAB, ARCWELD, LORENZETTI, ACQUABIOS, VONDER, BAMBOZZI, 
3M, CARPLAST e LYNUS, pois os mesmos apresentam qualidade e confiabilidade amplamente verifi-
cadas pelo mercado. 
 
Da Pesquisa de Preços 
 

 Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha aos objetos especificados no 
Proc. Adm. nº 062/2020 – 1Doc em pesquisa realizadas: 

 Na página do TCE-MT, no sítio eletrônico <http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta 
Geral de Licitações”; 

 No Radar, banco de preço de compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico 
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/; 

 Na ferramenta Banco de Preços, no sítio eletrônico 
https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Login; 

 No Painel de Preços, no sítio eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/; 
 Com fornecedores locais, regionais e nacionais; 
 Referente a formação de preço dos itens: 
 LOTE 01: 04 e 05; LOTE 03: 10, 13 e 19; LOTE 05: 04; LOTE 07: 04 e 05; LOTE 12: 03, 

05, 07, 10 e 11; LOTE 14: 17 e 18, que foram considerados apenas o valor da mediana de 
registros de aquisições de setores públicos encontrados no site RADAR-TCE, Painel de 
Preços e ferramenta Banco de Preços, uma vez que os preços registrados nas aludidas 
fontes, demonstraram maior vantajosidade para Administração Pública se comparado ao 
preço ofertado por potenciais fornecedores, assim como, possuem três ou mais registros 
de aquisições e ainda para alguns itens potenciais fornecedores não ofertaram proposta; 

 LOTE 01: 2 e 3; LOTE 02: 04 LOTE 03: 01, 02, 09, 11, 16, 23, LOTE 04: 04 LOTE 05: 03 
LOTE 06: 02, 09, LOTE 11: 01, LOTE 12: 08, 09, 15, LOTE 14: 08 foram considerados 
apenas os valores ofertados por potenciais fornecedores no âmbito local e nacional, assim 
como, a mediana de dois ou mais registros de preços praticados pela administração 
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pública; 
 LOTE 02: 09, LOTE 03: 17 e 18, LOTE 07: 02 e LOTE 12: 16, foram considerados apenas 

o valor ofertado por dois potenciais fornecedores, face a inexistência de registros para os 
referidos itens nos sítios eletrônicos governamentais e em decorrência da indisponibilidade 
de orçamentos. 

 O valor estimado da presente contratação se resultará através da mediana, a mais 
vantajosa à administração, obtido pelos valores ofertados por potenciais fornecedores e 
Banco de Preços, e sítios eletrônicos governamentais. 

 
Justificativa de aquisição: 
 

 Tendo em vista os itens fracassados e desertos do Pregão Eletrônico para Registro de Pre-
ços n°21/2020 SSAAP - Futura e eventual aquisição de Ferramentas, materiais elétricos e materi-
ais diversos;  

 Considerando a responsabilidade do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
pelo saneamento básico no âmbito do Município de Cáceres;  

 Considerando que é dever do poder público garantir melhorias na qualidade de vida da popu-
lação;  

 Considerando que objetos como ferramentas, materiais elétricos, entre outros materiais, são 
primordiais para execução das atividades desenvolvidas por esta Autarquia Municipal;  

 Considerando a necessidade de materiais específicos para a execução dos serviços presta-
dos;  

 Considerando a necessidade de realização de medição mensal dos níveis dos poços tubula-
res de abastecimento de água, tal como, acompanhamento trimestral dos poços de monitoramento 
do aterro controlado e do aterro sanitário do município;  

 Ademais, considerando que a cada dia aumenta a demanda de serviços a serem realizados 
por esta Entidade Autárquica e que os serviços são serviços executados diariamente e repetida-
mente que ocasionam em desgaste de materiais, faz-se necessária a futura e eventual aquisição 
dos itens fracassados no pregão eletrônico supracitado e os novos itens que se fizeram necessá-
rios para realização do serviços, assim como, para atender às necessidades do setor operacional 
(água, esgoto e resíduos sólidos) em prover manutenção na infraestrutura em saneamento básico 
do município de Cáceres/MT. 

Justificativa para o agrupamento em LOTES 

 Através do Processo Licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°21/2020 SSAAP 
que fora realizado, foi possível notar que as empresas não participaram da disputa de alguns itens 
por apresentarem baixo valor unitário, o que tornou inviável para os licitantes a participação pela dis-
puta desses itens, de forma que pode ocorrer do valor total do item não custear o valor do frete. Dian-
te disso, a fim de se evitar que itens sejam desertos novamente, é viável que nessa pretendida aqui-
sição os itens sejam divididos em lotes; 

 Além do exposto, considerando a complexidade do objeto o agrupamento em lotes por segui-
mentos, facilitará a fiscalização do contrato, de modo que será possível fazer uma gestão mais deta-
lhada e com mais segurança, evitando assim uma demanda muito grande de várias contratações e 
aquisições a serem fiscalizadas, dando maior celeridade na entrega dos materiais solicitados, propor-
cionando o bom andamento dos serviços e evitando sua interrupção devido ao atraso na entrega. 
Ademais, o processo agrupado em lotes objetiva o mesmo padrão de qualidade e o menor custo do 
fornecimento, o que demonstra a vantajosidade para esta Autarquia Municipal. 
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Justificativa do quantitativo: 
 
 Para definição das quantidades foi primariamente utilizado como base o contrato do processo do 

ano antecedente de fornecimento de ferramentas, materiais elétricos e materiais diversos, o qual 
verificou-se os quantitativos utilizado durante sua vigência e ajustados para um Rua Voluntários da 
Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES/MT aguasdopanta-
nal.eco@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 período de um ano. Além disso, após o encerra-
mento do último contrato, a quantidade de colaboradores aumentara consideravelmente juntamente 
com novos serviços que serão desenvolvidos por esta Autarquia, como extensões de redes,         
hidrometração dos Distritos. 

 Diante disso, os quantitativos requeridos para cada item se deram pelo uso corrente de outros anos, 
somado com uma estimativa de aumento do consumo desses materiais devido as novas equipes 
que foram formadas com os novos servidores. 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. A autarquia municipal ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento Ambiental de 
Cáceres, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500, em 
CÁCERES-MT, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF) sob o nº 22.794.608/0001-78, através do (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL designado (a) 
pela Portaria nº 080/2020 de 26/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado/MT em 28/08/2020 
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que irá realizar Licitação na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LO-
TE, destinado COM EXCLUSIVIDADE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal 157/2019, Leis Complementares Federais nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 
2009, e Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem como e es-
pecialmente pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante con-
dições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor integrante do quadro do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 
Pantanal, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Lici-
tações e Leiloes – www.bllcompras.org.br. 
1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e 
www.aguasdopantanal.eco.br.  
1.3.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 
na data e horário, conforme abaixo: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 24/12/2020 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir do dia 13/01/2021 às 08h30m 

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Dia 13/01/2021, às 09h00m 

(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: 

Dia 13/01/2021, às 09h30m 
(HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA) 
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1.3.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante 
comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

  
2. DO OBJETO  

2.1. Futura e eventual aquisição de ferramentas, materiais elétricos e materiais diversos, a 
fim de atender a demanda dos serviços operacionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas 
do Pantanal, na quantidade e especificação detalhada no subitem 1.2, do Termo de Referência nº 
71/2020, com a finalidade de atender as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente enqua-
dradas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
conforme Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal nº. 
147/2014, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 2009 e demais atualizações, e 
que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e habilitação, estabeleci-
das neste Edital. 
3.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, a licitante deverá manifestar 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocató-
rio, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente 
Edital.  
3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edi-
tal e seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  
3.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresenta-
ção de suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
3.6. Não poderão participar: 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com sus-
pensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato tenha sido punido 
mediante publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo respectivo Órgão; 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores da Prefeitura Municipal de Cáceres, bem 
como das suas Autarquias. 
3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e pena-
lidades legais aplicáveis. 
3.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, deverá a mesma declarar a situação, assinalando em campo próprio na 
fase de credenciamento. 
3.9. Para as documentações de regularização fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis (conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
3.9.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização de documentação não se aplica 
a documentos de outra natureza, como as atinentes aos itens 13.1., 13.3., 13.4. e 13.5. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
4
4
 

3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. 
3.11. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusiva-
mente, por meio do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção "Acesso Identifica-
do", observadas as datas e horários limites estabelecidos. 
3.12. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desco-
nexão. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA, os documentos de habilitação exigidos no edital, 
PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM CARIMBO E ASSINATURA DO RE-
PRESENTANTE LEGAL (anexado em formato PDF), na forma do item 11., contendo a des-
crição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento 
do recebimento de proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de en-
vio dessa documentação. 
4.1.1. O preenchimento da proposta no SISTEMA ELETRÔNICO deve primar pela não identi-
ficação do licitante, na forma do item 5., não se confundindo com o documento de PRO-
POSTA DE PREÇOS anexada em campo próprio, em formato PDF, na forma detalhada no 
item 11. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técni-
ca para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  
4.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços des-
te Edital, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso 
ao sistema Eletrônico no site www.bllcompras.org.br.  
4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua Cédula de Identidade ou documento oficial com foto 
(exemplos: Carteira de Motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou 
particular (com firma reconhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes para prática dos atos pertinentes ao certame.  
4.3.2.1. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir acompanhada de cópia do 
ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  
4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o repre-
sentante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira 
de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório. 
4.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da 
cópia autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consoli-
dado), ou equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador legalmente 
constituído; 
4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Con-
trato Social em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, 
demonstrando compatibilidade com:  
4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
legitimidade da diretoria em exercício; 
4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-
onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.4. Os documentos para credenciamento exigidos no Edital deverão ser apresentados com cópia 
autenticada em cartório competente, na forma da Lei.  
4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório;  
4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MEN-
SAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer 
decisões tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo pró-
prio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e na Lei complemen-
tar nº. 147/2014;  
4.7.1. A não declaração das licitantes em referência à Lei Complementar nº. 123/2006 e à Lei 
Complementar nº. 147/2014, caso se enquadrem, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE 
EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.  
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará a licitante às sanções previs-
tas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  
4.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qual-
quer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sis-
tema ou a Comissão de Pregão promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que comprovadamente por terceiros;  
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser prontamente comunicadas ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes deve-
rão registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) minutos 
antes do horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema ele-
trônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta.  
5.1.1. Anexar obrigatoriamente e exclusivamente a proposta e os documentos exigidos para habili-
tação no sistema BLL, devendo ser utilizado apenas arquivos na extensão “PDF”. 
5.1.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  
5.1.3. Fica vedado a licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao 
registro de sua Proposta de Preços, sob pena de desclassificação da empresa no certame, pelo 
Pregoeiro (a).  
5.1.3.1. Esta vedação não se confunde com a exigência do item 11 deste Edital, qual seja a 
proposta anexada em PDF. 
5.1.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como 
identificação da empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
em DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, (se 
a marca/ modelo do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao 
princípio da impessoalidade, preencher o campo MARCA/ MODELO, com a expressão 
“MARCA/ MODELO PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua proposta desclassificada). 
5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances inseri-
dos em sessão pública;  
5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pú-
blica do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
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da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a pro-
mulgação do vencedor;  
5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso 
de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, bem como 
as constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALECERÃO AS ÚLTI-
MAS;  
5.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
5.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada à Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL será elegível 
para participar deste processo licitatório; 
5.7. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as se-
guintes condições:  
5.7.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme esta-
belece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expresso em 
moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quan-
tidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do presente Edital, sendo aceitos 
apenas valores abaixo ou igual ao estimado.  
5.7.1.1. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como os 
impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação;  
5.7.2. Deverão estar de acordo com as especificações do objeto, incluindo marca/ modelo, e ou-
tros elementos que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLAS-
SIFICAÇÃO.  
5.7.2.1. É vedada toda e qualquer identificação da empresa licitante durante a realização do 
pregão. 
5.7.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 
02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando assim exigido pelo Edital. 
5.7.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos e local 
de entrega, sob pena de desclassificação.  
5.8. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.9. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico antes 
da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em con-
formidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregula-
ridades insanáveis. 
5.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo defi-
nido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no 
§ 2º do art. 38, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
5.10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 
5.10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 
5.10.1.2. O licitante deverá encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
gociação de que trata o item 5.10.1., no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação no 
sistema, e, se necessário, enviar documentos complementares, utilizando a plataforma, no campo 
“Documentos Complementares (pós-disputa)”. 
5.11. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinen-
tes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 
8.666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo, no sistema 
através do e-mail licitação@aguasdopantanal.eco.br, sob pena de desclassificação das propostas. 
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5.12. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 
5.13. É obrigatória a apresentação da MARCA e/ou MODELO do objeto, conforme o caso, 
tornando específico o objeto licitado de forma a não restar sobre ele qualquer dúvida 
quanto a sua identificação; a não apresentação causará a desclassificação.  
5.13.1. A obrigação descrita acima deve ser atendida considerada a necessidade de NÃO 
IDENTIFICAR A EMPRESA LICITANTE, caso no qual deve ser procedido na forma do item 
5.1.4. 
5.13.2. A proposta na qual é vedada a identificação é aquela preenchida diretamente no 
SISTEMA ELETRÔNICO, não se confundindo com a proposta anexada em formato PDF, 
onde deve ser clara a identificação do licitante, na forma do item 11. 
5.14. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  
5.15. A simples participação neste certame implica em:  
5.15.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos 
os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida ne-
nhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 
5.15.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação 
em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;  
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 
6.1. Até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, qual-
quer pessoa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções abaixo; 
6.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos necessá-
rios de qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de 
Saneamento Ambiental de Caceres-MT: Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro, Cáceres-MT, 
CEP: 78210-210, dirigida ao (à) pregoeiro (a), ou diretamente na Sede da Autarquia - Setor de 
Licitações, nos seguintes horários: das 07:30 às 11:30 e 13:30 as 17:30hs (horário local). 
6.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contado da data do recebimento do pedido de impugnação.  
6.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados, e caso este sanea-
mento tenha impacto sobre a formulação das propostas e a ampla participação no certame, nova 
data será designada para a sua realização, resguardada a conveniência e interesse da adminis-
tração.  
6.1.3.1. Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, permanece mantido as condições original-
mente previstas neste Edital. 
6.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão so-
mente o retardamento da execução do certame ensejará a aplicação da penalidade estabelecida 
no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações previstas na legislação vigente. 
6.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 
incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8.666/93. 
6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-
ados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 6.1.1. deste 
Edital.  
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6.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao (à) Pregoeiro (a), e devi-
damente identificado com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com qualifica-
ção, endereço e número de telefone para contato; 
6.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de esclarecimento no prazo de até 02 (DOIS) 
dias úteis, contado da data do recebimento do pedido.  
6.3.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a). 
6.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no 
mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de escla-
recimentos, enviado no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 
6.4.1. TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informa-
ções que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Avi-
so de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 
4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se apli-
ca subsidiariamente a modalidade Pregão;  
6.4.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO e ADENDO são documentos emitidos pela Administração, 
contendo informações ou alterações, respectivamente, que não causem alteração na formulação 
das propostas. 
6.4.3. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos rela-
cionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de TERMO DE RETIFICA-
ÇÃO, ADENDO ou NOTA DE ESCLARECIMENTO no site oficial da licitação 
www.bllcompras.org.br. 
6.4.4. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados, na forma da seção 
6 deste Edital, sendo que eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o pre-
sente Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao (à) Pregoeiro (a), não serão admiti-
dos, garantindo assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.3.1 do presente Edital, e em confor-
midade com as demais disposições aqui estabelecidas.  
7.1.1. A Sessão Pública do presente Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas 
de Preços recebidas em conformidade e em perfeita consonância com as especificações detalha-
das no presente Edital e seus Anexos.  
7.2. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no site 
www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o (a) Prego-
eiro (a) não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
7.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE, e o tipo da 
licitação será o de MENOR PREÇO, devendo o (a) Pregoeiro (a), realizá-lo em conformidade com 
o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório e em ses-
são ou reunião do (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio 
e assessoria de pessoal qualificado do quadro de servidores da Autarquia ou externos a ele, con-
forme a conveniência da ÁGUAS DO PANTANAL;  
7.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital;  
7.4.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada LOTE.  
7.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instru-
mento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis.  
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7.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, 
relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados 
pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
7.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o (a) 
Pregoeiro (a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas 
das causas pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, 
do art. 48, da Lei nº. 8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão. 
7.8. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de dili-
gência ou verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
7.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevante 
para o entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Administra-
ção Pública e que não macule os direitos dos licitantes.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 
8.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que dis-
põe o Edital, poderão apresentar lances para o (s) LOTES (s) cotado (s), exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, respectivo 
horário de registro e valor. 
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITARIO DE 
CADA LOTE, sendo, na apresentação da proposta REALINHADA, readequados os valores unitá-
rios, de forma que sua somatória seja igual ao valor final negociado do lote;  
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA 
do presente Edital.  
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo (a) Pregoeiro (a).  
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, e as 
regras de sua aceitação.  
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe-
rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vin-
te) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecha-
do. 
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans-
correrá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o en-
cerramento deste prazo. 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
8.8. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identifi-
cação do detentor do lance. 
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8.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
8.10. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances.  
8.11.1. O (a) Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
8.11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di-
vulgação, no site www.bllcompras.org.br. 
8.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
até a promulgação do vencedor.  
8.13. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 
8.14. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplica-
ção do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 
8.14.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
8.14.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema ele-
trônico dentre as propostas empatadas. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a Proposta de Pre-
ços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado 
para a contratação. 
9.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
9.1.2. A Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL não aceitará e não adjudicará o item cujo preço total 
seja superior ao estimado para contratação (conforme resultado de cotação), constante da tabela 
de itens deste Edital, no qual constam as especificações e estimativas de preço.  
9.2. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) Pregoeiro (a) verificará a (s) Proposta (s) de Preços e 
os Documentos de Habilitação da (s) empresa (s) classificada (s) com menor (es) lances, confor-
me disposições contidas no presente Edital.  
9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigên-
cias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desis-
tente às penalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações le-
gais.  
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9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o me-
nor preço apurado, o (a) Pregoeiro (a) declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo 
(s) lote (s).  
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informa-
ções relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
10.1. Nos casos em que o (a) Pregoeiro (a) constatar a existência de erros numéricos nas propos-
tas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para a apu-
ração do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  
10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apre-
sentado por extenso, prevalecerá este último;  
10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços 
unitários, o (a) Pregoeiro (a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta. 
10.1.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
10.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos;  
11.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua 
Portuguesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, 
em todas as páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante;  
11.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as 
folhas timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencialmente 
com índice, indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as folhas se-
quencialmente numeradas;  
11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no 
ANEXO II deste Edital.  
11.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação:  
11.4.1. Indicação dos prazos de entrega, conforme exigência deste Edital.  
11.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as caracterís-
ticas técnicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, bem 
como a marca contido no ANEXO I deste Edital;  
11.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote, desde que não seja assim exigido pelo Edi-
tal;  
11.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura deste Pregão;  
11.4.4.1. Na ausência de indicação de validade da proposta, considerar-se-á o prazo dispos-
to no item 11.4.4, qual seja 60 (sessenta) dias. 
11.4.5. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor 
fixo, irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 
43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
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(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERENCIA – 
Anexo I do presente Edital;  
11.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta licitação;  
11.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS 
(quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Saneamento Ambien-
tal Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às 
disposições deste instrumento convocatório.  
11.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irri-
sórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distor-
ções significativas.  
11.7. O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
11.8. A proposta de preços contendo as exigências deste Edital, atualizada com o último lance, 
deverá ser enviada no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação, sob pena de desclassificação, na plataforma 
www.bllcompras.org.br, no campo “Documentos Complementares (pós-disputa)”. 
11.9. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE 
TODAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
11.10. O original da Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou 
cópia autenticada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações 
deste Edital, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada 
dos documentos na CPL) na sede da ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental 
de Cáceres-Setor de Licitações, Rua Voluntários da Pátria, 548 - Centro - CEP 78210-210 – Cáce-
res-MT, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação do(a) Sr. 
(a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação da proposta; 
11.10.1. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicitamos 
que a mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope com o nú-
mero do referido Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao (à) Pregoeiro (a) correspondente, 
conforme modelo abaixo: 
11.10.2. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocatório 
deverão ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçado ao 
(à) Pregoeiro (a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirige 
e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo.  
11.10.3. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços poderá conter rasuras ou entrelinhas, 
não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  
11.10.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste ins-
trumento convocatório.   
 
12 DA HABILITAÇÃO 
12.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão cadastrar to-
dos os documentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da 
Bolsa de Licitações e Leilões, assim como proceder à vinculação dos aludidos documentos 
à Proposta de Preços do Pregão, antes do início da sessão, desde que atendidos os requi-
sitos especificados nas observações deste item. 
12.1.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não 
será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa-
ção no certame ou a futura contratação. 
12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neces-
sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 
a encaminhá-los, pelo sistema eletrônico plataforma BLL (Documentos Complementares 
pós-disputa) no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na plata-
forma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO, conforme disposto no Art. 38 do Decreto Fe-
deral 10.024/19. 
12.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
13. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (anexados em formato PDF) 
 
13.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-
to no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
13.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
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d.1) Certidão Negativa de Débito relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos 
pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário 
da licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de 
apresentação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstran-
do situação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apresentação 
da proposta, onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h).No caso empresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se beneficiado 
do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Com-
plementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, as exigências 
correrão consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da primeira, elencadas no item 4.7 deste Edital. 
i) Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
 
13.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
13.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encer-
rados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substi-
tuir.  
a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega 
de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demons-
trações contábeis assim apresentados:  
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
a.2) Quando se tratar de empresas de outras formas societárias:  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devi-
damente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equi-
valente. 
a.3) Tipos empresariais sujeitos aos regimes estabelecidos na Lei Complementar 123/2006 – 
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como suas alterações posterio-
res: 
- fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  
a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
a.5) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 
pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
por Contador legalmente habilitado: 
a.6) - Os tipos societários/ empresariais obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital 
– ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN 
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nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos ex-
traídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial 
do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped; 
II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Es-
crituração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escritura-
ção Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
b.) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

b.1.) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica. 
d) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de con-
tratação, e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor 
que 1,0 (um) em qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio 
líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a 
fase de lance), o que for menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou 
segundo lugar, conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação; 
13.3.2. Com do advento da Lei Federal nº 14.030, de 28 de Julho de 2020, do Governo Fede-
ral, que estabeleceu medidas para o enfrentamento e combate à pandemia de Covid-19, 
principalmente com respeito aos prazos para os atos sujeitos à apreciação das Juntas Co-
merciais, e em conformidade com a Orientação Técnica 07/2020/TCE – MT, os documentos 
exigidos para a Habilitação Relativos à Qualificação Econômico-Financeira, conforme item 
13.3.3.1. deste Edital, poderão ser apresentados sem o devido registro na Junta Comercial 
do respectivo Estado Federado à que o Licitante se filie, devendo este ser registrado e 
apresentado junto à Assessoria Administrativa – Financeira desta Autarquia, no prazo es-
tabelecido no Art. 6º, da Lei Federal 14.030/2020, qual seja, até trinta dias contado da data 
em que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços, sob pena de 
inabilitação, e consequente perda do direito à contratação. 
 
13.4. Relativos à Qualificação Técnica:  
 
13.4.1 A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o (s) mesmo (s) ser (em) emiti-
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do (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado caso o (s) atestado (s) seja (m) emi-
tido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente ser (em) apre-
sentado (s) com firma reconhecida em cartório. 
13.4.2 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
 
13.5. Documentação Complementar: 
 
13.5.1. As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação Complemen-
tar), declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalida-
des cabíveis, de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, 
da Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser menci-
onada, como ressalva, na supracitada declaração.  
b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 
art. 27, V, da Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exer-
cendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, 
do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). (Modelo – Anexo VI).  
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processos de dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, 
que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusu-
las, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao 
objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventu-
almente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações. (Modelo – Anexo VI).  
13.5.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específi-
cos para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequên-
cia do Edital, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
13.5.3. Os documentos assinados digitalmente poderão ser enviados via e-mail dispensan-
do assim o envio destes por correios, de acordo com a Medida Provisória n° 2.200-2/2001.  
13.5.4. As certidões que podem ser emitidas e autenticadas por meio dos sites corresponden-
tes, também serão dispensadas o envio físico via correios. Porém, essa dispensa não se aplica 
a certidões específicas NÃO EMITIDAS OU ASSINADAS DIGITALMENTE.   
13.5.5. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no endere-
ço: ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Licitações, 
Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – CÁCERES-MT, ou protocoladas 
diretamente no Protocolo Geral da Autarquia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos do encerramento da sessão; 
13.6. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá encaminhar 
no endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de postagem, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora pelo (a) Pregoei-
ro (a), com vistas a constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena de inabilitação. 
13.7. Todas as licitantes deverão apresentar os documentos específicos para a participação nesta 
licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequência do Edital, a fim de permitir cele-
ridade na conferência e exame correspondentes. 
13.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou;  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  
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c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 
13.9. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em 
originais ou cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Imprensa 
Oficial, perfeitamente legíveis, sob pena de INABILITAÇÃO. 
13.9.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.10. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
13.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada. 
13.12. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do ór-
gão expedidor quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias con-
tados a partir da data de sua emissão. 
13.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobedi-
ência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, promover 
diligência para dirimir a (s) dúvida (s). 
13.14. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) 
considerará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
13.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus 
Anexos. 
13.16. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste Edital, o (a) Pregoeiro 
(a) considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do dispos-
to nas Leis Complementares n.ºs 123/2006 e 147/2014.   
13.17.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do arti-
go 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
13.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante – 
1ª classificada – será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) declarará 
o licitante vencedor.  
14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos 
de habilitação do proponente, na ordem de classificação NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, até 
que um licitante atenda às condições fixadas neste Edital, e seja declarado vencedor; 
14.2.1. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exi-
gências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
14.3. Aclamação do (s) Licitante (s) vencedor (es). 
14.4. Registro das manifestações em campo próprio no sistema, dos demais licitantes quanto à 
intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo (a) Pregoeiro (a), devidamente motivada, se 
houver manifestação positiva nesse sentido;  
14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso ‘’não haja manifestação quanto à intenção de inter-
por recurso administrativo;  
14.6. Registro na Ata da Sessão pelo (a) Pregoeiro (a) e publicação da referida no site;  
14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
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14.8. Ao critério da licitante, a Ata de registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e envia-
da via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto 
na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 
30 (trinta) minutos, contados da declaração de vencedor.  
15.1.1. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
15.1.2. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão 
social, nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico 
licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à Comissão 
Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Voluntários da Pátria, 548, Centro, CEP: 78210-
210 – Cáceres/MT. 
15.1.3. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para 
comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro (a) ao vencedor.  
15.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.  
15.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão men-
cionados em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o 
objeto e submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação e determinar 
a contratação.  
15.5. De todos os atos e decisões do (a) Pregoeiro (a), relacionados com o Pregão Eletrônico, 
cabe recurso.  
15.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública. 
15.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
15.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na imprensa 
oficial e pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
15.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 15.6 deste Edital, serão publicados no site ofi-
cial da licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
15.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
15.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorri-
do, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mes-
mo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão ser proferida no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
15.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do venci-
mento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequen-
te. 
15.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor 
de Licitações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, Rua Vo-
luntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78210-210 – Cáceres/MT. 
15.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelató-
rio, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 
10.520/02 e legislação vigente. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o (a) Pregoeiro (a), a remessa dos au-
tos à autoridade superior, para: 
16.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente 
classificado em primeiro lugar.  
16.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corri-
gível no julgamento. 
16.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insa-
nável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
16.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado 
e ocorrido depois de instaurada a competição.  
16.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo (a) Pregoeiro (a) no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios 
– AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
  
17. DO CONTRATO E DE SUA VIGÊNCIA 
17.1. A licitante vencedora do certame deverá comparecer quando convocada no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do 
instrumento contratual/ordem de fornecimento.  
17.1.2. Ao critério da contratada, o Contrato poderá ser assinado digitalmente e enviado via e-
mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto na Me-
dida Provisória n° 2.200-2/2001. 
17.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das 
obrigações serão aquelas previstas em Edital, bem como aquelas previstas na minuta do contrato, 
que estará disponível no site do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
www.aguasdopantanal.eco.br. 
17.3. O período de vigência do contrato será de no mínimo 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente pelo período necessário a entrega dos produtos, se 
presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n°. 8.666/93. 
17.3.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preço – SRP deverá ser assinado no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preço, e terá sua vigência definida no item 17.3. deste 
Edital. 
17.4. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
17.5. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste Edital. 
17.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com 
a documentação obrigatória devidamente atualizada.  
17.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, 
será rescindido o contrato, além das penalidades cabíveis e serão chamados outros licitantes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 
(a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
17.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93.  
17.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apre-
sentação das propostas, exceto para o reestabelecimento do equilíbrio econômico, conforme 
previsto na alínea “d” do inciso “II” do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
17.10. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
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cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas no Termo de Referên-
cia, ao prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a 
lei nº. 10.520/2002;  
18.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 
suas propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
18.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
18.2.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido 
(s) produto (s), as seguintes disposições:  
18.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
18.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou mu-
nicipais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e 
sejam referentes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
18.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do objeto.  
18.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 
de 1990 (CPDC); 
18.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registra-
do, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do 
objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 
18.5. A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega do objeto.    
18.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será 
considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode 
exigir a substituição dos mesmos.  
18.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus em-
pregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidari-
edade ou responsabilidade. 
18.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, con-
ta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens 
presentes no termo de referência, Edital e no contrato. 
18.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito 
os objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
18.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especifi-
cação. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece-
de a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE 
REFERÊNCIA, as irregularidades detectadas. 
18.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e 
contrato. 
18.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 
18.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 
pela contratante. 
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18.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscali-
zação de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes. 
18.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na 
Lei nº. 10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e na proposta. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia. 
19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes no Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos. 
19.2.1. Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
19.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
19.4. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do 
certame para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de 
empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pe-
na de ilegalidade dos atos. 
19.5. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informa-
ções que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
19.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
19.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicita-
dos pela contratada. 
19.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
19.8.1. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
19.9. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na 
Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cin-
co) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena 
de decair do direito de Registro. 
20.1.1. Ao critério da licitante, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e 
enviado via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o 
disposto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
20.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da 
data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação.  
20.2.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência con-
forme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos 
decorrentes, obedecido ao disposto no § 4º, do Art. 5º, do Decreto Municipal nº 157, de 20 de 
março de 2019, bem como no art. 57, da Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993. 
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20.2.1.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da Ata de Regis-
tro de Preços. 
20.2.1.2. Excetuam-se ao item 20.2.1.1. os casos de reequilíbrio financeiro, devidamente compro-
vado e justificado na forma da lei.  
20.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 
firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição (ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento do (s) produto (s), em igualdade de condições.  
20.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos neces-
sários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item, respeitada a legislação, observando-se o seguinte:  
20.4.1. O (s) preço (s) registrado (s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divul-
gados no Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br, bem como através 
de publicações no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-
Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
20.4.2. Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata. 
20.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do forne-
cimento do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
20.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colo-
cado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade 
ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam 
em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
20.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
20.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE 
PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formal-
mente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibi-
lidade de adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha inte-
resse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. 
20.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 20.5.1 não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
20.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem. 
20.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aqui-
sição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
20.5.6. Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-
necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
20.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 
pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
20.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licita-
tório, descrever no seu pedido: 
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20.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unida-
des de medida usualmente adotadas. 
20.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
20.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
20.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
20.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
20.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, 
dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, ca-
racterísticas dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cui-
dados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 
20.7. Fazer acompanhamento dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
20.8. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classifica-
ção e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assina-
tura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
20.9. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993.  
20.10. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
20.10.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pra-
ticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observa-
das as disposições contidas na alínea “d” do inciso “II” do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 
1993.  
20.10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
20.10.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.  
20.10.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
20.10.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
20.10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:  
20.10.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento.  
20.10.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
20.10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
20.10.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo órgão solicitante.  
20.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTA-
NAL.  
20.12. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
21. DO PAGAMENTO 
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21.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota 
de Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o 
serviço prestado. 
21.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 
processo pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
21.3. O pagamento será efetuado à contratada 20 (vinte) dias após a entrega do objeto e do 
documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será 
devidamente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências 
contratuais. 
21.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
21.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, con-
tando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
21.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
21.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes 
procedimentos: 
21.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de 
Regularidade fiscal, devidamente válidas. 
21.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos 
sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
21.7.1.2. Certidão Negativa de Débito relativa a créditos tributários e não tributários estaduais ge-
ridos pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio 
tributário da licitante;  
21.7.1.3. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
21.7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
21.7.1.5. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 
fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal neces-
sária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrom-
pido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize 
a situação. 
21.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, IS-
SQN, etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa 
nº 1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
21.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes 
da sua efetiva liquidação. 
21.8.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 20º (vigésimo) dia após a entrega da Nota 
Fiscal/ Fatura, devidamente atestada. 
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21.8.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e 
atestadas pelo gestor. 
21.8.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 
nacional, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
21.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no paga-
mento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
21.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
21.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
21.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da 
Lei n° 8.666/93. 
 
22.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                    
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional:  
 

 

 
 
23. DAS ESPECIFICAÇÕES, DO RECEBIMENTO E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
E DA GARANTIA. 
23.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
23.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Ane-
xo I do presente Edital): 
 
23.3. Do Recebimento e do Critério de Aceitação do Objeto 
23.3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 548, Bairro Cen-
tro, CEP 78210-210, Cáceres-MT, em data e horário previamente agendados com o Assessor 
Técnico Operacional.  
23.3.2. É facultada à a Assessoria Técnica Operacional rejeitar o produto, no todo ou em parte, 
desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
23.3.3. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da 
Silva, ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  
23.3.4. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
23.3.5. Os serviços serão recebidos: 
23.3.5.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 

Fi-
cha/Órgão/Unidade 

Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
39.04.18 

 
17.512.1011.1209 

4.4.90.52.00 – Equipamentos 
e Material Permanente  

100 - Recursos Pró-
prios 

Fi-
cha/Órgão/Unidade 

Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
10.04.18 

 
17.512.1007.2211 

3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO 

100 - Recursos Pró-
prios 
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23.3.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento provisório. 
23.3.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
23.3.5.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detecta-
das. 
23.3.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 23.3.5.4. não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
23.3.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
23.4. Do Prazo Para Entrega 
23.4.1. Os objetos deveram ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, conta-
dos a partir da data do recebimento da Nota de Empenho; 
23.4.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previs-
tas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
23.5. Da Garantia 
23.5.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFE-
RÊNCIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob 
pena de decair o direito a contratação. 
23.5.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega. 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
24.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor Técnico Operacional RAFAEL GREGIANIN, por-
tador do CPF: 036.117.741-03, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
24.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedo-
ra, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepos-
tos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
24.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520,de 
2002, a Contratada que: 
25.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
25.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
6
7
 

25.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.1.5. Cometer fraude fiscal; 
25.1.6. Não mantiver a proposta. 
25.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor 
da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
25.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracteri-
zando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
25.2.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracteri-
zando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
25.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defe-
sa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
25.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apre-
sentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às 
seguintes penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Ór-
gãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
25.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certa-
me, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, e será descre-
denciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em 
conformidade com o art. 7° da Lei nº.10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 
7.217/2006. 
25.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
25.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 
25.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
25.9 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de 
inexecução total do objeto; 
25.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
25.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
25.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
25.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
25.14.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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25.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
25.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
25.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
25.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 
25.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efe-
tuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na 
forma da Lei. 
25.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
26.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por ra-
zões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
26.2.1. A anulação do procedimento induz à anulação do Contrato. 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 
26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 
o ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e tão logo 
definida, será novamente divulgada na forma da Lei. 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal no ÓRGÃO. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreen-
sões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
26.9. Os Licitantes poderão retirar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br. 
26.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e subsidiari-
amente pela Lei nº 8.666/93. 
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26.13. Poderá o (a) Pregoeiro (a) no interesse da administração, relevar omissões puramente for-
mais, desde que: 
26.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
26.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a). 
26.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será registrada as ocorrências relevan-
tes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
27. DOS ANEXOS REFERENCIAIS     
27.1. São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo proposta de preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
e) ANEXO V – Declaração para ME e EPP; 
f) ANEXO VI – Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 
g) ANEXO VII – Ata de Registro de Preços; 
h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 

 
Cáceres-MT, 30 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

 
JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE 

Diretor Executivo 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 71/2020 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a Futura e eventual aquisição de 
ferramentas, materiais elétricos e materiais diversos, a fim de atender a demanda dos serviços 
operacionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal. 
 
1.2. Detalhamento do objeto: 

LOTE 1 

ITE
M 

COD. 
TCE 

DESCRIÇÃO 
QUA
NT. 

UND 
VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

8 61860-8 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMARRA-
ÇÃO DE CARGAS. CARACTERÍS-
TICAS: FABRICADO EM 100% PO-
LIPROPILENO TRANÇADA; COM 
EXCELENTE PROTEÇÃO CONTRA 
RAIO UV; CARGA DE RUPTURA 
MÍNIMA 320,0 KGF; DIÂMETRO DA 
CORDA 6,0MM; GARANTIA MÍNIMO 
90 (NOVENTA) DIAS. 

600 
ME-
TRO 

R$ 0,98 R$ 588,00 

9 
144260-
0 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMARRA-
ÇÃO DE CARGAS. CARACTERÍS-
TICAS: FABRICADO EM 100% EM 
POLIPROPILENO TRANÇADA; 
COM EXCELENTE PROTEÇÃO 
CONTRA RAIO UV; CARGA DE 
RUPTURA MÍNIMA 929,0 KGF; DI-
ÂMETRO DA CORDA 10,0MM; 
PRODUTO COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

400 
 
 

ME-
TRO 

R$ 2,01 R$ 804,00 

10 
144261-
9 

CORDA TIPO CAMINHONEIRO. 
PRODUTO IDEAL PARA AMARRA-
ÇÃO DE CARGAS. CARACTERÍS-
TICAS: FABRICADO EM 100% EM 
POLIPROPILENO TRANÇADA; 
COM EXCELENTE PROTEÇÃO 
CONTRA RAIO UV; CARGA DE 
RUPTURA MÍNIMA 1123.0 KGF; 
DIÂMETRO DA CORDA 12,0MM; 
GARANTIA MÍNIMA 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

200 
ME-
TRO 

R$ 2,77 R$ 554,00 

11 
000122
70 

LONA DE POLIETILENO IMPER-
MEÁVEL. ESPESSURA MÍNIMA DO 
TECIDO 300 MICRAS. POSSUIR 
ILHOSES METÁLICOS ZINCADOS. 
DIMENSÕES 20X10M. 

12 UND 
R$ 

462,50 
R$ 

5.550,00 
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12 
000122
72 

LONA PLÁSTICA – LONA PLÁSTI-
CA 200 MICRAS. CARACTERÍSTI-
CAS: LONA PLÁSTICA PRETA EX-
TRAFORTE; 200 MICRAS; ROLO 
COM TAMANHO 6 X 100 METROS; 
FABRICADA EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE; COM 6 ME-
TROS DE LARGURA E 100 ME-
TROS DE COMPRIMENTO; PESO 
MÉDIO DO ROLO 60KG; PRODUTO 
DE ALTA QUALIDADE; IMPER-
MEÁVEL E ANTIMOFO, COM PRO-
TEÇÃO CONTRA RAIOS UV. APLI-
CAÇÕES: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
FORRAÇÃO, COBERTURA, 
TRANSPORTES, PINTURA, RE-
FORMAS, PROTEÇÃO DE PISOS, 
PROTEÇÃO CONTRA DESLIZA-
MENTOS E EROSÕES. 

06 
 

UND 
R$ 

502,12 
R$ 

3.012,72 

13 
226288-
6 

MANTA DE BORRACHA LISA PARA 
JUNTA COM LONA EM ROLO DE 
10MTS (TOTALIZANDO 10M²). CA-
RACTERÍSTICAS: BORRACHA LI-
SA COM 1,5MM DE ESPESSURA, 
COR PRETA, LARGURA DE 
APROXIMADAMENTE 1.000MM, 
RESISTENTE À TRAÇÃO MÍNIMA 
DE 6MPA. 

01 UND 
R$ 

820,00 
R$ 820,00 

14 
365118-
5 

MANTA DE BORRACHA LISA PARA 
JUNTA COM LONA EM ROLO DE 
10MTS (TOTALIZANDO 10M²). CA-
RACTERÍSTICAS: BORRACHA LI-
SA COM 3,0MM DE ESPESSURA, 
COR PRETA, LARGURA DE 
APROXIMADAMENTE 1.000MM, 
RESISTENTE À TRAÇÃO MÍNIMA 
DE 6MPA. 

01 UND 
R$ 
1.243,05 

R$ 
1.243,05 

VALOR TOTAL R$ 12.571,77 
 
 

LOTE 2 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT. 

UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 
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10 
000559

7 

CABO DE AÇO – CABO DE AÇO 
GALVANIZADO, ALMA DE AÇO 
CABO INDEPENDENTE 12,7MM – 
1/2’’, 6 X 25F. CARACTERÍSTICAS:  
PRODUTO INDICADO PARA CAR-
GAS ESTÁTICAS E DINÂMICAS 
COM BOA RESISTÊNCIA A FLE-
XÃO E AO DESGASTE POR ABRA-
SÃO; POSSUI MAIOR RESISTÊN-
CIA A CORROSÃO/OXIDAÇÃO; 
PRODUTO CERTIFICADO EM 
CONFORMIDADE COM AS POR-
TARIAS Nº 176 DE 16/06/2009; 
Nº209 DE 10/07/2009; Nº 181 DE 
11/04/2013 E REGULAMENTO DE 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 
PARA CABOS DE USO GERAL DO 
INMETRO; DIÂMETRO DO CABO 
DE AÇO 1/2’’ – 12,7MM; ALMA DE 
AÇO CABO INDEPENDENTE; 
CONSTRUÇÃO DO CABO 6 X 25 F; 
CARGA DE RUPTURA MÍNIMA DO 
CABO 10364 KGF; CABO DE AÇO 
COM TORÇÃO REGULAR A DIREI-
TA; CABO DE AÇO COM LUBRIFI-
CAÇÃO. GARANTIA MÍNIMO 90 
(NOVENTA) DIAS. 

500 METRO R$ 16,50 
R$ 

8.250,00 

11 
000056

0 

CABO DE AÇO - CABO DE AÇO 
GALVANIZADO, ALMA DE AÇO 
INDEPENDENTE, 25,4 MM - 1", 6 X 
25 F. CARACTERÍSTICAS: PRO-
DUTO INDICADO PARA CAGAS 
ESTÁTICAS; DINÂMICAS E OPE-
RAÇÕES SUJEITAS A ATRITO; 
DEVE POSSUIR UMA BOA FLE-
XÃO; E ÓTIMA RESISTÊNCIA A 
ABRASÃO E A CORRO-
SÃO/OXIDAÇÃO; DIÂMETRO DO 
CABO DE AÇO 1’’ – 25,4 MM; ALMA 
DE AÇO; CONSTRUÇÃO DO CABO 
6 X 25 F; COMPRIMENTO DO CA-
BO POR METRO; MASSA APRO-
XIMADA KG/M DO CABO DE AÇO 
2,74KG/M; CARGA DE RUPTURA 
MÍNIMA DO CABO 41454 KGF; CA-
BO DE AÇO COM TORÇÃO REGU-

30 METRO R$ 59,66 
R$ 

1.789,80 
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LAR A DIREITA. GARANTIA MÍNI-
MO 90 (NOVENTA) DIAS. 

12 
000887

5 

ESTICADOR GANCHO/OLHAL - 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO DO 
TIPO GANCHO / OLHAL PARA CA-
BO DE 1/2’’. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO INDICADO PARA CABO 
DE AÇO E CORRENTES; MATERI-
AL FABRICADO EM AÇO CARBO-
NO GALVANIZADO A FOGO PRO-
PORCIONANDO MELHOR RESIS-
TÊNCIA A OXIDAÇÃO / CORRO-
SÃO; CARGA DE TRABALHO MÍ-
NIMA DO ESTICADOR 340 KGF. 
GARANTIA MÍNIMO DE NOVENTA 
DIAS. 

02 UND R$ 18,92 R$ 37,84 

13 
000104

59 

GANCHO DE AÇO CARBONO PA-
RA SER ACESSÓRIO NO CABO DE 
AÇO; COMPRIMENTO TOTAL 
APROXIMADO 236MM; ABERTURA 
PARA PASSAGEM DO CABO DE 
AÇO DIÂMETRO DE 51MM; ABER-
TURA PARA ENGANCHAR NO VE-
ÍCULO A SER REBOCADO 54MM; 
PESO APROXIMADO DE 3KG; 
ACABAMENTO COM PINTURA 
EPÓXI VERMELHA, GALVANIZADO 
OU BICROMATIZADO. 

10 UND 
R$ 

239,50 
R$ 

2.395,00 

14 
187990-

1 

GRAMPO LEVE REFORÇADO PA-
RA CABO DE AÇO COM DIÂME-
TRO DE 1.1/4”; PRODUTO ZINCA-
DO ELETROLITICAMENTE; DI-
MENSÃO DA ALTURA LIVRE PARA 
PASSAGEM DO CABO 110 MM; 
PESO APROXIMADO 0,72 KG. 

50 UND R$ 38,72 
R$ 
1.936,00 
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15 
120062-

3 

CABO DE AÇO PARA REBOQUE 
GALVANIZADO; ALMA DE AÇO 
INDEPENDENTE; CLASSE 6X19; 32 
MM – 1.1/4” DE DIÂMETRO; RE-
SISTÊNCIA À TRAÇÃO E.I.P.S. 
1960 N/MM²; MASSA APROXIMADA 
KG/M DO CABO DE AÇO 4,00 
KG/M; PRODUTO INDICADO PARA 
CARGAS ESTÁTICAS E PARA SER 
RESISTENTE À TRAÇÃO; GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

21 METRO 
R$ 

120,00 
R$ 

2.520,00 

16 
189768-

3 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO – 
CLIPS PARA CABO AÇO COM DI-
ÂMETRO 1/2". CARACTERÍSTICAS: 
INDICADO PARA AMARRAR CABO 
DE AÇO; MATERIAL FABRICADO 
EM AÇO GALVANIZADO A FOGO 
PROPORCIONANDO MELHOR 
RESISTÊNCIA A OXIDA-
ÇÃO/CORROSÃO; CAPACIDADE 
DE CLIP PARA CABO DE AÇO 1/2’’ 
– 12,7MM, FABRICADO EM MATE-
RIAL DE AÇO CARBONO. GARAN-
TIA MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

14 UND R$ 5,11 R$ 71,54 

17 
000161

46 

GRAMPO PARA CABO DE AÇO – 
CLIPS PARA CABO AÇO COM 
14,79 CARACTERÍSTICAS:  INDI-
CADO PARA AMARRAR CABO DE 
AÇO; MATERIAL FABRICADO EM 
AÇO GALVANIZADO A FOGO 
PROPORCIONANDO MELHOR 
RESISTÊNCIA A OXIDA-
ÇÃO/CORROSÃO; CAPACIDADE 
DE CLIP PARA CABO DE AÇO 1’’ – 
25,4 MM; FABRICADO EM MATE-
RIAL DE AÇO CARBONO. GARAN-
TIA MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

04 UND R$ 20,04 R$ 80,16 
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18 132783-
6 

ESTICADOR GANCHO/OLHAL - 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO DO 
TIPO GANCHO / OLHAL PARA CA-
BO DE 1’’. CARACTERÍSTICAS:  
PRODUTO INDICADO PARA CABO 
DE AÇO E CORRENTES; MATERI-
AL FABRICADO EM AÇO CARBO-
NO GALVANIZADO A FOGO PRO-
PORCIONANDO MELHOR RESIS-
TÊNCIA A OXIDAÇÃO / CORRO-
SÃO; CARGA DE TRABALHO MÍ-
NIMA DO ESTICADOR 1509 KGF. 
GARANTIA MÍNIMO 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

02 UND R$ 87,20 R$ 174,40 

VALOR TOTAL R$ 17.254,74 
 

 
LOTE 3 

 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT 
 

UND VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

24 
105322-

1 

BROCA DE FERRO PARA ARCO 
DE PUA COM PROTEÇÃO CON-
TRA CORROSÃO; ROSCA COM-
POSTA POR 2 (DOIS) CANAIS; 
PRODUTO COM DIÂMETRO DE 
1/4’’; COMPRIMENTO MÍNIMO TO-
TAL DE 305 MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CANAL 180 MM; PESO 
APROXIMADO DE 47 G. GARANTIA 
MÍNIMO DE NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 20,42 R$102,10 

25 
220595-

5 

BROCA DE FERRO PARA ARCO 
DE PUA COM PROTEÇÃO CON-
TRA CORROSÃO; ROSCA COM-
POSTA POR 2 (DOIS) CANAIS; 
PRODUTO COM DIÂMETRO DE 
1/2’’; COMPRIMENTO MÍNIMO TO-
TAL DE 305 MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CANAL 180 MM; PESO 
APROXIMADO DE 101 G. GARAN-
TIA MÍNIMO DE NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 21,48 R$107,40 

26 
276064-

9 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 

03 UND R$ 38,00 R$114,00 
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POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 1/4’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 191MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 89MM. 

27 
199300-

3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 5/16’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 195MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 93MM. 

03 UND R$ 19,76 R$ 59,28 

28 59534-9 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 3/8’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 198MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 96MM. 

20 UND R$ 30,33 R$ 606,60 

29 63152-3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 

03 UND R$ 26,53 R$ 79,59 
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ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 7/16’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 201MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 99MM. 

30 
276063-

0 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 1/2’’; COMPRI-
MENTO TOTAL MÍNIMO 204MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 102MM. 

03 UND R$ 32,00 R$ 96,00 

31 
273839-

2 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 9/16’’; COMPRI-
MENTO TOTAL MÍNIMO 207MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CA-
NAL 105MM. 

03 UND R$ 29,61 R$ 88,83 

32 
220596-
3 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-

03 UND R$ 40,69 R$ 122,07 
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JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 5/8’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 210MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 108MM. 

33 
273906-

2 

FERRO DE PUA (BROCA) – FERRO 
DE PUA DO TIPO BROCA. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO FABRI-
CADO POR PROCESSO DE FOR-
JAMENTO, SENDO TRATADOS 
TERMICAMENTE POR PROCESSO 
DE AUSTÊMPERA E SÃO PROTE-
GIDOS CONTRA CORROSÃO 
ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE 
ÓLEO ANTICORROSIVO; ROSCA É 
COMPOSTA POR 2 CANAIS, SEN-
DO QUE A NAVALHA DE CORTE 
POSSUI DUAS ARESTAS PRINCI-
PAIS DE CORTE E DUAS ARES-
TAS LATERAIS, LOCALIZADAS 
ABAIXO DAS ARESTAS PRINCI-
PAIS; DIÂMETRO 3/4’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO TOTAL MÍNI-
MO 217MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO DO CANAL 115MM. 

03 UND R$ 7,46 R$ 22,38 

34 91675-7 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM FU-
RADEIRA DO TIPO TORCIDA. CA-
RACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O COR-
TE ATIVO E A CENTRALIZAÇÃO 
PERFEITA SEM RESVALO; NÃO 
REQUER PRÉ-FURO OU BROCA 
PILOTO ATÉ 10 MM DE DIÂME-
TRO; PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO DE CORTE RÁPIDO; PRODU-
TO UTILIZADO PARA PERFURA-
ÇÃO EM AÇO, AÇO FUNDIDO, 
FERRO FUNDIDO, FERRO SINTE-
TIZADO, FERRO FUNDIDO MA-
LEÁVEL, METAIS NÃO FERROSOS 
E PLÁSTICOS RÍGIDOS; DIÂME-
TRO 4MM; COMPRIMENTO MÍNI-
MO 75MM; COMPRIMENTO MÍNI-

15 UND R$ 5,85 R$ 87,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
7
9
 

MO DO CANAL 43MM 

35 91676-5 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM FU-
RADEIRA DO TIPO TORCIDA. CA-
RACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O COR-
TE ATIVO E A CENTRALIZAÇÃO 
PERFEITA SEM RESVALO; NÃO 
REQUER PRÉ-FURO OU BROCA 
PILOTO ATÉ 10MM DE DIÂMETRO; 
PRODUTO FABRICADO EM AÇO 
DE CORTE RÁPIDO; PRODUTO 
UTILIZADO PARA PERFURAÇÃO 
EM AÇO, AÇO FUNDIDO, FERRO 
FUNDIDO, FERRO SINTETIZADO, 
FERRO FUNDIDO MALEÁVEL, ME-
TAIS NÃO FERROSOS E PLÁSTI-
COS RÍGIDOS; DIÂMETRO 
5,00MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
86MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CANAL 52MM. 

15 UND R$ 5,86 R$ 87,90 

36 
121892-
1 
 

ARCO DE PUA - ARCO DE PUA E 
GARRA MANDRIL DE ARCO DE 
PUA. CARACTERÍSTICAS: FER-
RAMENTA DE ACIONAMENTO 
MANUAL; NO QUAL E POSSÍVEL 
ACOPLAMENTO DE FERROS DE 
PUAS; VERRUMAS PARA ARCO 
DE PUA; E OUTROS ACESSÓRIOS 
QUE POSSUEM HASTE COMPATÍ-
VEL COM O ENCAIXA; EQUIPA-
MENTO FABRICADO EM AÇO; 
COM CATRACA; COM CABO E 
APOIO EM MADEIRA, TAMANHO 
MÍNIMO DE 10’’ (POLEGADAS) OU 
255MM; PESO MÉDIO DO PRODU-
TO COM CATRACA 3.740GRAMAS. 
PRODUTO COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS. 

10 
 

UND R$ 103,26 
R$ 
1.032,60 

37 51389-0 

ARRUELA LISA GALVANIZADA 
COM DIÂMETRO INTERNO 4 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 6 MM; ES-
PESSURA 0,7 MM. 

400 UND R$ 0,08 R$ 32,00 

38 
85970-2 
 

REBITE DE ALUMÍNIO DE REPUXO 
EXTRUDADO, COM CABEÇA 
ABAULADA, ABA NORMAL. TAMA-
NHO: 4X20MM. 

400 UND R$ 0,15 R$ 60,00 

39 
000867
3 

PARAFUSO ALLEN ROSCA SO-
BERBA GROSSA 6X30 MM GAL-
VANIZADO. 

200 
UND 

R$ 0,27 R$ 54,00 

40 
370773-
3 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
TOTAL 6X50MM; GALVANIZADO. 

200 
UND 

R$ 0,24 R$ 48,00 

41 
000112
42 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
TOTAL 6X10MM; GALVANIZADO. 

200 
UND 

R$ 0,40 R$ 80,00 

42 441161- PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 200 UND R$ 0,50 R$ 100,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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7 TOTAL 6X30MM CABEÇA DE FEN-
DA; GALVANIZADO. 

43 
266327-
9 

PORCA SEXTAVADA, CLASSE 6, 
6MM, ZINCADO BRANCO, POLIDO 
E GALVANIZADO A FOGO. 

400 UND R$ 0,08 R$ 32,00 

44 91679-0 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM FU-
RADEIRA DO TIPO TORCIDA. CA-
RACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O COR-
TE ATIVO E A CENTRALIZAÇÃO 
PERFEITA SEM RESVALO; NÃO 
REQUER PRÉ-FURO OU BROCA 
PILOTO ATÉ 10 MM DE DIÂME-
TRO; PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO DE CORTE RÁPIDO; PRODU-
TO UTILIZADO PARA PERFURA-
ÇÃO EM AÇO, AÇO FUNDIDO, 
FERRO FUNDIDO, FERRO SINTE-
TIZADO, FERRO FUNDIDO MA-
LEÁVEL, METAIS NÃO FERROSOS 
E PLÁSTICOS RÍGIDOS; DIÂME-
TRO 9,00MM; COMPRIMENTO MÍ-
NIMO 125MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CANAL 81MM. 

15 UND R$ 14,30 R$ 214,50 

45 91680-3 

BROCA PARA METAL – BROCA 
PARA METAL UTILIZADO EM FU-
RADEIRA DO TIPO TORCIDA. CA-
RACTERÍSTICAS: PONTA DE 
CENTRALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE 135 GRAUS COMBINA O COR-
TE ATIVO E A CENTRALIZAÇÃO 
PERFEITA SEM RESVALO; NÃO 
REQUER PRÉ-FURO OU BROCA 
PILOTO ATÉ 10 MM DE DIÂME-
TRO; PRODUTO FABRICADO EM 
AÇO DE CORTE RÁPIDO; PRODU-
TO UTILIZADO PARA PERFURA-
ÇÃO EM AÇO, AÇO FUNDIDO, 
FERRO FUNDIDO, FERRO SINTE-
TIZADO, FERRO FUNDIDO MA-
LEÁVEL, METAIS NÃO FERROSOS 
E PLÁSTICOS RÍGIDOS; DIÂME-
TRO 12,00MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO 151MM; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO CANAL 101MM. 

15 UND R$ 39,39 R$ 590,85 

46 
151035-
5 

TARRAXA 1/2’’ – TARRAXA PARA 
TUBO DE PVC 1/2’’ (POLEGADA). 
CARACTERÍSTICAS: TARRAXA E 
PORTA TARRAXA FABRICADOS 
EM AÇO CARBONO; TIPO DE 
ROSCA BSP – POLEGADA ROSCA 
PARALELA; MEDIDA DA TARRAXA 
PARA CANO DE PVC 1/2’’; PRO-
DUTO INDICADO PARA FAZER 

15 UND R$ 18,85 R$ 282,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ROSCAS EXTERNAS EM TUBOS 
DE PVC. PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90 DIAS.  

VALOR TOTAL R$ 4.100,60 
 

LOTE 4 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT 

UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

5 
417560-

3 

DISCO FLAP – DISCO FLAP 7’’. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
COMPOSTO POR GRÃOS DE ZIR-
CÔNIA COLADOS COM RESINA 
TOTALMENTE SINTÉTICO COM 
ALTA RESISTÊNCIA AO DESGAS-
TE; APLICAÇÕES EM MATERIAIS 
COMPOSTO POR METAL PARA 
REMOÇÃO DE MATERIAL, REMO-
ÇÃO E NIVELAMENTO DE SOLDA, 
CHANFRO, REBARBAÇÃO, ACA-
BAMENTO E LIMPEZA; DIMEN-
SÕES 7’’X7/8’’ (POLEGADAS); DI-
CO COM GRÃO DE N° 40; PRODU-
TO INDICADO AO USO COM ES-
MERILHADEIRAS ANGULARES. 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

50 
 

UND R$ 14,15 R$ 707,50 

6 
402823-
6 
 

DISCO DE DESBASTE – DISCO DE 
DESBASTE PARA METAL COM 
DEPRESSÃO CENTRAL. CARAC-
TERÍSTICAS: PRODUTO COM 
GRÃO ABRASIVO EM OXIDO DE 
ALUMÍNIO COM RESINA FENÓLI-
CA PARA APLICAÇÃO DURÁVEIS 
EM METAL; PRODUTO DE UTILI-
ZAÇÃO PARA DESBASTES DE 
METAL EM GERAL; PRODUTO 
APLICO EM ESMERILHADEIRA 
ANGULAR; DIÂMETRO 180MM – 7’’ 
(POLEGADAS); ESPESSURA DE 
NO MÍNIMO 6,0MM; DIÂMETRO DA 
CAVIDADE 22,23MM; APLICAÇÕES 
EM SERRALHERIAS E INDÚSTRIA 
DE MECÂNICA EM GERAL. GA-
RANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

50 
 

UND R$ 13,90 R$ 695,00 

7 
000220
22 

DISCO PARA POLICORTE APLI-
CAÇÃO EM AÇO CARBONO E WI-
DEA, COM TAMANHO 12” X 1/8” X 
¾”.     

200 UND R$ 18,00 
R$ 
3.600,00 

8 156585-
0 

SERRAS CIRCULARES COM LÂ-
MINAS DE WIDEA PARA CORTE 
DE PLÁSTICO E ACRÍLICO. DIÂ-
METRO DE 235MM X 25,4MM, RO-
TAÇÃO MÁXIMA DE 6.650RPM, 
SERRA COMPOSTA POR 36 DEN-

10 UND 

R$ 
757,25 

R$ 
7.575,50 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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TES. 
VALOR TOTAL R$ 12.578,00 

 
LOTE 5 

ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT. 

UND VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

5 
270608-

3 

MAQUINA DE SOLDA – PARA 
SOLDABILIDADE DE MATERIAIS, 
COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
DE 38V/400ª, COM CABO DE SOL-
DA DE 50MM2, EM MIG/MAG, EM 
MATERIAL METÁLICO, EM 
MIG/MAG 38V/400ª, COM GATI-
LHO, ARAME MIG/MAG – CV/CC. 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO TRI-
FÁSICA. 

01 UND 
R$ 

2.200,00 
R$ 

2.200,00 

6 
116550-

0 
 

ELETRODO OK 48 MEDINDO 3,25, 
LATA COM 20KG, PARA SOLDA-
GEM E PONTEAMENTO, COM BI-
TOLA DE 3,25 MM, TIPO VARETA 
OK 48. GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 
ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
3,25 - LATA COM 20KG, UTILIZADO 
PARA SOLDAGEM. 
PARA SOLDAGEM E PONTEA-
MENTO, COM BITOLA DE 3,25 MM, 
TIPO VARETA OK 46. GARANTIA 
MÍNIMA DE NOVENTA DIAS. 

03 
 

UND R$ 298,27 R$ 894,81 

7 
32783-2 

 

ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
3,25 - LATA COM 20KG, UTILIZADO 
PARA SOLDAGEM. 
PARA SOLDAGEM E PONTEA-
MENTO, COM BITOLA DE 3,25 MM, 
TIPO VARETA OK 46. GARANTIA 
MÍNIMA DE NOVENTA DIAS. 

05 
 

UND R$ 312,44 
R$ 

1.562,20 

8 115233-
5 

ELETRODO OK 46.13 MEDINDO 
2,25 - LATA COM 18KG, UTILIZADO 
PARA SOLDAGEM E PONTEA-
MENTO. GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 438,50 
R$ 

2.192,50 

VALOR TOTAL R$ 6.849,51 
 

LOTE 6 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT 

UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

12 
229178-

9 
 

FACÃO – FACÃO PARA MATO. 
CARACTERÍSTICAS: LÂMINA COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, PARA 
MAIOR DURABILIDADE, ACABA-
MENTO LIXADO E ENVERNIZADO; 
CABO FABRICADO EM POLIPRO-
PILENO COM ALTA RESISTÊNCIA 

05 
 

UND R$ 22,78 R$ 113,90 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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E DURABILIDADE; PRODUTO COM 
PESO APROXIMADO DE 0,22KG; 
COMPRIMENTO DE 380MM; LAR-
GURA DE NO MÍNIMO 46MM; AL-
TURA DE NO MÍNIMO 21MM. GA-
RANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

13 
271762-
0 
 

CABO PARA ENXADA – CABO DE 
MADEIRA TORNEADO PARA EN-
XADA. CARACTERÍSTICAS: E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,50 
M; FORMATO REDONDO; CABO 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE LEI 
COM CARACTERÍSTICAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS; DEVE 
DISPENSAR O USO DE CUNHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

 
 
30 
 

UND R$ 8,85 R$ 265,50 

14 

000990
6 

CABO PARA ENXADÃO – CABO DE 
MADEIRA TORNEADO PARA EN-
XADÃO. CARACTERÍSTICAS: 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,20 
M; FORMATO REDONDO; CABO 
PRODUZIDO EM MADEIRA DE LEI 
COM CARACTERÍSTICAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS; DEVE 
DISPENSAR O USO DE CUNHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

10 
 

UND R$ 9,50 R$ 95,00 

15 
432108-
1 
 

CABO PARA PÁ Y – CABO DE MA-
DEIRA TORNEADO PARA PÁ. CA-
RACTERÍSTICAS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 72 CM; FORMATO EM 
Y; REDONDO; COM PEGA MÃO EM 
PLÁSTICO NA PONTA SUPERIOR; 
CABO PRODUZIDO EM MADEIRA 
DE LEI COM CARACTERÍSTICAS 
DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPAC-
TOS; DEVE DISPENSAR O USO DE 
CUNHA. GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

30 
 

UND R$ 11,00 R$ 330,00 

16 25391-0 

MARRETA 2KG – MARRETA COM 
CABO. CARACTERÍSTICAS: PRO-
DUTO PRODUZIDO EM AÇO NO-
DULAR FUNDIDO E COM PINTURA 
EM FACE POLIDA DE PROTEÇÃO 
CONTRA OXIDAÇÃO; CABO FA-
BRICADO EM MADEIRA DE LEI, 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
94CM, EM FORMATO CÔNICO 
PARA QUE HAJA SOBRA DA MA-
DEIRA ACIMA DA MARRETA; 
MARRETA COM PESO DE 2KG. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍNI-
MA DE 90 DIAS. 

05 UND R$ 40,38 R$ 201,90 

17 
349986-
3 
 

VASSOURA GARI COM CABO – 
VASSOURA DO TIPO GARI COM 
CABO. CARACTERÍSTICAS: PRO-

50 
 

UND R$ 16,78 R$ 839,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DUTO DESENVOLVIDO COM 
NYLON; BASE EM MADEIRA PARA 
CABOS COM 23MM; CABO DE 
MADEIRA DE LEI DE ALTA RESIS-
TÊNCIA A IMPACTOS; PRODUTO 
COM ALTA RESISTÊNCIA E DU-
RABILIDADE; INDICADO PARA 
LIMPEZA DE ÁREAS EXTERNAS, 
RUAS E CALCADAS; COMPRI-
MENTO DA BASE DE MADEIRA 
60CM; LARGURA DA BASE DE 
MADEIRA 5,6CM. PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

18 
274902-
5 
 

CABO PARA VASSOURA GARI – 
CABO DE MADEIRA TORNEADO 
PARA VASSOURA DO TIPO GARI 
(VASSOURÃO). CARACTERÍSTI-
CAS: E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 1,20 M, FORMATO REDONDO, 
CABO PRODUZIDO EM MADEIRA 
DE LEI COM CARACTERÍSTICAS 
DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPAC-
TOS, DEVE DISPENSAR O USO DE 
CUNHA. PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

50 UND R$ 8,50 R$ 425,00 

19 
155896-
0 
 

GARRAFA TÉRMICA 5L – GARRA-
FÃO TÉRMICO. CARACTERÍSTI-
CAS: CAPACIDADE DE ARMAZE-
NAMENTO 5LITROS; CONSERVA-
ÇÃO TÉRMICA MÍNIMA DE 10H; 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM ES-
PUMA DE PU/PP; MATERIAL DO 
REVESTIMENTO EXTERNO EM 
POLIETILENO (PE); SISTEMA DE 
SERVIR DO TIPO ROLHA CLEAN; 
BOCAL DIRECIONADOR DE FLU-
XO COM BORDA CORTA PINGO, 
REMOVÍVEL DE FÁCIL HIGIENIZA-
ÇÃO; COPO PROTETOR E DOSA-
DOR ACOPLADO ATRAVÉS DE 
ENCAIXE RÁPIDO OU ROSCA; 
ALÇA ERGONÔMICA; PRODUTO 
DE USO PROFISSIONAL NA COR 
AZUL. PRODUTO COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 90 DIAS. 

35 
 

UND R$ 42,50 R$ 1.487,50 

20 000118
95 

MORSA DE BANCADA DE FERRO 
FUNDIDO, MORDENTES INTER-
VAMBIÁVEL, NÚMERO 14, CON-
TENDO 4 FUROS NA PARSE PARA 
FIXAÇÃO EM BANCADA, MOR-
DENTES DE 254MM, ABERTURA 
MÁXIMA DE 356MM, COM DIMEN-
SÃO DE (CXLXA) 742X254X235MM. 

01 UND 
R$ 
1.126,08 

R$ 1.126,08 

21 
342603-
3 
 

PNEU PARA CARRINHO DE MÃO – 
PNEU UTILIZADO EM CARRINHO 
DE MÃO EM BORRACHA SEM CÂ-

06 
 

UND R$ 37,00 R$ 222,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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MARA. CARACTERÍSTICAS: TIPO 
3.25-8; NA COR PRETA; ÍNDICE DE 
CARGA A; LARGURA MÍNIMA 
83MM; DIÂMETRO MÁXIMO 
365MM; LARGURA DO ARO 2.15’’ 
POLEGADAS; CAPACIDADE DE 
CARGA MÁXIMA 150KG; PRODU-
TO UTILIZADO COM CÂMERA DE 
AR DO TIPO 3.25-8. PRODUTO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 
90DIAS. 

22 81678-7 

PENEIRA PARA LIMPEZA DE PIS-
CINA DE NYLON, COM MALHA 
FINA, COM AERTURA DE 1MM, 
COM BORDA DE FERRO, COM 
ALTURA DA BORDA DE 1 CM, 
COM 25 X 30 CM. 

10 UND R$ 45,00 R$ 450,00 

VALOR TOTAL R$ 5.555,88 
 

LOTE 7 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QUA
NT 

UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

6 329589-
3 

TRENA LONGA DE FIBRA DE VI-
DRO 30 METROS ARCO ABERTO, 
COM FITAS FABRICADAS DE FI-
BRA DE VIDRO, NÃO CONDUTORA 
E NÃO CORROSÍVEIS. A TRENA 
DEVE POSSUIR CABO ERGONÔ-
MICO, MANIVELA COM BOTÃO 
GIRATÓRIO, ARCO COM EXTRE-
MIDADE PONTIAGUDA E GAN-
CHOS TIPO ARGOLA NAS EX-
TREMIDADES. TRENA COM SIS-
TEMA DE GRADUAÇÃO MÉTRICO 
DE 2 EM 2 MILÍMETROS, NUME-
RADO ENTRE CENTÍMETRO A 
CADA METRO, LARGURA DE 
13MM, COMPRIMENTO 30M, COR 
DA CAIXA AMARELA. 

01 UND R$ 60,50 R$ 60,50 

7 000376
61 

TOPÔMETRO – TOPÔMETRO 
PROFISSIONAL. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO LEVE E PRÁTICO; 
CIRCUNFERÊNCIA DA RODA 1 
(UM) METRO; VALOR MÁXIMO 
MEDIDO 9999,9 METROS; EMPU-
NHADEIRA DO TIPO TELESCÓPI-
CA; MATERIAL FABRICADO EM 
ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
PRECISÃO MÍNIMA DE MEDIÇÃO 
±1 DM/100 M; PESO MÍNIMO DO 
EQUIPAMENTO 1,4 – 2,0 KG; PU-
NHO ERGONÔMICO; HASTE TE-
LESCÓPICA COM AJUSTE DE AL-
TURA CONTINUAMENTE VARIÁ-
VEL PARA MAIOR FLEXIBILIDADE 

02 UND 
R$ 

585,49 
R$ 

1.170,98  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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E CONFORTO; RODA EM ALUMÍ-
NIO COM SUPERFÍCIE ROBUSTA 
DE BORRACHA PARA UTILIZAÇÃO 
EM QUALQUER SUPERFÍCIE; O 
PRODUTO DEVE ACOMPANHAR 
BOLSA DE PROTEÇÃO E MANUAL 
DE USUÁRIO. PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

8 

345056-
2 

TRENA - MEDIDOR A LASER DE 
DISTÂNCIA. CARACTERÍSTICAS: 
DÍODO A LASER 650 NM, <1 MW; 
FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA 0,08 – 
120,00 M; PESO APROXIMADO 
0,21KG; TEMPO DE MEDIÇÃO MÍ-
NIMO < 0.5 S; PRECISÃO DE ME-
DIÇÃO ± 1,5 MM; ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA POR BATERIA DE LÍTIO; 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
M/CM/MM/PÉS/POLEGADA/PÉS-
POLEGADA; PROTEÇÃO IP 54; 
VISOR DIGITAL INTEGRADO; O 
PRODUTO DEVE ACOMPANHAR A 
CORREIA DE TRANSPORTE, CA-
BO MICRO USB, CERTIFICADO DO 
FABRICANTE, MANUAL DE USUÁ-
RIO, BOLSA DE PROTEÇÃO. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍNI-
MA DE 90 DIAS. 

01 UND 
R$ 
510,00 

R$ 510,00 

9 

349705-
4 

CRONÔMETRO DIGITAL – EQUI-
PAMENTO LEVE E RESISTENTE A 
ÁGUA COM CORDÃO PARA 
TRANSPORTE. DESCRIÇÃO: DIS-
POSITIVO DEVE POSSUIR FUN-
ÇÃO RELÓGIO; CRONÓGRAFO; 
DOIS TEMPOS; CALENDÁRIO; 
ALARME; CONTAGEM MÁXIMA DO 
CRONÓGRAFO 23:59:59HRS; RE-
SOLUÇÃO DO CRONÓGRAFO 
1/100 SEGUNDOS; ALIMENTAÇÃO 
POR PILHA; DIMENSÕES MÍNIMAS 
62 X 19 X 79MM. 

07 UND R$ 47,00 R$ 329,00 

10 255873-
4 

ALICATE DIGITAL – ALICATE AM-
PERÍMETRO DIGITAL. CARACTE-
RÍSTICAS: DISPLAY 3 1/2 DÍGITOS 
(2000 CONTAGENS); TAXA DE 
AMOSTRAGEM MÍNIMA 3 VE-
ZES/S; INDICAÇÃO DE POLARI-
DADE AUTOMÁTICA, INDICAÇÃO 
DE POLARIDADE NEGATIVA; IN-
DICAÇÃO DE SOBRE FAIXA 1 OU -
1; 
INDICAÇÃO DE BATERIA 
FRACA; MUDANÇA DE FAIXA MO-
DO MANUAL; AMBIENTE DE OPE-
RAÇÃO 0°C A 40°C, RH < 70%; 
ALTITUDE DE OPERAÇÃO ATÉ 
2000M; ALIMENTAÇÃO BATERIA 

05 UND 
R$ 

219,89 
R$ 
1.099,45 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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9V; DIÂMETRO DO CONDUTOR E 
ABERTURA DE GARRA MÁXIMO 
50MM; PESO APROXIMADO COM 
BATERIA 337G; APLICAÇÃO ME-
DIÇÕES BÁSICAS NA ÁREA DE 
ELETRICIDADE, COMO TENSÃO 
AC E DC, CORRENTE AC E RE-
SISTÊNCIA. POSSUI A FUNÇÃO 
PEAK HOLD, ONDE EXIBE O VA-
LOR DE PICO NO MODO DE ME-
DIDA DE CORRENTE, COM A FA-
CILIDADE DE UM ALICATE AMPE-
RÍMETRO; MEDIÇÃO DE TENSÃO 
DC EM FAIXAS 200MV, 20V, 200V, 
1000V; MEDIÇÃO DE TENSÃO AC 
EM FAIXAS 200V, 750V; RESIS-
TÊNCIA EM FAIXAS 200Ω ,2KΩ, 
20KΩ, 200KΩ, 2MΩ; TESTE DE 
CONTINUIDADE FAIXA 200Ω; 
CORRENTE AC FAIXAS 20A, 200A, 
1000A; TESTE DE DIODO FAIXA 
DIODO; PICO DE CORRENTE AC 
FAIXAS 20A, 200A, 1000A; PRO-
DUTO DEVE CONTER OS SE-
GUINTES ACESSÓRIOS MANUAL 
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, 
PONTAS DE PROVA (PAR), BOLSA 
PARA TRANSPORTE. 

VALOR TOTAL R$ 3.169,93 
 

LOTE 8 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

3 000220
63 

MANÔMETRO, AÇO INOXIDÁVEL, 
BOURDON, ANALÓGICO, INDI-
CANDO O VALOR DE 0 (ZERO) À 
100MCA (CEM), PONTEIRO BA-
LANCEADO E MARCADOR COM 
GLICERINA, ROSCA DE 1/2'' (PO-
LEGADA) TIPO BSP, COM DIÂME-
TRO DE 100MM, COM FUNDO 
BRANCO, UTILIZADO PARA MEDIR 
PRESSÃO EM TUBULAÇÃO. 

10 UND 
R$ 
288,00 

R$ 
2.880,00 

4 000220
62 

MANÔMETRO, AÇO INOXIDÁVEL, 
BOURDON, ANALÓGICO, INDI-
CANDO O VALOR DE 0 (ZERO) À 
50MCA (CINQUENTA), PONTEIRO 
BALANCEADO E MARCADOR COM 
GLICERINA, ROSCA DE 1/2'' (PO-
LEGADA) TIPO BSP, COM DIÂME-
TRO DE 100MM, COM FUNDO 
BRANCO, UTILIZADO PARA MEDIR 
PRESSÃO EM TUBULAÇÃO. 

10 UND 
R$ 
307,50 

R$ 
3.075,00 

VALOR TOTAL R$ 5.955,00 
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LOTE 9 
ITE
M 

COD  
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

3 151326-
5 

ADESIVO PLÁSTICO. ADESIVO 
PLÁSTICO TRADICIONAL INDICA-
DO PARA CORRIGIR IMPERFEI-
ÇÕES DAS SUPERFÍCIES METÁ-
LICAS, EQUIPAMENTOS E MÁ-
QUINAS. EMBALAGEM COM 400G 
(QUATROCENTOS GRAMAS). 

220 UND R$ 16,35 R$ 3.597,00 

4 

000227
67 

ADESIVO PARA JUNTAS DE MO-
TORES, ADESIVO PARA COLA-
GEM E VEDAÇÃO DE JUNTAS DE 
MOTORES A DIESEL, GASOLINA E 
ÁLCOOL. PRODUTO A BASE DE 
BORRACHA NITRÍLICA E SOL-
VENTE, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A COMBUSTÍVEIS, ÓLEOS, UMI-
DADE E TEMPERATURA DE ATÉ 
120°C. 
BISNAGA DE 73-75g. 

120 UND R$ 8,30 R$ 996,00 

VALOR TOTAL R$ 4.593,00 
 

LOTE 10 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

2 

361936-
2 

MEDIDOR DE NÍVEL ESTÁTICO E 
DINÂMICO COM COMPRIMENTO 
DE 200M (DUZENTOS METROS). 
DUPLO ALARME DE NÍVEL: SO-
NORO E VISUAL. ALIMENTAÇÃO 
POR BATERIA DE NO MÍNIMO 9V. 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. 
POSSUIR FREIO E BOBINA DE 
ACIONAMENTO E CHAVE PARA 
TESTE DE FUNCIONAMENTO. 
FITA COM MARCAÇÃO A CADA 01 
UND. MILÍMETRO DE AÇO INOX 
RECOBERTO COM POLIETILENO. 
MARCAÇÃO DO CABO A CADA 5 
METROS. CARRETEL COM ALU-
MÍNIO E PLÁSTICO. GARANTIA DE 
1 ANO. 

01 UND 
R$ 
2.818,90 

R$ 2.818,90 

VALOR TOTAL R$ 2.818,90 
 

LOTE 11 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

18 85980-0 SERRA ELETRICA – MODELO PO-
LICORTE, COM POTENCIA DE 
3CV, COM MORSA MOVEL PARA 
CORTES EM 45 E 90 GRAUS, 

01 UND 
R$ 
1.750,00 

R$ 1.750,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CORTE DE PERFIS REDON-
DO/QUADRADO ATE 1.1/2”, NA 
VOLTAGEM 110/220V, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 43KG. 

19 399705-
7 

FURADEIRA DE BANCADA – DE 
FERRO FUNDIDO, RADIAL, COM 
CAPACIDADE DE FURO ATE DIA-
METRO DE 50MM, SURSO DO 
MAGONTE DE 315MN, CONE 
MORSE 5, DISTANCIA DA ARVORE 
A COLUNA DE ATÉ 2000MM, MESA 
DE  630 X 800MM, MOTORIZAÇÃO 
COM MOTOR TRIFASICO, VOLTA-
GEM DE 220/380V, 5,4HP, COM 
AVANÇOS AUTOMÁTICOS. 

01 UND 
R$ 
1.150,00 

R$ 1.150,00 

20 282391-
8 

LIXADEIRA/ESMIRILHADEIRA – 
ESMERILHADEIRA ANGULAR DE 4 
½ POLEGADAS PROFISSIONAL 
COM CARCAÇA DE EMBREAGEM 
DE ALUMINIO, PINO TRAVA DO 
EIXO PARA TROCA DE ACESSO-
RIOS. ESCOVAS DE CARVÃO, 
COM POTÊNCIA DE 850W, ROTA-
ÇÃO SEM CARGA DE 12.000RPM, 
EIXO M-14. 

02 UND 
R$ 

397,50 
R$ 795,00 

21 99679-3 
LIXADEIRA 220VOLTS, FREQUEN-
CIA 300HZ, POTÊNCIA DE 2900W, 
COM ROTAÇÃO DE 8.600 RPM, 
COM DIÂMETRO MÁX. DO DISCO 
ABRASIVO DE 177MM (7”). 

02 UND 
R$ 

964,00 
R$ 1.928,00 

22 442359-
3 SERRA CIRCULAR – CIRCULAR 

DE <7.1/4>, POTENCIA DE 1800W, 
ROTAÇÃO DE 4800RPM, CORTES 
EM ANGULOS DE ATÉ 56 GRAUS, 
PARA MADEIRA, NA VOLTAGEM 
220V. 

02 UND 
R$ 

1.170,00 
R$ 2.340,00 

23 000209
1 

MOTOESMERIL – EM FERRO 
FUNDIDO, BASE EM ALUMÍNIO, 
PROTEÇÃO DOS REBOLOS EM 
AÇO EM AMBOS LADOS, BASES 
DE APOIO AJUSTÁBEIS PARA 
MANTER A PEÇA MAIS FIRME 
DURANTE O DESBASTE/AFIAÇÃO, 
REGULAGEM DE ALTURA E IN-
CLINAÇÃO DO PROTETOR OCU-
LAR CONTRA FAISCAS, BIVILT 
(127/220 C C.A.) POR CHAVE 
SELLETORA, DIÂMETRO O EIXO: 
½”, DIÂMETRO DO REBOLO: 6”, 
ROTAÇÃO: 3.580 MIN-1 – RPM, 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ, DIMEN-
TÕES DO CROQUI: (CXLXA): 
245X190X240 MM, DIMENSÕES 
EXTRA A: 250,0 MM, DIMENSÃO 

02 UND 
R$ 

350,00 
R$ 700,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
9
0
 

EXTRA B: 335,0 MM. POTÊNCIA 
(W) 368 W, COMPRIMENTO DO FIL 
(M) 1,7 M, TENSÃO/VOLTAGEM 
BIVOLT. CONTEÚDO DA EMBALA-
GEM – 01 MOTO ESMERIL 6” BI-
VOLT – 01 REBOLO DE AFIAÇÃO – 
01 REBOLO DE DESBASTE – 01 
MANUAL DE INSTRUÇOES. GA-
RANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

24 
350370-
4 

APARADOR DE GRAMA – APARA-
DOR DE GRAMA ELÉTRICO. CA-
RACTERÍSTICAS: POTÊNCIA MÍ-
NIMA 1000W; TENSÃO DE FUNCI-
ONAMENTO 127V; PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO 2,8KG; DIÂMETRO DO 
FIO DE NYLON MÁXIMO UTILIZA-
DO 1,8MM; FAIXA DE CORTE MÍ-
NIMA 25CM; COM CABO ALONGA-
DOR, CURSO MÍNIMO DE 22CM, 
PUNHO DE SUSTENTAÇÃO COM 
AJUSTE REGULÁVEL; CHAVE DE 
LIGAÇÃO TIPO GATILHO;  FIO DE 
NYLON PARA O CORTE DE GRA-
MA COM AVANÇO AUTOMÁTICO; 
MOTOR UNIVERSAL (ESCOVAS) 
COM DUPLO ROLAMENTO BLIN-
DADO; SAIA DE PROTEÇÃO COM 
LAMINA, PARAFUSOS E TRAVA; 
CARRETEL COMPLETO PARA SU-
PORTE E ARMAZENAMENTO DO 
FIO DE NYLON. MANUAL COM-
PLETO (MANUAL DE FUNCIONA-
MENTO E VISTA EXPLODIDA) EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA 
DO PRODUTO 12 MESES. 

05 UND 
R$ 
244,72 

R$ 1.223,60 

25 
405468-
7 

KIT PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 
SEM FIO – PARAFUSADEI-
RA/FURADEIRA COM IMPACTO A 
BATERIA. CARACTERÍSTICAS: 
MADRIL 3/8’’ – 10MM; BATERIA 18 
V – 1,3 AH – ÍONS LÍTIO DE ALTA 
EFICIÊNCIA DE OPERAÇÃO; VE-
LOCIDADE VARIÁVEL (2 VELOCI-
DADES); SISTEMA DE REVERSÃO; 
TORQUE 30 N.M (3,0 KGF.M); RO-
TAÇÃO 0 – 1450 RPM; PRODUTO 
INDICADO PARA SOLTAR E 
APERTAR PARAFUSOS DE ATÉ 8 
MM DE DIÂMETRO E FAZER FU-
ROS EM MADEIRAS OU METAIS 
NA FUNÇÃO SEM IMPACTO E EM 
ALVENARIA NA FUNÇÃO COM 
IMPACTO; POSSUI 1 POSIÇÃO 

02 UND 
R$ 
740,00 

R$ 1.480,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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COM 16 REGULAGENS DE TOR-
QUE E 2 POSIÇÕES PARA PER-
FURAÇÃO (COM E SEM IMPAC-
TO). CONTA AINDA COM LED PA-
RA MELHOR VISIBILIDADE DO 
LOCAL DE TRABALHO, CABO COM 
REVESTIMENTO EMBORRACHA-
DO; TEMPO PARA CARGA DA BA-
TERIA 3 – 5HRS; DEVE ACOMPA-
NHAR 1 MALETA, BATERIAS DE 
NO MÍNIMO 18V, 1 CARREGADOR 
BIVOLT AUTOMÁTICO, 6 BROCAS 
PARA MADEIRA (1,5 MM, 2,5 MM, 
3,0 MM, 4,0 MM, 5,0 MM E 6,0 MM), 
6 BITS (2 FENDAS (5 MM E 6 MM), 
2 PHILLIPS (PH1 E PH2), 2 POZI-
DRIVE (PZ1 E PZ2) E 1 SOQUETE 
MAGNÉTICO ENCAIXE DE 1/4”. 
MANUAL COMPLETO (MANUAL DE 
FUNCIONAMENTO E VISTA EX-
PLODIDA) EM PORTUGUÊS. GA-
RANTIA MÍNIMA DO PRODUTO 90 
DIAS 

26 
153313-

4 

BATERIA PORTÁTIL RECARRE-
GÁVEL DE 20 VOLTS; ÍONS DE 
LÍTIO; AMPERAGEM MÍNIMA 
1,3AH; BATERIA PARA SER UTILI-
ZADA EM PARAFUSADEI-
RA/FURADEIRA SEM FIO – PARA-
FUSADEIRA/FURADEIRA COM 
IMPACTO A BATERIA, MADRIL 3/8’’ 
– 10MM; TORQUE 30 N.M (3,0 
KGF.M); ROTAÇÃO 0 – 1450 RPM. 

02 UND 
R$ 

345,32 
R$ 690,64 

27 
201457-
2 

ESMERILHADEIRA – ESMERILHA-
DEIRA ANGULAR 7’’. CARACTE-
RÍSTICAS: POTÊNCIA NOMINAL 
ABSORVIDA MÍNIMA 2.000W; DIÂ-
METRO DE DISCO UTILIZADO 
180MM; PESO DO EQUIPAMENTO 
ENTRE 5,5KG-5,7KG; ROSCA DO 
EIXO TIPO M 14; ROTAÇÃO MÍNI-
MA DE FUNCIONAMENTO 
8.500RPM; TENSÃO DE TRABA-
LHO 220V; SISTEMA DE TRAVA 
EIXO POR INTERRUPTOR; SISTE-
MA DE APOIO POR PUNHO LATE-
RAL (CABO); GATILHO DO INTER-
RUPTOR COM ALAVANCA DE 
TRAVA; PROTETOR DE DISCO 
COM SISTEMA DE ALAVANCA 
TRAVA FÁCIL; CONTRA PORCA; 
DISCO DE CENTRO; FLANGE IN-
TERNO; O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR TODOS OS SEUS 

01 UND 
R$ 
975,00 

R$ 975,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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ACESSÓRIOS TAIS COMO PUNHO 
LATERAL, PROTETOR DO DISCO, 
FLANGE INTERNO, DISCO DE ES-
MERILHAMENTO COM CENTRO 
REBAIXADO, CONTRA PORCA, 
TAMPA CONTRA POEIRA; MANU-
AL COMPLETO (MANUAL DE FUN-
CIONAMENTO E VISTA EXPLODI-
DA) EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DO PRODUTO 90 DIAS 

28 
297774-

5 

FURADEIRA – FURADEIRA DE 
IMPACTO PROFISSIONAL. CA-
RACTERÍSTICAS: POTÊNCIA NO-
MINAL ABSORVIDA 800W; PESO 
MÉDIO 2,5 KG; POTÊNCIA ÚTIL 
MÍNIMA 450W; VELOCIDADE VA-
RIÁVEL (2 VELOCIDADE); MAN-
DRIL DE ENCAIXE 1/2’’; COMPRI-
MENTO MÉDIO 368MM, LARGURA 
MEDIA 77MM, ALTURA MEDIA 
220MM; O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR EMPUNHADEIRA ADICI-
ONAL, LIMITADOR DE PROFUNDI-
DADE, MALA DE TRANSPORTE, 
CHAVE DE MANDRIL; TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPA-
MENTO 227V, MANUAL COMPLE-
TO (MANUAL DE FUNCIONAMEN-
TO E VISTA EXPLODIDA); DEVE 
POSSUI INTERRUPTOR ELETRÔ-
NICO COM PRÉ-SELEÇÃO DE VE-
LOCIDADE, O QUAL PERMITE 
CONTROLAR A ROTAÇÃO DA 
MÁQUINA, POSSIBILITANDO INI-
CIAR O FURO COM UMA ROTA-
ÇÃO BAIXA E AUMENTAR GRA-
DATIVAMENTE DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE DE PERFURA-
ÇÃO; SISTEMA REVERSÍVEL, QUE 
FACILITA A RETIRADA DA BROCA 
CASO ELA TRAVE DURANTE A 
PERFURAÇÃO, CHAVE SELETORA 
COM DUAS VELOCIDADES ME-
CÂNICAS QUE CONFEREM MAIOR 
TORQUE; BOTÃO TRAVA DO IN-
TERRUPTOR PARA TRABALHOS 
CONTÍNUOS, PUNHO AUXILIAR E 
LIMITADOR DE PROFUNDIDADE. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍNI-
MA DE 90 DIAS.  

02 UND 
R$ 
509,46 

R$ 1.018,92 

29 
000336
03 

ROMPEDOR – ROMPEDOR PRO-
FISSIONAL. CARACTERÍSTICAS: 
POTÊNCIA NOMINAL ABSORVIDA 
MÍNIMA 2000W; ENERGIA DE IM-

02 UND 
R$ 
3.158,05 

R$ 6.316,10 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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PACTO MÍNIMA 62J; NÚMERO DE 
IMPACTOS MÁXIMO 1.000 I.P.M.; 
PESO MÉDIO DE 29,5KG; INTER-
RUPTOR LIGA-DESLIGA; PUNHO 
COM SUPERFÍCIE ISOLADA; AR-
CO; FIXAÇÃO DE FERRAMENTA; 
HASTE DE FERRAMENTA; GOLA; 
PRODUTO COM VIDA ÚTIL LONGA 
E COMPONENTES FABRICADOS 
EM ALUMÍNIO E AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 640MM; LARGURA 
MÍNIMA DE 600MM; SUPORTE DE 
FERRAMENTA 28MM SEXTAVADO 
INTERIOR. MANUAL COMPLETO 
(MANUAL DE FUNCIONAMENTO E 
VISTA EXPLODIDA) EM PORTU-
GUÊS. GARANTIA MÍNIMA DO 
PRODUTO 90 DIAS. 

30 
000288
45 

SOPRADOR – SOPRADOR DE AR 
COSTAL. CARACTERÍSTICAS: PO-
TÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 
3,4CV; CILINDRADA ENTRE 56,5 - 
59,3 CM³; PRODUTO A COMBUS-
TÃO POR GASOLINA + ÓLEO 2T 
(DOIS TEMPOS); CAPACIDADE DO 
TANQUE ENTRE 1,8 – 2,3L; PAR-
TIDA DO TIPO MANUAL; PARADA 
DO MOTOR A CHAVE; PESO DO 
PRODUTO ENTRE 9 - 10KG; VO-
LUME DO AR MÍNIMO 1080M³/H; 
PRODUTO DEVE CONTER BOCAL, 
CURVA, TUBO DO TIPO RÍGIDO, 
ALAVANCA DE CONTROLE, MAN-
GUEIRA FLEXÍVEL, ALÇA DE 
TRANSPORTE E CHASSI COM O 
EQUIPAMENTO. MANUAL COM-
PLETO (MANUAL DE FUNCIONA-
MENTO E VISTA EXPLODIDA) EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA 
DO PRODUTO 12 MESES. 

02 UND 
R$ 
1.739,50 

R$ 3.479,00 

31 326247-
2 SERRA DE MESA PARA CORTE 

DE MATERIAL EM POLIETILENE 
DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
EQUIPADA COM DUAS ALÇAS, 
MESA EXTENSÍVEL NA TRASEIRA, 
COM DUAS RODAS, SUPERFÍCIE 
DA MESA EM AÇO DE ALTA QUA-
LIDADE. CARACTERÍSTICAS: MO-
TOR DE INDUÇÃO, POTÊNCIA 
2.000W, ROTAÇÃO MÍNIMA DO 
MOTOR 3.360RPM, CAPACIDADE 
DE CORTE 90° 85MM, TENSÃO 
220V, ALTURA MÁXIMA DE CORTE 

01 UND 
R$ 

1.500,00 
R$ 1.500,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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45° 58MM, DIMENSÃO DA MESA 
800 X 550MM. 

32 
000267

7 

POLICORTE A GASOLINA, INDI-
CADO PARA USO DE DISCO DE 
CORTE AÇO CARBONO E WIDEA 
COM TAMANHO 12” X 1/8” X ¾”, 
DISCO DE CORTE DE 350MM. 
PROFUNDIDADE DE CORTE 
125MM. CAPACIDADE DO TANQUE 
0,71L. POLICORTE A GASOLINA, 
SEMELHANTE AO POLICORTE 
MODELO TS 420. 

01 UND 
R$ 

4.349,00 
R$ 4.349,00 

33 
281907-

4 

MOTOCOMPRESSOR DE AR DE 
8,7 PÉS³/MIN, COM CAPACIDADE 
DE 50 LITROS, 220V, 1 PISTÃO, 1 
ESTÁGIO, VOLUME DE ÓLEO NO 
CÁRTER: 350MM, ROTAÇÃO DO 
MOTOR: 3420RPM, DIMENSÃO 
PRODUTO (A X L X C): 700 X 330 X 
820 MM, CONTENDO 5000MM DE 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 
COMPATIVEL AO MOTOCOM-
PRESSOR DE ATÉ 300LBS COM 
ENGATE RÁPIDO, PINO FÊMEA P/ 
ENGATE RÁPIDO, PINO MACHO P/ 
ENGATE RÁPIDO, PISTOLA PARA 
PINTURA ALTA PRESSÃO 601030 
1,3MM. 

01 UND 
R$ 

1.934,00 
R$ 1.934,00 

34 
132329-
6 

GERADOR – GERADOR ELÉTRICO 
COM FUNCIONAMENTO A COM-
BUSTÃO. CARACTERÍSTICAS: 
POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA 
10HP DE 4 TEMPOS; PARTIDA 
ELÉTRICA E MANUAL; COMBUS-
TÍVEL GASOLINA; POTÊNCIA MÁ-
XIMA 5,5KW; POTENCIA NOMINAL 
CONTINUA 5,0KW; TENSÃO DE 
SAÍDA MONOFÁSICA COM TOMA-
DA MENOR 115V, TOMADA MAIOR 
230V; DEVE CONTER VOLTÍME-
TRO, FREQUENCÍMETRO E CHA-
VE SELETORA DE VOLTAGEM (SE 
NECESSÁRIO); SISTEMA DE LU-
BRIFICAÇÃO POR BOMBA DE 
ÓLEO; CONTROLE DE TENSÃO 
POR CAPACITOR / SEM ESCOVA; 
FASES MONOFÁSICO; CAPACI-
DADE MÍNIMA DO TANQUE 
25LITROS; AUTONOMIA MÍNIMA 
DE 9 HORAS COM 50% DE CAR-
GA; PESO MÉDIO DE 86KG; CAR-
REGADOR 12V – 8,3A; FREQUÊN-
CIA 60HZ; PRODUTO JÁ INCLUSO 

02 UND 
R$ 

2.955,00  
R$ 5.990,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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BATERIA PARA PARTIDA. MANUAL 
COMPLETO (MANUAL DE FUNCI-
ONAMENTO E VISTA EXPLODIDA) 
EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍ-
NIMA DO PRODUTO 12 MESES. 

VALOR TOTAL R$ 37.619,26 
 

LOTE 12 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

18 
146104-

4 
 

JOGO DE CHAVE COMBINADA – 
JOGO DE CHAVE COMBINADA DE 
06 – 22. CARACTERÍSTICAS: CHA-
VES FABRICADAS EM AÇO VANÁ-
DIO; ACABAMENTO NIQUELADO 
CROMADO E POLIDO; CHAVE DO 
TIPO COMBINADA COM UM LADO 
BOCA E OUTRO UNIT DRIVE 
CONTENDO A MESMA MEDIDAS 
DE AMBOS OS LADOS; PERFIL 
ESTRIADOS COM CANTOS ARRE-
DONDADOS; JOGO DE 06 – 22 MM 
COM 17 PEÇAS (6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22). GARANTIA MÍNIMA DE NO-
VENTA DIAS. 

15 
 

UND R$ 173,45 
R$ 

2.601,75 

19 
282378-

0 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO FA-
BRICADO EM ACO CROMO VANÁ-
DIO ALTAMENTE DURÁVEL COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 
PONTA MAGNÉTICA E FOSFATI-
ZADA PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; CABO INJETADO 
E FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ERGO-
NÔMICO; CHAVE COM PERFIL DE 
ENCAIXE PARA PARAFUSOS TIPO 
FENDA SIMPLES; LARGURA MÍNI-
MA DA PONTA MAGNÉTICA 
3,0MM; ESPESSURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 0,5MM; COM-
PRIMENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 190MM; TAMANHO DA 
PONTA 1/8" X 4" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

05 UND R$ 5,00 R$ 25,00 

20 
282381-

0 
CHAVE DE FENDA SIMPLES. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO FA-
BRICADO EM ACO CROMO VANÁ-

05 UND R$ 6,35 R$ 31,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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DIO ALTAMENTE DURÁVEL COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 
PONTA MAGNÉTICA E FOSFATI-
ZADA PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; CABO INJETADO 
E FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ERGO-
NÔMICO; CHAVE COM PERFIL DE 
ENCAIXE PARA PARAFUSOS TIPO 
FENDA SIMPLES; LARGURA MÍNI-
MA DA PONTA MAGNÉTICA 
3,0MM; ESPESSURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 0,5MM; COM-
PRIMENTO DA HASTE 200MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 290MM; TAMANHO DA 
PONTA 1/8" X 8" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

21 
282379-

9 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO FA-
BRICADO EM ACO CROMO VANÁ-
DIO ALTAMENTE DURÁVEL COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 
PONTA MAGNÉTICA E FOSFATI-
ZADA PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; CABO INJETADO 
E FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ERGO-
NÔMICO; CHAVE COM PERFIL DE 
ENCAIXE PARA PARAFUSOS TIPO 
FENDA SIMPLES; LARGURA MÍNI-
MA DA PONTA MAGNÉTICA 
4,0MM; ESPESSURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 0,8MM; COM-
PRIMENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 200MM; TAMANHO DA 
PONTA 3/16" X 4" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

05 UND R$ 6,04 R$ 30,20 

22 
282382-

9 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO FA-
BRICADO EM ACO CROMO VANÁ-
DIO ALTAMENTE DURÁVEL COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 
PONTA MAGNÉTICA E FOSFATI-
ZADA PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; CABO INJETADO 
E FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ERGO-

05 UND R$ 7,35 R$ 36,75 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NÔMICO; CHAVE COM PERFIL DE 
ENCAIXE PARA PARAFUSOS TIPO 
FENDA SIMPLES; LARGURA MÍNI-
MA DA PONTA MAGNÉTICA 
4,0MM; ESPESSURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 0,8MM; COM-
PRIMENTO DA HASTE 200MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 300MM; TAMANHO DA 
PONTA 3/16" X 8" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

23 
282376-

4 

CHAVE DE FENDA SIMPLES. CA-
RACTERÍSTICAS: PRODUTO FA-
BRICADO EM ACO CROMO VANÁ-
DIO ALTAMENTE DURÁVEL COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 
PONTA MAGNÉTICA E FOSFATI-
ZADA PARA MAIOR RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE; CABO INJETADO 
E FABRICADO EM POLIPROPILE-
NO, ELASTÔMETRO TERMO-
PLÁSTICO COM MODELO ERGO-
NÔMICO; CHAVE COM PERFIL DE 
ENCAIXE PARA PARAFUSOS TIPO 
FENDA SIMPLES; LARGURA MÍNI-
MA DA PONTA MAGNÉTICA 
6,0MM; ESPESSURA MÍNIMA DA 
PONTA MAGNÉTICA 0,9MM; COM-
PRIMENTO DA HASTE 100MM; 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 
DA CHAVE 210; TAMANHO DA 
PONTA 1/4" X 4" (POLEGADA). 
GARANTIA MÍNIMA DE NOVENTA 
DIAS. 

05 UND R$ 6,74 R$ 33,70 

24 259459-
5 CHAVE DE FENDA CRUZADA – 

CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PONTA 
MAGNÉTICA E FOSFATIZADA PA-
RA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
ELASTÔMETRO TERMOPLÁSTICO 
COM MODELO ERGONÔMICO; 
CHAVE COM PERFIL DE ENCAIXE 
PARA PARAFUSOS TIPO FENDA 
SIMPLES COMPRIMENTO DA 
HASTE 200MM; COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DA CHAVE 290MM; 
TAMANHO DA PONTA 1/8" X 8" 

05 UND R$ 14,00 R$ 70,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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(POLEGADA). GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

25 
199002-

0 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PONTA 
MAGNÉTICA E FOSFATIZADA PA-
RA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
ELASTÔMETRO TERMOPLÁSTICO 
COM MODELO ERGONÔMICO; 
CHAVE COM PERFIL DE ENCAIXE 
PARA PARAFUSOS TIPO FENDA 
SIMPLES COMPRIMENTO DA 
HASTE 200MM; COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DA CHAVE 300; 
TAMANHO DA PONTA 3/16" X 8" 
(POLEGADA). GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 8,67 R$ 43,35 

26 
237519-

2 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PONTA 
MAGNÉTICA E FOSFATIZADA PA-
RA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
ELASTÔMETRO TERMOPLÁSTICO 
COM MODELO ERGONÔMICO; 
CHAVE COM PERFIL DE ENCAIXE 
PARA PARAFUSOS TIPO FENDA 
SIMPLES COMPRIMENTO DA 
HASTE 200MM; COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DA CHAVE 310; 
TAMANHO DA PONTA 1/4" X 8" 
(POLEGADA). GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 10,58 R$ 52,90 

27 
237520-

6 

CHAVE DE FENDA CRUZADA – 
CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PONTA 
MAGNÉTICA E FOSFATIZADA PA-
RA MAIOR RESISTÊNCIA AO 

05 UND R$ 11,20 R$ 56,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
9
9
 

DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
ELASTÔMETRO TERMOPLÁSTICO 
COM MODELO ERGONÔMICO; 
CHAVE COM PERFIL DE ENCAIXE 
PARA PARAFUSOS TIPO FENDA 
SIMPLES COMPRIMENTO DA 
HASTE 100MM; COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DA CHAVE 210; 
TAMANHO DA PONTA 5/16" X 4" 
(POLEGADA). GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

28 236694-
0 CHAVE DE FENDA CRUZADA – 

CHAVE DE FENDA CRUZADA DO 
TIPO PHILIPS. CARACTERÍSTI-
CAS: PRODUTO FABRICADO EM 
ACO CROMO VANÁDIO ALTA-
MENTE DURÁVEL COM ACABA-
MENTO ANTICORROSIVO; PONTA 
MAGNÉTICA E FOSFATIZADA PA-
RA MAIOR RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE; CABO INJETADO E 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
ELASTÔMETRO TERMOPLÁSTICO 
COM MODELO ERGONÔMICO; 
CHAVE COM PERFIL DE ENCAIXE 
PARA PARAFUSOS TIPO FENDA 
SIMPLES COMPRIMENTO DA 
HASTE 250MM; COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DA CHAVE 360; 
TAMANHO DA PONTA 5/16" X 10" 
(POLEGADA). GARANTIA MÍNIMA 
DE NOVENTA DIAS. 

05 UND R$ 10,11 R$ 50,55 

29 85558-8 

MALA PARA FERRAMENTAS. CA-
RACTERÍSTICAS: MALA 18’’; PRO-
DUTO COM NO MÍNIMO 21 BOL-
SOS SENDO ELES 11 BOLSOS 
INTERNOS E 10 BOLSOS EXTER-
NOS; BASE REFORÇADA E ANTI-
DERRAPANTE COM ALTA RESIS-
TÊNCIA; ALÇA RETRÁTIL PARA 
TRANSPORTE REFORÇADA; 
ACOMPANHA ALÇA REMOVÍVEL 
PARA OMBRO DE TRAMA DE 
NYLON DUPLA; ZÍPER PARA FE-
CHAMENTO.  

05 UND R$ 203,17 
R$ 
1.015,85 

30 46038-9 

ALICATE PARA ANÉIS INTERNO – 
ALICATE PARA ANÉIS INTERNO 
RETO REFORÇADO. CARACTE-
RÍSTICAS: PRODUTO FABRICADO 
EM AÇO CROMO VANÁDIO COM 
ACABAMENTO NIQUELADO E 
CROMADO; CABOS EMBORRA-

06 UND R$ 30,66 R$ 183,96 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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CHADOS COM CERTIFICAÇÃO 
NBR 9699 PARA ISOLAÇÃO 1000V; 
ÁREA DE CORTE TEMPERADA 
POR INDUÇÃO COM ALTA RESIS-
TÊNCIA; TAMANHO 7’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO MÍNIMO 
185MM. PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

31 46041-9 

ALICATE PARA ANÉIS INTERNO – 
ALICATE PARA ANÉIS INTERNO 
CURVO REFORÇADO. CARACTE-
RÍSTICAS: PRODUTO FABRICADO 
EM AÇO CROMO VANÁDIO COM 
ACABAMENTO NIQUELADO E 
CROMADO; CABOS EMBORRA-
CHADOS COM CERTIFICAÇÃO 
NBR 9699 PARA ISOLAÇÃO 1000V; 
ÁREA DE CORTE TEMPERADA 
POR INDUÇÃO COM ALTA RESIS-
TÊNCIA; TAMANHO 7’’ (POLEGA-
DA); COMPRIMENTO MÍNIMO 
172MM. PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) 
DIAS. 

06 UND R$ 37,00 R$ 222,00 

32 
250775-
7 
 

CHAVE PARA TUBO – CHAVE PA-
RA TUBO TAMANHO N° 36. CA-
RACTERÍSTICAS: EQUIPAMENTO 
DE ALTA RESISTÊNCIA; CABEÇA 
E CABO FORJADO EM AÇO COM 
TRATAMENTO TÉRMICO; PORCA 
TORNEADA E ROSQUEADA COM 
TRATAMENTO TÉRMICO SUPER-
FICIAL PARA AUMENTAR A RE-
SISTÊNCIA AO DESGASTE; REBI-
TE EM AÇO CONFORMADO A 
FRIO UNINDO OS COMPONEN-
TES; PRODUTO COM RESISTÊN-
CIA MÁXIMA A TORÇÃO DE 345 
KGF.M; MANDÍBULAS RESISTÊN-
CIA A QUEDAS E DEFORMAÇÕES; 
CABEÇA EM FORMATO DE MAR-
TELO COM MOREDENTES FRE-
SADOS; PRODUTO DE FÁCIL RE-
GULAGEM E COM PESO MÍNIMO 
DE 8600G. GARANTIA MÍNIMA DE 
NOVENTA DIAS. 

02 
 

UND R$ 265,37 R$ 530,74 

33 
000218
27  

CHAVE COMBINADA N° 22 COM 
CATRACA – CHAVE PLANA COM-
BINADA COM CATRACA. CARAC-
TERÍSTICAS: CHAVE DE BOCA E 
CATRACA EM UMA DAS EXTRE-
MIDADES; COM PERFIL DE MES-

05 
 

UND R$ 80,37 R$ 401,85 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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MA MEDIDA; PRODUTO FABRICA-
DO EM AÇO CROMO VANÁDIO; 
ACABAMENTO COMADO E FOS-
FATIZADO NO ENCAIXE, PESO 
MÍNIMO DE 0,3KG. GARANTIA MÍ-
NIMA DE NOVENTA DIAS. 

34 
145556-
7 

CHAVE AJUSTÁVEL – CHAVE 
AJUSTÁVEL DO TIPO INGLESA. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
FABRICADO EM CROMO VANÁDIO 
COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂ-
NICA; ACABAMENTO ESCURECI-
DO E CABEÇA LIXADA; MODELO 
COM INCLINAÇÃO DA CABEÇA EM 
RELAÇÃO AO CABO; ESPESSURA 
DA BOCA ROBUSTA; COMPRI-
MENTO 18’’; ABERTURA INTERNA 
DA BOCA MÍNIMO 52MM; PESO 
MÍNIMO 1,67KG. PRODUTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 90DIAS. 

10 UND R$ 280,00 
R$ 
2.800,00 

VALOR TOTAL R$ 8.186,35 
 

LOTE 13 
ITE
M 

COD 
TCE 

DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 
UNITÁ-
RIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

3 
000243

95 

APLICADOR RÍGIDO – APLICADOR 
RÍGIDO PARA DISPOSITIVOS OB. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
USADO PARA INSTALAR O DIS-
POSITIVO OB E ESTANCAR A 
PASSAGEM DA ÁGUA NA MAN-
GUEIRA DE PEAD; FABRICADO 
EM AÇO; BICROMATIZADO; COM 
MANOPLAS EM POLIPROPILENO 
NA COR PRETA; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 30CM; PONTEIRA RÍ-
GIDA COM ROSCA DO TIPO MA-
CHO EXTERNA. GARANTIA MÍNI-
MA DO PRODUTO 90 DIAS. 

20 
 

UND 
R$ 

154,44 
R$ 
3.088,80 

4 
000233

16 

APLICADOR FLEXÍVEL – APLICA-
DOR FLEXÍVEL PARA DISPOSITI-
VOS OBTURADOR. CARACTERÍS-
TICAS: PRODUTO USADO PARA 
INSTALAR O DISPOSITIVO OB E 
ESTANCAR A PASSAGEM DA 
ÁGUA NA MANGUEIRA DE PEAD; 
FABRICADO EM POLIETILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA A TORÇÃO; 
BICROMATIZADO; HASTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL; COM MANOPLAS EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

05 UND 
R$ 
185,00 

R$ 925,00 
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120CM; PONTEIRA RÍGIDA COM 
ROSCA DO TIPO MACHO EXTER-
NA. GARANTIA MÍNIMA DO PRO-
DUTO 90 DIAS. 

VALOR TOTAL R$ 4.013,80 
 

LOTE 14 
ITEM COD TCE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

20  00022056 

RELE TÉRMICO, NÚMERO E TI-
PO DE CONTATOS 1NA + 1NF, 
FAIXA DE AJUSTE ELEMENTO 
TEMPORIZADO 12-18 A, TENSÃO 
NOMINAL 220 V. 

10 
 

UND R$ 65,00 R$ 650,00 

21  
44786-2 

 

RELE ELÉTRICO EM PLÁSTICO, 
TIPO FOTOELÉTRICO COM BA-
SE, 1000 WATTS COM TENSÃO 
220 VOLTS. 

10 
 

UND R$ 34,32 R$ 343,20 

22  
51143-9 

 

RELE ELÉTRICO EM PLÁSTICO, 
TIPO ELETRÔNICO FALTA DE 
FASE, DE PPN, EM TENSÃO 220 
VOLTS. 

15 
 

UND R$ 77,00 R$ 1.155,00 

23  17182-4 

RELÉ FOTOELÉTRICO – RELÉ 
FOTOELÉTRICO PARA COMAN-
DO AUTOMÁTICO DE ILUMINA-
ÇÃO. CARACTERÍSTICAS: SIS-
TEMA DE OPERAÇÃO DO TIPO  
ACENDE E APAGA LÂMPADAS 
EM FUNÇÃO DA VARIAÇÃO DA 
ILUMINÂNCIA; SISTEMA CONS-
TRUTIVO MODELO  ELETRÔNI-
CO PARA USO EM CORRENTE 
ALTERNADA; CORPO EM POLI-
CARBONATO COM PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA; 
SUPORTE DE MONTAGEM COM  
ALÇA CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO SAE 1010/20 
COM ACABAMENTO GALVANI-
ZADO; CONTATO DE CARGA  DE 
ALTA DURABILIDADE, SUPERI-
OR A 15.000 OPERAÇÕES DO 
TIPO NF EM OPERAÇÃO; SEN-
SOR FOTOELÉTRICO  FOTO-
TRANSISTOR DE ALTA SENSIBI-
LIDADE, MONTADO NA POSIÇÃO 
LATERAL; POTÊNCIA MÍNIMA 
DEVE PERMITE ACIONAR UMA 
LÂMPADA ATÉ O LIMITE DE 
1000W (CARGA RESISTIVA); 

 
 
 
30 
 

UND R$ 25,81 R$ 774,30 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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FREQUÊNCIA 60HZ; FAIXA DE 
OPERAÇÃO ENTRE  3 A 20 LUX 
PARA LIGAR E NO MÁXIMO 80 
LUX PARA DESLIGAR, RELAÇÃO 
DESLIGAR/LIGA 1,2 A 4. DE 
ACORDO COM ABNT NBR 5123; 
TENSÃO DE OPERAÇÃO ENTRE 
105 A 305V AUTOMÁTICO; TEM-
PO DE RESPOSTA 3 SEGUNDOS 
± 0,5 SEGUNDOS; ACOMPANHA 
O SUPORTE DE FIXAÇÃO E DIS-
PÕE DE QUATRO FIOS PARA 
FACILITAR A INSTALAÇÃO; OS 
DOIS VERMELHOS SÃO LIGA-
DOS À CARGA E OS DOIS PRE-
TOS SÃO LIGADOS À REDE. 

24  00021965 

CONTACTOR AMPERAGEM 25A, 
TEMPERATURA 75°C IC-2510 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 7,5CV. 

15 
 

UND R$ 101,22 R$ 1.518,30 

25  00021984 

CONTACTOR AMPERAGEM 32A, 
TEMPERATURA 75°C IC-3210 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 10CV. 

15 
 

UND R$ 135,78 R$ 2.036,70 

26  
0009029 

 

CONTACTOR AMPERAGEM 40A, 
TEMPERATURA 75°C IC-4010 
TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UTI-
LIZADO PARA MOTOR ELÉTRICO 
COM POTÊNCIA DE 15CV, EM 
CHAVES CONTACTORAS TRI-
POLAR. 

10 
 

UND R$ 276,75 R$ 2.767,50 

27  146193-1 

PONTA DE PROVA – PONTA DE 
PROVA PARA ALICATE AMPERÍ-
METRO. CARACTERÍSTICAS: 
BANANA 4MM COM ISOLAMEN-
TO MÉDIO; REVESTIMENTO DO 
CABO PVC DE MÉDIA FLEXIBILI-
DADE; TENSÃO DE ISOLAMEN-
TO 1000V AC/DC DUPLA; COR-
RENTE SOBRE O CONDUTOR 
10A NOMINAL E 16A POR NO 
MÁXIMO 3S; COMPRIMENTO DO 
CABO MÍNIMO 700MM; COMPRI-
MENTO DO BORNE 16MM; PRO-
TETORES PARA OS TERMINAIS 
(1PAR). PRODUTO COM GARAN-
TIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

02 UND R$ 22,16 R$ 44,32 

28  
229477-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 10MM².  CA-

100 METRO R$ 11,10 R$ 1.110,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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RACTERÍSTICAS: CABO FLEXÍ-
VEL; SEÇÃO NOMINAL DO CON-
DUTOR 10MM²; ESPESSURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM; 
ESPESSURA NOMINAL DA CAPA 
1,0MM; CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE TEMPERADO MOLE, 
CLASSE 5; ISOLAÇÃO TERMOFI-
XO; COBERTURA COMPOSTO 
POR TERMOPLÁSTICO POLIO-
LEFÍNICO NÃO-HALOGENADO; 
TENSÃO NOMINAL 0,6/1KV; 
TEMPERATURA MÁXIMA 90°C; 
NÃO PROPAGA CHAMAS; LIVRE 
DE HALOGÊNIOS; BAIXA EMIS-
SÃO DE FUMAÇA. O PRODUTO 
DEVE ATENDER AS SEGUINTES 
NORMAS APLICÁVEIS NBR NM 
280; NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. 

29  199186-8 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 2X2,5MM². 
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 2X2,5MM²; ESPES-
SURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,0MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 
COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO 

600 METRO R$ 7,11 R$ 4.266,00 

30  
371425-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 3X4MM².   
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 3X4MM²; ESPESSU-
RA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,1MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 

200 
 

METRO R$ 15,41 R$ 3.082,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO 

31  00033254 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL DO 3X6MM². 
CARACTERÍSTICAS: CABO FLE-
XÍVEL; SEÇÃO NOMINAL DO 
CONDUTOR 3X6MM²; ESPESSU-
RA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM; ESPESSURA NOMINAL 
DA CAPA 1,1MM; CONDUTOR DE 
FIOS DE COBRE TEMPERADO 
MOLE, CLASSE 4; ISOLAÇÃO 
TERMOFIXO; COBERTURA 
COMPOSTO POR TERMOPLÁS-
TICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO. 

200 
 

METRO R$ 23,05 R$ 4.610,00 

32  
340359-9 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 3X10MM².  CA-
RACTERÍSTICAS: CABO FLEXÍ-
VEL; SEÇÃO NOMINAL DO CON-
DUTOR 3X10MM²; ESPESSURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM; 
ESPESSURA NOMINAL DA CAPA 
1,2MM; CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE TEMPERADO MOLE, 
CLASSE 5; ISOLAÇÃO TERMOFI-
XO; COBERTURA COMPOSTO 
POR TERMOPLÁSTICO POLIO-
LEFÍNICO NÃO-HALOGENADO; 
TENSÃO NOMINAL 0,6/1KV; 
TEMPERATURA MÁXIMA 90°C; 
NÃO PROPAGA CHAMAS; LIVRE 
DE HALOGÊNIOS; BAIXA EMIS-
SÃO DE FUMAÇA. O PRODUTO 
DEVE ATENDER AS SEGUINTES 

100 
 

METRO R$ 35,88 R$ 3.588,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NORMAS APLICÁVEIS NBR NM 
280; NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139. COR PRETO. 

33  
41979-6 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 6MM². COR 
PRETO. CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-
NAL DO CONDUTOR 6MM²; ES-
PESSURA NOMINAL DA ISOLA-
ÇÃO 0,7MM; ESPESSURA NOMI-
NAL DA CAPA 0,9MM;  CONDU-
TOR DE FIOS DE COBRE TEM-
PERADO MOLE, CLASSE 4; ISO-
LAÇÃO TERMOFIXO; COBERTU-
RA COMPOSTO POR TERMO-
PLÁSTICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

100 
 

METRO R$ 6,28 R$ 628,00 

34  
41977-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 4MM². COR 
PRETO.  CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-
NAL DO CONDUTOR 4MM²; ES-
PESSURA NOMINAL DA ISOLA-
ÇÃO 0,7MM; ESPESSURA NOMI-
NAL DA CAPA 0,9MM; CONDU-
TOR DE FIOS DE COBRE TEM-
PERADO MOLE, CLASSE 4; ISO-
LAÇÃO TERMOFIXO; COBERTU-
RA COMPOSTO POR TERMO-
PLÁSTICO POLIOLEFÍNICO NÃO-
HALOGENADO; TENSÃO NOMI-
NAL 0,6/1KV; TEMPERATURA 
MÁXIMA 90°C; NÃO PROPAGA 
CHAMAS; LIVRE DE HALOGÊ-
NIOS; BAIXA EMISSÃO DE FU-
MAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

100 
 

METRO R$ 4,09 R$ 419,00 

35  
244200-0 
 

CABO ELÉTRICO DE COBRE – 
CABO FLEXÍVEL 2,5MM². COR 
PRETO.  CARACTERÍSTICAS: 
CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO NOMI-

200 
 

METRO R$ 2,66 R$ 532,00 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NAL DO CONDUTOR 2,5MM²; 
ESPESSURA NOMINAL DA ISO-
LAÇÃO 0,7MM; ESPESSURA 
NOMINAL DA CAPA 0,9MM;  
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE 
TEMPERADO MOLE, CLASSE 4; 
ISOLAÇÃO TERMOFIXO; CO-
BERTURA COMPOSTO POR 
TERMOPLÁSTICO POLIOLEFÍNI-
CO NÃO-HALOGENADO; TEN-
SÃO NOMINAL 0,6/1KV; TEMPE-
RATURA MÁXIMA 90°C; NÃO 
PROPAGA CHAMAS; LIVRE DE 
HALOGÊNIOS; BAIXA EMISSÃO 
DE FUMAÇA. O PRODUTO DEVE 
ATENDER AS SEGUINTES NOR-
MAS APLICÁVEIS NBR NM 280; 
NBR 11633; NBR 10495; NBR 
12139.  

36  00020028 

LUMINÁRIA LED – LUMINÁRIA DE 
LED PARA POSTE MODELO PÚ-
BLICO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO; TEMPERATURA DA 
COR 5.000K; VIDA ÚTIL MÍNIMA 
50.000HRS; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 10.500 LUMENS; ÂNGU-
LO MÍNIMO DO FACHO 60° X 
120°; ALIMENTAÇÃO 200-240V; 
FREQUÊNCIA 60HZ; MATERIAL 
DO CORPO EM ALUMÍNIO; LEN-
TE FABRICADO EM VIDRO; FI-
XAÇÃO NO POSTE POR PARA-
FUSO; EM PARA ENCAIXE DIRE-
TAMENTE NO SUPORTE DA LUZ. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-
NIMA DE 3 ANO. 

05 UND R$ 578,50 R$ 2.892,50 

37  00016935 

LUMINÁRIA LED – LUMINÁRIA DE 
LED PARA POSTE MODELO PÚ-
BLICO. CARACTERÍSTICAS: 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO; TEMPERATURA DA 
COR 5.000K; VIDA ÚTIL MÍNIMA 
50.000HRS; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 14.000 LUMENS; ÂNGU-
LO MÍNIMO DO FACHO 60° X 
120°; ALIMENTAÇÃO 100-240V; 
FREQUÊNCIA 60HZ; MATERIAL 
DO CORPO EM ALUMÍNIO; LEN-
TE FABRICADO EM VIDRO; FI-
XAÇÃO NO POSTE POR PARA-
FUSO; EM PARA ENCAIXE DIRE-
TAMENTE NO SUPORTE DA LUZ. 
PRODUTO COM GARANTIA MÍ-

10 UND R$ 825,66 R$ 8.256,60 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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NIMA DE 3 ANO. 

38  00027868 

LÂMPADA LED – LÂMPADA LED 
DO TIPO BULBO DE ALTA PO-
TÊNCIA. CARACTERÍSTICAS: 
POTÊNCIA 20W; TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO BIVOLT 100-
240V; FREQUÊNCIA 60HZ; IRC 
>80%; BASE DE ENCAIXE MO-
DELO E27; FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 1800 LM; TEMPERATU-
RA DE COR 6500K; VIDA ÚTIL 
MÍNIMA DE FUNCIONAMENTO 
25.000H. PRODUTO COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

50 UND R$ 29,00 R$ 1.450,00 

VALOR TOTAL R$ 40.123,42 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO = R$ 165.387,16 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e dezesseis centavos). 
 
OBS: Devido ao grande índice de produtos de baixa qualidade circulando no mercado que acabam 
frustrando e causando prejuízo a administração pública a Autarquia requer que os produtos sejam de 
qualidade equivalente ou similar as marcas BELZER, BOSCH, MAKITA, PADO, DWT, DEWALT, IR-
WIN, STARRETT, MOMFORT, GEDORE, VONDER, COLLINS, TRAMONTINA, TUROTEST, FAMA-
BRAS, WOLER, ALULEV, ESAB, ARCWELD, LORENZETTI, ACQUABIOS,  VONDER, BAMBOZZI, 
3M, CARPLAST e LYNUS, pois os mesmos apresentam qualidade e confiabilidade amplamente verifi-
cadas pelo mercado. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES E DA DIVISÃO POR LOTES 
2.1. Tendo em vista os itens fracassados e desertos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n°21/2020 SSAAP - Futura e eventual aquisição de Ferramentas, materiais elétricos e materiais diver-
sos;  
2.2. Considerando a responsabilidade do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
pelo saneamento básico no âmbito do Município de Cáceres;  
2.3. Considerando que é dever do poder público garantir melhorias na qualidade de vida da popula-
ção;  
2.4. Considerando que objetos como ferramentas, materiais elétricos, entre outros materiais, são 
primordiais para execução das atividades desenvolvidas por esta Autarquia Municipal;  
2.5. Considerando a necessidade de materiais específicos para a execução dos serviços prestados;  
2.6. Considerando a necessidade de realização de medição mensal dos níveis dos poços tubulares 
de abastecimento de água, tal como, acompanhamento trimestral dos poços de monitoramento do ater-
ro controlado e do aterro sanitário do município;  
2.7. Ademais, considerando que a cada dia aumenta a demanda de serviços a serem realizados 
por esta Entidade Autárquica e que os serviços são serviços executados diariamente e repetidamente 
que ocasionam em desgaste de materiais, faz-se necessária a futura e eventual aquisição dos itens 
fracassados no pregão eletrônico supracitado e os novos itens que se fizeram necessários para reali-
zação do serviços, assim como, para atender às necessidades do setor operacional (água, esgoto e 
resíduos sólidos) em prover manutenção na infraestrutura em saneamento básico do município de Cá-
ceres/MT. 
2.8. Concernente a divisão por lote:  
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2.8.1. Através do Processo Licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°21/2020 SSAAP 
que fora realizado, foi possível notar que as empresas não participaram da disputa de alguns itens por 
apresentarem baixo valor unitário, o que tornou inviável para os licitantes a participação pela disputa 
desses itens, de forma que pode ocorrer do valor total do item não custear o valor do frete. Diante dis-
so, a fim de se evitar que itens sejam desertos novamente, é viável que nessa pretendida aquisição os 
itens sejam divididos em lotes; 

2.8.2. Além do exposto, considerando a complexidade do objeto o agrupamento em lotes por segui-
mentos, facilitará a fiscalização do contrato, de modo que será possível fazer uma gestão mais deta-
lhada e com mais segurança, evitando assim uma demanda muito grande de várias contratações e 
aquisições a serem fiscalizadas, dando maior celeridade na entrega dos materiais solicitados, proporci-
onando o bom andamento dos serviços e evitando sua interrupção devido ao atraso na entrega. Ade-
mais, o processo agrupado em lotes objetiva o mesmo padrão de qualidade e o menor custo do forne-
cimento, o que demonstra a vantajosidade para esta Autarquia Municipal. 

3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1. Buscou-se a especificação do item que mais se assemelha aos objetos especificados no Proc. 
Adm. nº 062/2020 – 1Doc em pesquisa realizadas: 
3.1.1. Na página do TCE-MT, no sítio eletrônico <http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, “Consulta 
Geral de Licitações”; 
3.1.2. No Radar, banco de preço de compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico 
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/; 
3.1.3.  Na ferramenta Banco de Preços, no sítio eletrônico 
https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Login; 
3.1.4.  No Painel de Preços, no sítio eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/; 
3.1.5. Com fornecedores locais, regionais e nacionais; 
3.1.6. Referente a formação de preço dos itens: 
3.1.6.1.  LOTE 01: 04 e 05; LOTE 03: 10, 13 e 19; LOTE 05: 04; LOTE 07: 04 e 05; LOTE 12: 03, 05, 
07, 10 e 11; LOTE 14: 17 e 18, que foram considerados apenas o valor da mediana de registros de 
aquisições de setores públicos encontrados no site RADAR-TCE, Painel de Preços e ferramenta Banco 
de Preços, uma vez que os preços registrados nas aludidas fontes, demonstraram maior vantajosidade 
para Administração Pública se comparado ao preço ofertado por potenciais fornecedores, assim como, 
possuem três ou mais registros de aquisições e ainda para alguns itens potenciais fornecedores não 
ofertaram proposta; 
3.1.6.2. LOTE 01: 2 e 3; LOTE 02: 04 LOTE 03: 01, 02, 09, 11, 16, 23, LOTE 04: 04 LOTE 05: 03 
LOTE 06: 02, 09, LOTE 11: 01, LOTE 12: 08, 09, 15, LOTE 14: 08 foram considerados apenas os valo-
res ofertados por potenciais fornecedores no âmbito local e nacional, assim como, a mediana de dois 
ou mais registros de preços praticados pela administração pública; 
3.1.6.3. LOTE 02: 09, LOTE 03: 17 e 18, LOTE 07: 02 e LOTE 12: 16, foram considerados apenas o 
valor ofertado por dois potenciais fornecedores, face a inexistência de registros para os referidos itens 
nos sítios eletrônicos governamentais e em decorrência da indisponibilidade de orçamentos. 
3.2. O valor estimado da presente contratação se resultará através da mediana, a mais vantajosa 
à administração, obtido pelos valores ofertados por potenciais fornecedores e Banco de Preços, e sítios 
eletrônicos governamentais. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bem comum, nos termos das 
Lei n°10.520/2002 e no artigo 3º, incisos II e VII do Decreto-Lei Federal nº 10.024/2019. 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as especifica-
ções contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar o menor preço. 
5.2. As propostas deverão contemplar eventuais taxas, impostos, frete, montagem, dentre outros, 
não sendo admitidas quaisquer cobranças fora da proposta. 
5.3. A aquisição dos softwares elencados no item 3 por se tratar de uma compra de entrega imedia-
ta e integral, não havendo vínculo com o fornecedor após a entrega do item para questões de instala-
ções nas máquinas ou suporte, desobriga da entrega da documentação exigida que diz respeito a habi-
litação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhis-
ta. 
 
6. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Nota 
de Empenho; 
6.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações.  
6.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-
ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n. º 548, bairro Centro, em 
data e horário previamente agendados com a Assessoria Técnica Operacional da Autarquia. 
6.4. É facultada à Assessoria Técnica Operacional rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde 
que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do presente TERMO 
DE REFERÊNCIA. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Ru-
bens Jose da Silva, ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Adminis-
trativo. 
6.5. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
  
7. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os bens serão recebidos: 
7.1.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento pelo acompanhamen-
to e fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações cons-
tantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  
7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento provisório.  
7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
7.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detec-
tadas.  
7.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 7.1.2 não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
7.6. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL, ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armazena-
mento, não permitindo a deterioração do material. 
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA correrão à con-
ta de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 
 

 

 
9. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto 
e do documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE no subitem 11.1, cumpridas todas 
as exigências contratuais. 
9.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  
9.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida a CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação.  
9.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
10. DA GARANTIA 
10.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-
CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de de-
cair o direito a contratação. 
10.2. A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega do objeto. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor Técnico Operacional RAFAEL GREGIANIN, porta-
dor do CPF: 036.117.741-03, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia.  
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol-
vidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

Órgão/Unidade Funcional- 
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recur-
sos 

39.04.18 17.512.1011.1209 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIAL PERMANENTE. 

100 – 
Recursos Próprios 

Órgão/Unidade Funcional- 
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recur-
sos 

10.04.18 17.512.1007.2211 
3.3.90.30.00 –  

MATERIAL DE CONSUMO. 
100 –  

Recursos Próprios 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
12.1.3. Substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TERMO DE REFE-
RÊNCIA, as irregularidades detectadas; 
12.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 
12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na 
proposta. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
13.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
13.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 
13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATA-
DA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem co-
mo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
14.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decor-
rência da contratação; 
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. . Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. Cometer fraude fiscal; 
14.1.6. Não mantiver a proposta. 
14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-
vos para a CONTRATANTE; 
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14.3. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustifi-
cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexe-
cução total do objeto; 
14.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administra-
tiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressar-
cir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos; 
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, obser-
vado o princípio da proporcionalidade. 
 
15. DA VIGÊNCIA 
15.1. Este instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 
16.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 
teor. 

 
 

Cáceres/MT, 26 de novembro de 2020. 
 
ELABORADO POR: 
 
 

___________________________________ 
RAFAEL GREGIANIN  

ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 
 

 
APROVADO POR: 

 
___________________________________ 

JÚNIOR CEZAR DIAS TRINDADE 
DIRETOR EXECUTIVO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Licitação: Nº 31/2020 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO 
Consumidora: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-
MT 
Licitante: __________________________________________C.N.P.J _______________ 
Tel/Fax:(__) ____________E-mail____________Tel. (__) ________Celular: (__) __________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
Conta Corrente: ______________Agência: __________________ Banco: _____________ 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Registro de Preços para futu-
ra e eventual aquisição de ..............................................., a fim de atender a demanda da Autarquia 
ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, conforme especifica-
ções descritas no Termo de Referência e demais condições contidas neste Edital e seus Anexos. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA MODELO VALOR UNITÁ-

RIO 
VALOR 
TOTAL 

1       
2       

 
OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
lucro, frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital 
e seus Anexos. 
Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 
Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 
CPF/MF: __________________________ 
Validade da Proposta: ________________ 
Prazo de Entrega____________________ 
Local de entrega_____________________ 
Cidade/UF, ____ de ______ de 2020. 
 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

A 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020  
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) _____________________________________, portador (a) da cédula de identi-
dade RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 
_________________________como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, manifestar, prestar to-
dos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, FORMU-
LAR OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do pre-
sente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2020 
 
Atenciosamente, 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procura-
ção/credenciamento particular. 
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ANEXO IV 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 
 
 
 
 
A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual 
Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 
________________________ nº. _______, Telefone: ____________, atesta para os devidos fins que a 
Empresa ________________________________, com sede na _____________________, execu-
ta/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firma-
dos na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 
01. ______________________________________________________________; 
02. ______________________________________________________________; 
03. ______________________________________________________________. 
 Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  
RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 
_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição 
de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2020 seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 
3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 
Declaramos também que: 
(  ) Somos optante do simples nacional. 
(  ) NÃO somos optante do simples nacional. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma 
do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC. 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
ÁGUAS DO PANTANAL SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CÁCERES/MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020  
TIPO: MENOR PREÇO 
 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 
 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 
 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Consti-
tuição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 
 Declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em processos de 
dissoluções ou liquidações. 
 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a 
tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 
 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que tem 
pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e con-
dições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo 
em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do per-
feito cumprimento das obrigações. 
 
Cidade/UF, ____ de ____________de 2020. 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2020. 
 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
                        RG: 
                        CPF/MF: 
 CNPJ/MF da empresa: 
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ANEXO VII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 
 
Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente instrumento, a 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL - Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua Vo-
luntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 3223-6500 – CÁCE-
RES-MT, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. (a) __________, portador (a) da Cartei-
ra de Identidade RG Nº. ___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, 
com sede na ___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr. 
(ª). __________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020, RESOLVE registrar os 
preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada do LOTE, bem 
como cada um de seus ITENS, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar 
147/14 e Decreto Municipal nº 157/2019; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Aquisição de ferramentas, materiais elétricos e materiais diversos, a fim de atender a de-
manda dos serviços operacionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.na quanti-
dade e especificação detalhada no subitem 1.2 do Termo de Referência nº 71/2020 – SSAAP, com a 
finalidade de atender as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
2.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993; 
2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993; 
2.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
de ata de registro de preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGÊNCIA DA PRESENTE ATA 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL, no seu aspecto operacional e a Assessoria Jurídica nas questões legais. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, GARANTIA E 
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
4.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I do 
presente Edital):  
 
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.3.1. Os objetos deveram ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho; 
4.3.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas na 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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4.4. DA GARANTIA 

4.4.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA, 
assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o 
direito a contratação. 
4.4.2. Os produtos fornecidos deverão apresentar validade de no mínimo 90 (noventa) dias após a 
entrega. 
 
4.5. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.5.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 548, Bairro Centro, CEP 
78210-210, Cáceres-MT, em data e horário previamente agendados com o Assessor Técnico Operaci-
onal.  
4.5.2. É facultada à a Assessoria Técnica Operacional rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde 
que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do TERMO DE REFE-
RÊNCIA. 
4.5.3. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 
ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  
4.5.4. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
4.5.5. Os serviços serão recebidos: 
4.5.5.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
4.5.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento provisório. 
4.5.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
4.5.5.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DE-
FINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades de-
tectadas. 
4.5.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 4.5.5.2. não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
4.5.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da Au-
tarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, assinar esta Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena de decair 
do direito de Registro.  
5.1.1. A critério da licitante, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e enviada via 
e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. 
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
5.2.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência con-
forme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos 
decorrentes, obedecido ao disposto no § 4º, do Art. 5º, do Decreto Municipal nº 157, de 20 de 
março de 2019, bem como no art. 57, da Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993. 
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5.2.1.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
5.2.1.2. Excetuam-se ao item 5.2.1.1. os casos de reequilíbrio financeiro, devidamente comprova-
do e justificado na forma da lei.  
5.3. A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/ Entidades a fir-
marem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
(ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento do (s) produto (s), em igualdade de condições.  
5.4. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários 
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o 
item, respeitadas a legislação, observando-se o seguinte:  
5.4.1. O (s) preço (s) registrado (s) e a indicação do (s) respectivo (s) fornecedor (es) serão divulgados 
no Site da ÁGUAS DO PANTANAL, http://www.aguasdopantanal.eco.br, bem como através de pu-
blicações no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense 
dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e no Diário Oficial de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso www.tce.mt.gov.br/diario. 
5.4.2 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de classifica-
ção das empresas constantes da Ata. 
5.4.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimento 
do objeto, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indi-
cação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
5.4.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 
não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desem-
penho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão muni-
cipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
5.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PRE-
ÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formalmente o 
pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de ade-
são, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha interesse, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. 
5.5.2. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o forne-
cimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.3. Os fornecimentos adicionais a que se refere o item 5.5 não poderão exceder, por órgão ou enti-
dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totali-
dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que ade-
rirem. 
5.5.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
5.5.6. Ao órgão não participante competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-
tório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
5.5.7. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, pelo 
fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
5.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
descrever no seu pedido:  
5.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas.  
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5.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro. 
5.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
5.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item.  
5.6.5. O prazo de validade de registro de preço. 
5.6.6. Descrição das condições quanto aos locais e prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 
orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características dos 
produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, discipli-
na e controles a serem adotados por parte do fornecedor.  
5.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.  
5.8. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas.  
5.9. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por inter-
médio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.10. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições conti-
das na alínea "d" do inciso "II" do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
5.10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
5.10.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.  
5.10.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
5.10.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador pode-
rá:  
5.10.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento.  
5.10.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.10.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.10.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo órgão solicitante.  
5.11. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTANAL. 
5.12. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Eletrôni-
co do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas no Termo de Referência, ao 
prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 
10.520/2002;  
6.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e suas 
propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto e, ainda:  
6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
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6.2.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) 
produto (s), as seguintes disposições:  
6.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
6.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referen-
tes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
6.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do objeto.  
6.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 de 
1990 (CPDC); 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do objeto desta 
licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
6.5. A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega do objeto.    
6.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos.  
6.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
6.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presentes 
no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os obje-
tos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
6.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, as 
irregularidades detectadas. 
6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e contrato. 
6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
6.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
6.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA 
e na proposta. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
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7.3. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações dos produtos com as necessidades a serem desen-
volvidas; 
7.4. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
do Termo de Referência, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da contratada em suas dependências; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado. 
7.6. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivos. 
7.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições previstas no item do pagamento; 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetá-
ria. 
7.10. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
7.11. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8.  CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de 
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 
 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento será efetuado à contratada 20 (vinte) dias após a entrega do objeto e do docu-
mento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devida-
mente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-
cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Ficha/Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
39.04.18 

 
17.512.1011.1209 

4.4.90.52.00 – Equipamentos 
e Material Permanente  

100 - Recursos Pró-
prios 

Ficha/Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
10.04.18 

 
17.512.1007.2211 

3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO 

100 - Recursos Pró-
prios 
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9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
9.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regula-
ridade fiscal, devidamente válidas. 
9.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.7.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas. 
9.7.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
9.7.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
9.7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.7.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
temente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/99, Instrução Normativa nº 
1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da 
sua efetiva liquidação. 
9.8.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 20º (vigésimo) dia após a entrega da Nota Fis-
cal/ Fatura, devidamente atestada. 
9.8.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e atesta-
das pelo gestor. 
9.8.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacio-
nal, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei 
n° 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços, ou quando convocado não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho dentro 
do prazo fixado, ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos às seguintes pe-
nalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
nas letras “a”, “b” e “c”. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a FORNECEDORA da reparação de eventuais per-
das e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante. 
10.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Município de Cáceres, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que esta possuir com a Autarquia, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria Jurídica da Autarquia. 
10.5. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da notificação, podendo a Autarquia reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
10.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativa-
mente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
10.7. A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a quali-
dade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
11.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 
e/ou no Edital. 
11.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prati-
cados no mercado. 
11.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
11.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Regis-
tro. 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico 
http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associa-
ção Mato-Grossense dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/, considerando-se can-
celado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
http://www.tce.mt.gov.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
1
2
7
 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora, 
relativas aos fornecimentos do objeto; 
11.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornecedo-
ra cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei n.º 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
13.1. Correrão por conta exclusiva da FORNECEDORA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta 
Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do obje-
to. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
14.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor Técnico Operacional RAFAEL GREGIANIN, portador 
do CPF: 036.117.741-03, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia. 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, mediante ato escrito e fundamentado. 
15.2.  A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Contrato. 
15.3. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
15.3.2. A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Eletrônico/ Registro de Pre-
ços nº 31/2020 e seus anexos e a (s) proposta (s) da (s) empresa (s) classificada (s); 
15.3.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer opera-
ção financeira, sem prévia e expressa autorização do Órgão Gerenciador. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres, do Estado de Mato Grosso, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja por mais privilegiado que seja 
ou possa vir a sê-lo. 
E assim, por estarem as partes justas e avençadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
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Cáceres - MT, ___ de ______________ de 2020. 
 

 
CONTRATANTE: 

 
_________________________________________________________ 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
Diretor Executivo 

 
 
 

CONTRATADA: 
 

_________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG 
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                                                                          ANEXO VIII   
                           MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°. ___/2020 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 31/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 062/2020 – 1Doc 
 

Aquisição de ferramentas, materiais elétricos e mate-
riais diversos, a fim de atender a demanda dos serviços 
operacionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas 
do Pantanal.na quantidade e especificação detalhada no 
subitem 1.2 do Termo de Referência nº 71/2020 – SSAAP, 
com a finalidade de atender as demandas do SERVIÇO 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 
 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e vinte, as partes a seguir identificadas, de um 
lado, a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL - Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78.210-210 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, 
neste ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. (a) __________, portador (a) da Carteira de Iden-
tidade RG nº. ___________ e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRA-
TANTE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede 
na ___________________, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr. (ª). 
__________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apurado no 
Processo Administrativo Digital nº 062/2020, PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 
31/2020, têm entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir definidas: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Aquisição de ferramentas, materiais elétricos e materiais diversos, a fim de atender a demanda 
dos serviços operacionais do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.na quantidade e 
especificação detalhada no subitem 1.2 do Termo de Referência nº 71/2020 – SSAAP, com a finalidade 
de atender as demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 
1.2. O preço total da presente contratação é de R$_________,00, valor apurado ao final do certame 
licitatório. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 31/2020, realizado com fundamento nas Leis Federais nºs 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014, Lei Complementar Municipal nº 081/2009, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal 
nº 157/2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  
3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
 Proposta de Preços da Contratada; 
 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS n°. 31/2020 e seus anexos. 
3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemen-
to a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto pa-
drão da técnica atual. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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4.1. A licitante vencedora do certame deverá comparecer quando convocada no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do 
instrumento contratual/ordem de fornecimento.  
4.1.2. Ao critério da contratada, o Contrato poderá ser assinado digitalmente e enviado via e-mail, 
dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001. 
4.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das 
obrigações serão aquelas previstas em Edital, bem como aquelas previstas na minuta do contrato, 
que estará disponível no site do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
www.aguasdopantanal.eco.br. 
4.3. O período de vigência do contrato será de no mínimo 90 (noventa) dias contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente pelo período necessário a entrega dos produtos, se 
presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n°. 8.666/93. 
4.3.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preço – SRP deverá ser assinado no pra-
zo de validade da Ata de Registro de Preço, e terá sua vigência definida no item 17.3. deste Edital. 
4.4. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
4.5. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste Edital. 
4.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada.  
4.7. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, 
será rescindido o contrato, além das penalidades cabíveis e serão chamados outros licitantes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 
(a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
4.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93.  
4.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apre-
sentação das propostas, exceto para o reestabelecimento do equilíbrio econômico, conforme 
previsto na alínea “d” do inciso “II” do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
4.10. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DO RECEBIMENTO E CRITERIOS DE ACEITA-
ÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA 
5.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
5.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital):  
 
5.3. Do Recebimento e do Critério de Aceitação do Objeto 

5.3.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 548, Bairro Centro, CEP 
78210-210, Cáceres-MT, em data e horário previamente agendados com o Assessor Técnico Operaci-
onal.  
5.3.2. É facultada à Assessoria Técnica Operacional rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde que 
o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do TERMO DE REFERÊN-
CIA. 
5.3.3. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 
ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  
5.3.4. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
5.3.5. Os serviços serão recebidos: 
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5.3.5.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
5.3.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento provisório. 
5.3.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.3.5.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detec-
tadas. 
5.3.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 5.3.5.4. não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
5.3.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5.4. Do Prazo Para Entrega e da Garantia  

5.4.1. Os objetos deveram ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho; 
5.4.2. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previstas na 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
5.4.3. Da Garantia: 
5.4.3.1. A empresa contratada deverá prestar garantia do objeto do presente TERMO DE REFERÊN-
CIA, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de de-
cair o direito a contratação. 
5.4.3.2 A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega. 
 
5.5 Do Recebimento e dos Critérios de Aceitação do Objeto 

5.5.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL localizado na Rua Voluntários da Pátria n.º 548, Bairro Centro, CEP 
78210-210, Cáceres-MT, em data e horário previamente agendados com o Assessor Técnico Operaci-
onal.  
5.5.2. É facultada à a Assessoria Técnica Operacional rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde 
que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do TERMO DE REFE-
RÊNCIA. 
5.5.3. O recebimento do material será feito através almoxarifado pelo servidor Rubens Jose da Silva, 
ou o responsável no ato da entrega acompanhado pelo Fiscal do Contrato Administrativo.  
5.5.4. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
5.5.5. Os serviços serão recebidos: 
5.5.5.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
5.5.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento provisório. 
5.5.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020 – “MENOR PREÇO POR LOTE” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 062//2020 

Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 
  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

P
á

g
in

a
1
3
2
 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.5.5.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFI-
NITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das irregularidades detec-
tadas. 
5.5.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 5.5.5.4. não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
5.5.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A contratada deverá atender às especificações dos produtos contidas no Termo de Referência, ao 
prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a lei nº. 
10.520/2002;  
6.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e suas 
propostas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto e, ainda:  
6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.2.2. Devem, quando aplicáveis, serem observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) 
produto (s), as seguintes disposições:  
6.3. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
6.3.1. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referen-
tes aos tipos de produtos/serviços aqui descritos. 
6.3.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do objeto.  
6.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da Lei n° 8.078 de 
1990 (CPDC); 
6.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do objeto desta 
licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
6.5. A garantia deve ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega do objeto.    
6.6. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos.  
6.7. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade. 
6.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presentes 
no termo de referência, Edital e no contrato. 
6.9. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os obje-
tos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste termo. 
6.10. A contratada deverá atender na íntegra todas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
substituir, reparar, ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, as 
irregularidades detectadas. 
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6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no termo de referência, Edital e contrato. 
6.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
6.14. Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medi-
das preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
6.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA 
e na proposta. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivos. 
7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado. 
7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.5. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade 
dos atos. 
7.6. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.7. Efetuar o pagamento à contratada, nas condições estabelecidas no Edital. 
7.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabeleci-
das neste Edital. 
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 
7.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
8.2.1. A fiscalização será exercida pelo Assessor Técnico Operacional RAFAEL GREGIANIN, portador 
do CPF: 036.117.741-03, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Autarquia.  
8.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encami-
nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
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9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetu-
ado à contratada 20 (vinte) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportuno 
dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor desig-
nado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
9.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes 
procedimentos: 
9.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de 
Regularidade fiscal, devidamente válidas. 
9.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com ba-
se na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos 
sites: www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.7.1.2. Certidão Negativa de Débito relativa a créditos tributários e não tributários estaduais geri-
dos pela Procuradoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tribu-
tário da licitante;  
9.7.1.3. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.7.1.5. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fis-
cal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessá-
ria, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompi-
do, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 
situação. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, IS-
SQN, etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa 
nº 1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes 
da sua efetiva liquidação. 
9.8.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 20 (vinte) dias após a entrega da Nota Fis-
cal/ Fatura, devidamente atestada. 
9.8.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e 
atestadas pelo gestor. 
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9.8.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 
nacional, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no paga-
mento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
9.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da 
Lei n° 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                       
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional: 
 

 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato ou 
não retirar a Nota de Empenho dentro do prazo fixado de cinco dias úteis, ou deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
12.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste contrato, estarão sujeitos às seguintes pe-
nalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
nas letras “a”, “b” e “c”. 
12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e 
danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a CONTRATANTE. 

Ficha/Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
39.04.18 

 
17.512.1011.1209 

4.4.90.52.00 – Equipamentos 
e Material Permanente  

100 - Recursos Pró-
prios 

Ficha/Órgão/Unidade Funcional-
Programática 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

 
10.04.18 

 
17.512.1007.2211 

3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO 

100 - Recursos Pró-
prios 
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12.4. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do pantanal, o respecti-
vo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes 
ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria 
Jurídica, na forma da Lei. 
12.5. Do ato da CONTRATANTE que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
12.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou, se for o caso, cobrada administrati-
vamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
12.7. A CONTRATADA poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a qua-
lidade dos produtos e/ ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93; 
13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados nos inci-
sos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei 
n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decre-
to Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes. 
 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/, em até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para 
ocorrer no prazo máximo de vinte dias daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administra-
tiva, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou possa vir a sê-lo. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
 

Cáceres - MT, _____ de __________ de 2020. 
 

CONTRATANTE: 
 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
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Diretor Executivo 
 
 

CONTRATADA: 
 

_________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 

CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG   
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